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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 033/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresas especializadas no ramo compatíveis, para ministrar 
oficinas "aulas diversas", a saber: FANFARRA, VIOLÃO, VIOLA, 
DANÇA, ZUMbA, INFORMÁTICA, JIU-JITSU, TREINAMENTO 
ESPORTIVO, ARTESANATO, CORAL, TEATRO, ARTES CIRCENSES, 
TÊNIS/MESA/QUADRA, NATAÇÃO, HIDROGINASTICA, entre outras, 
a serem utilizadas em programas criados e executados pelo 
Município de Guaíra. COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de fevereiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 034/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de Distribuidor de 
Agregados Rebocável a ser utilizado na construção de bases e 
tratamentos de superfícies para pavimentação asfáltica das vias 
públicas desse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min. do dia 
21/02/2022 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h59min do dia 
21/02/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h00min. do dia 
21/02/2022 
Modalidade: Pregão Presencial n° 035/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa para o fornecimento de carimbos, almofadas e borrachas 
para carimbo, os quais serão utilizados nos trabalhos desenvolvidos 
pelas Unidades Administrativas, desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 21 de fevereiro de 2022. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de fevereiro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 9/2022, para Adequação do ônibus CAIO ALPHA CPL-3350.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 00.992.999/0001-00, Adequação do ônibus CAIO ALPHA CPL-
3350., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 08/02/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 15/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME
DO OBJETO: Adequação do ônibus CAIO ALPHA CPL-3350..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de agosto de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 26.491,96 (vinte e seis mil, 
quatrocentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 9/2022.
Alto Piquiri - PR, 09 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
OSMAR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2022
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2022, em favor 
das Empresas: A R T CLINICA MEDICA LTDA - ME, no Lote 01 no valor de R$ 10.395,00 (dez mil trezentos e noventa 
e cinco reais); CLINICA MÉDICA BRUNO & OLIVEIRA LTDA - ME, no Lote 02 no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais);  CLINICA INTEGRI LTDA - ME, nos Lotes 03, 04, 05 e 10 no valor total de R$ 155.568,00 (cento 
e cinquenta e cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais); CLINICA INTEGRADA LTDA, nos Lotes 06 e 08 no valor 
de R$ 66.080,00 (sessenta e seis mil e oitenta reais). Conforme resultado da reunião no dia 08 de fevereiro de 2022.
Altônia, 08 de fevereiro de 2022.
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
PRESIDENTE

MunicÍPio de BraSilÂndia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 004
CONTRATO ORIGINAL N.º 015/2021-ARP      –  DATA: 15/03/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 08/02/2022 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do 
Contrato Administrativo n.º 015/2021.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
  Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
08/02/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
 EXTRATO DO CONTRATO N.02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 143/2021
 PARTES: Pref.  Municipal de Cafezal do Sul e UMUARAMINHA ESPORTES LTDA 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares que serão distribuídos a todos os alunos da Rede Municipal de Ensino..
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 63/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339032 103       165.410,00  194  
Administração
R$ 164.680,00 (cento e sessenta e quatro mil seiscentos e oitenta reais).  
Prazo de execução: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura UMUARAMINHA ESPORTES LTDA DATA: 03 de fevereiro 
de 2022..

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 02/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
TECNICO(A) EM ENFERMAGEM
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 030/2021.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 030/2021, de 25 de maio de 202 e homologado pelo 
Edital nº 041/2021, de 10 de junho de 2021,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 
016/2021, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período 
de 08 a 10 de fevereiro de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga 
ofertada, conforme segue:
CARGO: TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM
Nº INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
06 CAMILA BRAZ LIMA 10.853.457-5/PR 2º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada ( www.fazenda.pr.gov.br );
k) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.
br );
l) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O candidato que não comparecer, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação, 
será considerado desistente, e seu nome será eliminado da Lista de Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, 
passando para o final da lista de aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 003/2022
EMENTA: Institui a Comissão Especial para a reforma da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR.
O Presidente da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, Senhor Ailton Ferreira 
Guimarães, no exercício das suas prerrogativas legais, observando especialmente o Regimento Interno, 
institui a Comissão Especial.
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Especial com a função de proceder a reforma e alteração da Lei Orgânica 
Municipal do Município de Cidade Gaúcha-PR; e também do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o artigo 206, III, do Regimento Interno.
Art. 2º. Integram a Comissão Especial em tela os Senhores Vereadores Ovídio Alves Teixeira (PSB), Luiz 
Rogério Moacir (PL) e Rafael Rabelo Cruz (PSL).
Parágrafo único – A comissão será composta da seguinte forma: Sr. Ovídio Alves Teixeira (Presidente); Sr. 
Luiz Rogério Moacir (Relator); Sr. Rafael Rabelo Cruz (Membro).
Art. 3º. A Comissão Especial reunir-se-á, por determinação do Senhor Presidente, em todos os 
procedimentos ou discussões para a alteração ou reforma da Lei Orgânica Municipal e do Regimento 
Interno.
Art. 4º. Todos os atos praticados pela referida Comissão Especial deverão ser pautados exclusivamente na 
Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR.
Art. 5º. O termo resolutivo, em que ocorrerá a cessação da vigência deste ato, será em 31 de dezembro 
de 2022.
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 24 de 
Janeiro de 2022.
AILTON FERREIRA GUIMARÃES
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 023/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação, para julgamento dos pedidos de inscrição no registro 
cadastral e das licitações efetuadas no exercício de 2022, na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná.
Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos seguintes membros:
Titulares:
1. ROSEMERY BARBOSA DO N. CAPELATTI - CPF Nº 045.749.329-10 - Presidente
2. ELIZETH LIMA SANTOS – CPF Nº 917.736.109-10 – Secretária
3. CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE – CPF Nº 390.553.701-00 - membro
Suplente:
4. CLEIDE PORTILHO SPINHASSO – CPF Nº 750.204.759-04 – membro
Art. 2° - Esta Comissão será responsável pelo julgamento dos pedidos de inscrição no registro cadastral e por todos 
os Procedimentos Licitatórios (Concorrência Pública, Tomada de Preços, Carta Convite Preços, Concursos, Leilões, 
Alienações de Bens), bem como por todos os Procedimentos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação.
Art. 3° - Os servidores designados por força deste Decreto não receberão remunerações adicionais.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 007/2022, 
de 10 de janeiro de 2022.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA:  DESIGNA PREGOEIRA E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e nos termos do Art. 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeira em Licitações na Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul – exercício 2022, a Servidora:
KÁTIA SILVA TRIVES – CPF Nº 327.947.988-63
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Licitações na Modalidade Pregão, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, os Servidores:
GILVANE ALVES – CPF Nº 018.481.879-63
KEILI REGINA RAMIM DOS SANTOS – CPF Nº 044.033.289-38
BRUNO JESUS PORTILHO – CPF Nº 066.370.929-67
WISLAINE TENCA – CPF Nº 005.833.579-03
ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL – CPF Nº 062.770.339-99
Parágrafo Único - O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de 
03 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Portaria nº 002/2022, 
de 10/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 24/2022
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição do servidor JOSÉ PINTO DE ABREU
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor JOSÉ PINTO DE ABREU, brasileiro, servidor público municipal do município 
de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 5.621.311-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 
361.529.519-68, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos do Art. 6º da EC 41/03, C.F.,  e  
Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$: 2.128,50 (dois mil, cento e vinte 
oito reais e cinquenta centvos), conforme planilha de calculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  04 de fevereiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 091/2021 – ID Nº 2331, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E IMOBILIÁRIA C. S. BARBOSA LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C IMOBILIÁRIA C. S. BARBOSA LTDA, com sede Av. Minas Gerais, Nº 2054, Centro, CEP. 87.525-
000, na Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 02.074.494/0001-84, Inscrição Estadual sob nº. Isento, 
representada neste ato pelo Senhor Clodoaldo Barbosa, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 6.157.586-
3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 884.580.249-34, residente e domiciliado na Av. Minas Gerais, nº 2054, Centro, CEP. 
87.525-000, na Cidade de Ivaté, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins 
de alteração de Execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a Execução do presente contrato até 07/05/2022, contados do término 
do prazo inicialmente estabelecido pela ordem de Serviço, ou seja, do dia 18/10/2021, sendo esse embasado pelo 
Processo Licitatório nº. 088/2021, Modalidade Dispensa n.º 046/2021 de 18/10/2021 e homologado em 18/10/2021, 
com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte um 
(05/08/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   Imobiliaria C. S. Barbosa Ltda
Oberdam José de Oliveira                         Clodoaldo Barbosa
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa J.A.A. MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de banco de capacitor 
220v trifásico 10 kvar, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr, no valor 
de R$7.120,00(sete mil e cento e vinte reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 08 de fevereiro de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa J.A.A. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
32.735.001/0001-70, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de banco de capacitor 
220v trifásico 10 kvar, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr, no valor 
de R$7.120,00(sete mil e cento e vinte reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 08 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

cÂMara MuniciPal de iVatÉ
DISPENSA POR LIMITE 01/2022
PROCESSO 01/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, e,  em conformidade com o disposto contido na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, AUTORIZA a 
abertura de processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei, visando a contratação 
de empresa para prestação de serviços de filmagem, transmissão e gravação de áudio e vídeo das sessões ordinárias, 
extraordinarias e solenes da Câmara Municipal, com posterior lançamentos dos vídeos em plataformas digitais da 
Câmara e alimentação do site com as matérias das sessões e demais eventos que envolvam a Casa Legislativa.
ORGAO
UNIDADE FUNCIONAL
PROGRAMÁTIVO ELEMENTO DA DESPESA SALDO ORÇAMENTÁRIO
01.001 01.031.0001.2.001 33.90.39.00.00 R$ - 42.036,81
Câmara Municipal de Ivaté, 08 de fevereiro de 2022
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2021
TOMADA DE PREÇOS 001/2021
Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA A empresa 
J SETE CONSTRUTORA LTDA, estabelecida AV. Riachuelo, nº 262 - Zona III, na cidade de Maringá inscrita no CNPJ 
sob n.º 14.171.608/0001-93, neste ato devidamente representada pelo Sr. JUCELINO NAZARÉ BARROCO, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 3.655.576-9, inscrito no CPF sob n. º 412.811.019, residente na cidade de Maringá, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO a Justificativa Técnica apresentada pelo setor de engenharia, constatou-se a necessidade de 
aditivo de prazo de execução, para a completa e adequada conclusão da obra.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de execução, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
Art. 57, 1° parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de execução constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo um período de 90 (noventa) 
dias, que passa a ter início em 16 de fevereiro 2022 e término em 16 de maio de 2022, com fundamento no Art. 57, 1° 
parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
J SETE CONSTRUTORA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. RG: 10.381.757-9                                               RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2021
Tomada de Preço 001/2021
Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
J SETE CONSTRUTORA LTDA, estabelecida AV. Riachuelo, nº 262 - Zona III, na cidade de Maringá inscrita no CNPJ 
sob n.º 14.171.608/0001-93, neste ato devidamente representada pelo Sr. JUCELINO NAZARÉ BARROCO, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 3.655.576-9, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 6.306,65 (seis mil e trezentos e seis reais e 
sessenta e cinco centavos), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
J SETE CONSTRUTORA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                             Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 

  
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, com fulcro no art. 213, II, da Lei nº 6.015/73 - LRP, FAZ SABER a todos os 
interessados que perante esta Serventia encontram-se prenotados sob nº xxx e xxx os 
procedimentos de RETIFICAÇÃO autuados sob nº 17/2021 e 18/2021, apresentados por 
Argus Empreendimentos Imobiliários Ltda, por meio do qual requer retificação de 
descrição/área e alteração de limites/medidas perimetrais quanto aos imóveis dos quais 
é proprietária, localizados no Município de Umuarama-PR (Lote de terras nº 1, da Quadra 
nº 18, do Loteamento Parque Residencial da Gávea, nesta cidade de Umuarama-PR), 
objeto da Matrícula nº 31.463, e (Lote de terras nº 2, da Quadra nº 18, do Loteamento 
Parque Residencial da Gávea, nesta cidade de Umuarama-PR), objeto da Matrícula nº 
31.464, ambos deste Serviço de Registro de Imóveis. Tendo em vista a impossibilidade de  
notificação pessoal após as diligências efetuadas, o presente edital tem por finalidade 
NOTIFICAR ELIAS BRITO DE LIMA e sua esposa APARECIDA IVONE FUMAGALI DE LIMA, na 
qualidade de confrontantes para que, não concordando com as retificações pretendidas, 
apresentem, no prazo de 15 dias corridos, a contar da primeira publicação deste Edital, 
impugnação fundamentada, dirigida a este serviço extrajudicial, situado à Avenida Brasil, 
4334, Sala 2, Edifício Atrium, Centro, em Umuarama-PR, CEP 87501-000. INFORMA que 
se não houver manifestação expressa no prazo informado, será presumida anuência para 
todos os fins de direito. Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 03 de 
dezembro de 2021. Original assinado por EDUARDO SPRICIGO - Oficial de Registro. 

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 6/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Gian Leonardo Saullin Alvaro.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º Concede ao servidor público, GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, portador do CPF: 069.600.729-05, lotado 
no cargo de Contador, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/04/2019 a 
31/03/2020, a contar do dia 09/02/2022 a 23/02/2022.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022.
Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Presidente

Prefeitura MuniciPal de eSPerança noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 019/2022
Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 01/2022-PMEN.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 01/2022, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agente de Integração, para auxiliar na administração do programa de concessão de vagas de estágio não obrigatório 
remunerado, nas diversas áreas da Administração Pública do município de Esperança Nova/PR, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR Valor Total R$
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 364.700,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Esperança Nova/PR, 08 de fevereiro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 036/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de ferramentas e 
equipamentos, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 22/02/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h29min do dia 
22/02/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do dia 
22/02/2022 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de fevereiro de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

  

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2022
Data: 07.02.2022
Ementa: exonera Brian Felipe dos Santos Ferreira de Souza do cargo de Assessor da Diretoria de Engenharia, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 011/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BRIAN FELIPE DOS SANTOS FERREIRA DE SOUZA, portador da CI/RG nº 10.199.653-0 SESPII/
PR, do cargo em comissão de Assessor da Diretoria de Engenharia, símbolo CC-4, com desligamento no dia 07 de 
fevereiro de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 016/2021 de 04.01.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2022
Data: 08.02.2022
Ementa: exonera Lucineia Raimunda de Souza do cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Educação em 
Gerencias Administrativas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 015/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA, portadora da CI/RG nº 7.639.226-9 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessora da Secretaria Municipal de Educação em Gerencias Administrativas, símbolo CC-03, com 
desligamento no dia 08 de fevereiro de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 371/2021 de 13.09.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2022
Data: 08.02.2022
Ementa: nomeia Lucineia Raimunda de Souza ao cargo de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade da SEMAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017, 2.205/2021 de 09.12.2021 e 
Decreto nº 021/2022 de 24.01.2022, e, considerando o memorando on-line sob o nº 017/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA, portadora da CI/RG nº 7.639.226-9 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade da SEMAS, 
símbolo CC-02, a partir do dia 09 de fevereiro de 2022, com atribuições descritas no artigo 103 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos da Lei Municipal nº 2.205/2021 de 09.12.2021 e 
Decreto Municipal nº 021/2022 de 24.01.2022.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2022
Data: 08.02.2022
Ementa: nomeia Brian Felipe dos Santos Ferreira de Souza, Diretor da Diretoria de Segurança Pública e trânsito, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017, 2.205/2021 de 09.12.2021 e 
Decreto nº 021/2022 de 24.01.2022, e,  considerando o memorando on-line sob o nº 007/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRIAN FELIPE DOS SANTOS FERREIRA DE SOUZA, portador da CI/RG nº 10.199.653-0 SESPII/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Diretoria da Segurança Pública e trânsito, símbolo CC-2, a 
partir de 08 de fevereiro de 2022, com atribuições descritas no artigo 27 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos da Lei Municipal nº 2.205/2021 de 09.12.2021 e Decreto Municipal 
nº 021/2022 de 24.01.2022.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 046/2022
Data: 08.02.2022
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 01/2022 de 04.02.2022, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à 
Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Lei Municipal nº 1313 de 1º de julho de 2005, alterada pela lei nº 1368 de 26 de dezembro de 2005, na forma do art. 
3º do Decreto Municipal nº 145/05 com suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo Decreto 
nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando o Processo Digital sob o nº 5767/2021,
 DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 01/2022 de 04 de fevereiro de 2022, da Comissão do Programa Municipal de 
Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
 requerimento nº 5767/2021, protocolado por VILSON FULBER, pessoa física, devidamente inscrita no 
CPF sob o número 615.829.139-00 e RG sob o número 4.518.472-2 SESP/PR, com Endereço RM Encruzo Lovera Br 
163 Km 324, Lote Rural 25 da 5ª Gleba CML, no município de Guaíra, Estado do Paraná, atividade econômica produtor 
rural “Produção de Ovos Férteis”, requer o BENEFICIO DE INFRAESTRUTURA NA AQUISIÇÃO DE HORAS MAQUINA 
A SER UTILIZADAS NA TERRAPLANAGEM DE 24.000 m² AREA UTILIZADA PARA A INSTALAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
AVIARIOS DE 210 X 14 TOTALIZANDO 11.760 M² DE EDIFICAÇÃO COM CAPACIDADE DE ALOJAMENTO DE 65.000 
FÊMEAS E 7.200 MACHOS COM A FINALIDADE DE PRODUÇÃO DE OVOS FERTEIS, cujo valor total do benefício é 
de R$ 79.994,33 (setenta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e três centavos), adquiridos conforme 
registro de preço através de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS proveniente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 259/2021 
Detentor da Ata: JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 78.352.374/0001-63, conforme parecer 
técnico da Secretaria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 057/2022
Data: 08.02.2022
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 207/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Valdirene de Cassio de Oliveira / Auxiliar de Serviços Gerais 10.096.665-4 SESPII/PR 2016/2021 
07/02/2022 a 06/05/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a partir de 07 de fevereiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2022
Data: 08.02.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 732/2017, 3147/2021 e 4469/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Claudia Cunha 6.278.290-6 - SESPII/PR 2016/2017 07/02/2022 a 08/03/2022
Adriela Santana Peres 9.656.590-9 - SESPII/PR 2021/2022 07/02/2022 a 08/03/2022
Tania Maria Candil 583.984  - SESPII/MS 2019/2020 02/03/2022 a 11/03/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembleia Anual Ordinária 

 

O Centro Assistencial Nova Vida de acordo com o seu Estatuto, 
convoca os seus associados para sua Assembleia Ordinária Anual, 
que será realizada no dia 08 de Março de 2022, às 20.00hs, no 
Centro Administrativo da entidade, localizado na Rua. Chopin 12, 
Bairro Cidade Nova, nesta cidade. 

Os assuntos de Pauta serão. 

 

1-    Apresentação da Prestação de contas de 2021; 

2-    Eleição da Nova diretoria e Conselho fiscais para o próximo 
triênio 

3-    E outro 

 

Altônia, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_________________________________________ 

Presidente Waldir Amilton Nunes 

 

 

WALDIR AMILTON 
NUNES:73614912
949

Assinado de forma digital 
por WALDIR AMILTON 
NUNES:73614912949 
Dados: 2022.02.07 
17:29:03 -03'00'

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

1º AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SECRETARIA DE SAÚDE-2022  

ALTÔNIA – PARANÁ 

 

                                                Eu, TAYLA MARA PISSINATO, Secretária de 
Saúde de Altônia-PR, no uso de minhas atribuições e em atendimento ao que 
determina a Lei 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Art. 36 da Lei 
Complementar  nº 141/2012. TORNA PÚBLICA E CONVOCA a população do 
Município de Altônia-Paraná, para participar da 1º AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 2022, a realizar-se no dia 24 de 
fevereiro do corrente ano, às 16h30min, nas dependências da Câmara 
Municipal, no Município de  Altônia – Paraná. Com a seguinte pauta: 

 

Assunto:  Avaliação do cumprimento das metas, relativamente ao 

                                        3º Quadrimestre de 2021. 

 

 

Altônia-PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

                                                                                                                                       
Tayla Mara Pissinato  
Secretária de Saúde 

 

TAYLA MARA 
PISSINATO:054
01973942

Assinado de forma 
digital por TAYLA MARA 
PISSINATO:05401973942 
Dados: 2022.02.04 
15:50:45 -03'00'
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Decreto  nº 14/2022 de 02/02/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 483 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação:  15.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 480 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Redução:  15.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  02 de fevereiro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 15/2022 de 02/02/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 287.306,00 
(duzentos e oitenta e sete mil trezentos e seis reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

OBRAS E INSTALAÇÕES  287.306,00 569 - 4.4.90.51.00.00 31797

Total Suplementação:  287.306,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 31797  287.306,00Receita: 1.7.1.7.99.01.01.00000000 Fonte: Pavimentação Asfáltica - Contrato de 
Repasse nº. 903509/2020

 287.306,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  02 de fevereiro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050/2022
Data: 08.02.2022
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.338 de 23 de setembro de 2005, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 2288/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA de Guaíra, Estado do Paraná, com os representantes dos seguintes 
segmentos:
I – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Assistência Social Manoel Jose dos Santos Terezinha Augusta Beffa
Secretaria Municipal de Educação  Vanessa Bragato Richter Lucinéia Raimunda de Souza
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente Michel Kihara Zinaldo da Rocha
Secretaria Municipal de Saúde Flavia Letícia Gonçalves Chibinski Malta  Jose Gonçalves Dias Neto
Poder Executivo Diógenes Giovani Ferrari Andressa dos Santos Teleste
II – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS ENTIDADES NÃO- GOVERNAMENTAIS
ENTIDADE TITULAR SUPLENTE
Lar São José de Guaira Maria Guilherme Noguchi Naomi Kumagai
Sindicato Rural Patronal de Guaíra Taine Yasmin Rosset Ana Paula Gonzales
Associação Pestalozzi de Guaíra Lucialda de Mello Oliveira Maria Regina de Lima
Pastoral da Criança Cleide da Silva da Mota Jussara Aparecida Fernandes de Oliveira
Associação de Proteção a Maternidade e a Infância Maria de Fátima Gonçalves Faccin Rita de Cássia Ribeiro
Associação dos Pescadores de Guaíra Ivo Alves Dos Santos Joice Schalme
Conselho de Alimentação Escolar Rosangela Batista de Lima Santos Edina Diniz Meira
Clube dos Desbravadores e Aventureiros Rogério Bueno de Oliveira Michelle Guedin
Comunidades Tradicionais Adir Rodrigues dos Santos Gabriel Kunumi Tupa Reta Martines
Associação de Produtores Orgânicos e Naturais de Guaíra - APONG Marcia Aparecida Gomes Forlin Maicon Rodrigo Ferreira da Cruz
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Guaíra, será considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 182/2017 de 09.05.2017, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº  003/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS 

SANTOS ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
061.382.709-08, realizado em 01/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com 
o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída 
em 15/02/2022 e retorno em 18/02/2022, objetivando a participação no Curso 
“O PODER LEGISLATIVO E O CONTROLE INTERNO FRENTE AO FIM DA 
LC Nº 173/20 E AS DISPENSAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 
14.133/21. CONCEITOS PARA A EFETIVA ATUALIZAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o 
interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a 
concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
(x) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 08/02/2022. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 004/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor CIONI CASSIN DO 

NASCIMENTO ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
031.138.249-58, realizado em 01/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com 
o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída 
em 15/02/2022 e retorno em 18/02/2022, objetivando a participação no Curso 
“O PODER LEGISLATIVO E O CONTROLE INTERNO FRENTE AO FIM DA 
LC Nº 173/20 E AS DISPENSAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 
14.133/21. CONCEITOS PARA A EFETIVA ATUALIZAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o 
interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a 
concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
(x) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 08/02/2022. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 009/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor DARIO APARECIDO DE 

NIGRO ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
554.612.989-15, realizado em 01/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com 
o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída 
em 15/02/2022 e retorno em 18/02/2022, objetivando a participação no Curso 
“O PODER LEGISLATIVO E O CONTROLE INTERNO FRENTE AO FIM DA 
LC Nº 173/20 E AS DISPENSAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 
14.133/21. CONCEITOS PARA A EFETIVA ATUALIZAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o 
interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a 
concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
( x ) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 08/02/2022. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº  005/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor VALDINEI CARDOSO DOS 

SANTOS ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
042.709.109-84, realizado em 01/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com 
o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída 
em 15/02/2022 e retorno em 18/02/2022, objetivando a participação no Curso 
“O PODER LEGISLATIVO E O CONTROLE INTERNO FRENTE AO FIM DA 
LC Nº 173/20 E AS DISPENSAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 
14.133/21. CONCEITOS PARA A EFETIVA ATUALIZAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o 
interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a 
concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
(x) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 08/02/2022. 

 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 006/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor JAIR OZORIO ocupante do 

cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 710.234.949-53, realizado em 
01/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 15/02/2022 e retorno em 
18/02/2022, objetivando a participação no Curso “O PODER LEGISLATIVO E 
O CONTROLE INTERNO FRENTE AO FIM DA LC Nº 173/20 E AS 
DISPENSAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 14.133/21. CONCEITOS 
PARA A EFETIVA ATUALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS LEIS 
MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta 
Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, 
que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
(x) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 08/02/2022. 

 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 007/2022 

 
Em análise ao requerimento da senhora MARIA ROSA TOLOVI 

FERRARI ocupante do cargo de Vereadora e inscrito no CPF sob nº. 
020.188.479-88, realizado em 01/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com 
o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída 
em 15/02/2022 e retorno em 18/02/2022, objetivando a participação no Curso 
“O PODER LEGISLATIVO E O CONTROLE INTERNO FRENTE AO FIM DA 
LC Nº 173/20 E AS DISPENSAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 
14.133/21. CONCEITOS PARA A EFETIVA ATUALIZAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o 
interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a 
concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
(x) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 08/02/2022. 

 

 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 008/2022 

 
Em análise ao requerimento da senhora Simone de Oliveira Avanci 

ocupante do cargo de Vereadora e inscrito no CPF sob o nº. 041.366.629-80, 
realizado em 01/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 15/02/2022 
e retorno em 18/02/2022, objetivando a participação no Curso “O PODER 
LEGISLATIVO E O CONTROLE INTERNO FRENTE AO FIM DA LC Nº 173/20 
E AS DISPENSAS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 14.133/21. 
CONCEITOS PARA A EFETIVA ATUALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 
LEIS MUNICIPAIS”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta 
Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, 
que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
(x) Passagens no valor de R$ 290,89 
 
(  ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 08/02/2022. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6154/2022
DATA: 08/02/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA 
o resultado do processo de Dispensa de Licitação 003/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 003/2022, 
em favor da empresa  CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA, que tem como objeto 
a aquisição de 05 (cinco) bolsas em lona de algodão com kit completo dos itens de 
vigilância ambiental e 300 (trezentos) porta lixo em TNT, tudo conforme solicitação e 
demais anexos ao processo.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 
2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.153/2022
DATA: 08/02/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO 
ANDRADE, B.A.D. DEPIZOLI ELETRODOMESTICOS-ME, CAROL DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME, DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI EPP, FOCUS EQUIPAMENTOS 
EIRELI, GEFLEX INDUSTRIA E COMÉRCEIO DE MÓVEIS LTDA ME, GO VENDAS 
ELETRÔNICAS EIRELI, JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA, JUSTO MÓVEIS DE 
AÇO LTDA, KASA DECOR SHOP MOVEIS – EIRELI, KEMIX MULTI ATACADO 
LTDA, LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA, MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA, MK SCHITICOSKI – ME, MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI 
EIRELI, PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI – ME, VA OTTONI EQUIPAMENTOS 
ME e VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 004/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 004/2022 em favor das empresas ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE, B.A.D. DEPIZOLI ELETRODOMESTICOS-ME, CAROL 
DISTRIBUIDORA EIRELI ME, DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI EPP, FOCUS 
EQUIPAMENTOS EIRELI, GEFLEX INDUSTRIA E COMÉRCEIO DE MÓVEIS 
LTDA ME, GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, JEAN C. V. FERREIRA & CIA 
LTDA, JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA, KASA DECOR SHOP MOVEIS – EIRELI, 
KEMIX MULTI ATACADO LTDA, LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, MK SCHITICOSKI – ME, MOVEIS 
INDUSTRIAL CAMILI EIRELI, PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI – ME, VA 
OTTONI EQUIPAMENTOS ME e VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI, cujo objeto trata se 
da celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições 
de mobiliários e equipamentos para atendimento das secretarias do município de 
Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no termo 
de referência anexo I do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação..
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 095/2022
DATA – 08/02/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Irineia Rodrigues da Silva, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 07/02/22 a 08/03/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 07/02/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 08 de Fevereiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2022
DATA – 08/02/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marina Barboza Neto, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2018/2019, a partir de 07/02/22 a 16/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 07/02/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 08 de Fevereiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2022
DATA – 08/02/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Raquel Azeredo Pinto Zago, por um 
período de 60 dias, a partir de 04/02/22 a 04/04/22, referente ao período aquisitivo 
2016/2021.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 04/02/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 de Fevereiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 098/2022
DATA: 08/02/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Marcia Aparecida Israel, para o Cargo 
de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Marcia Aparecida Israel, para o cargo de Zeladora, 
no Concurso Público 001/2019 em 14º Lugar, devidamente publicado no Edital 
015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 001/2022 de 04/01/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 1º. Nomear a Sra. Marcia Aparecida Israel, portadora do RG n.º 9.871.406-5 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 058.480.019-36, para o Cargo de Zeladora 40 horas/semanais, 
devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de 
Zeladora, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal

fundo de aPoSentadoriaS 
e PenSÕeS de icaraÍMa – faPi

CNPJ: 08.774.349/0001-92 
Rua dos Pioneiros, 535 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-1214
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2022 - FAPI
O Senhor Pedro Alves Machado, Diretor Previdenciário do FAPI, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
e conforme o que consta do Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2022, 
HOMOLOGAR o respectivo processo cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA 
DE CONCESSÃO DE USO DE SOFTWARE E CONSULTORIA PERMANENTE PARA 
AUXILIAR A ANÁLISE DE PROCESSO DE APOSENTADORIA PARA FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, TUDO CONFORME 
SOLICITAÇÃO DO DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO FAPI, BEM COMO PROPOSTA 
ANEXA AO PROCESSO e ADJUDICAR o objeto licitado em favor de ACTUARY 
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - EPP pela proposta mais vantajosa para o 
Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, 
no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), sendo que serão pago em 12 
parcelas de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.
Edifício do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de 
Icaraíma – FAPI, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2022.
Pedro Alves Machado
Diretor Previdenciário do FAPI

fundo de aPoSentadoriaS 
e PenSÕeS de icaraÍMa – faPi

CNPJ: 08.774.349/0001-92 
Rua dos Pioneiros, 535 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-1214
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2022 - FAPI
O Senhor Pedro Alves Machado, Diretor Previdenciário do FAPI, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
e conforme o que consta do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022, 
HOMOLOGAR o respectivo processo cujo o objeto é a Contratação de serviço 
SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação financeira 
entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo 
de contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo 
Decreto nº 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 
2 de julho de 2020 o objeto licitado em favor da EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA - DATAPREV pela proposta mais vantajosa para 
o Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, 
no seguinte valor:
VALOR MENSAL: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) face ao enquadramento no 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS no GRUPO II da Tabela.
VALOR ANUAL: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
VALOR POR 5 ANOS: R$ 9.000,00 (nove mil reais), o qual poderá ser atualizado no 
decorrer da vigência contratual considerando eventuais alterações na quantidade de 
segurados beneficiários vinculados ao RPPS conforme publicações do ISP.  Caso 
haja reajuste de valor, o mesmo será formalizado por meio de Apostilamento.
Edifício do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de 
Icaraíma – FAPI, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2022.
Pedro Alves Machado
Diretor Previdenciário do FAPI

cÂMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 03/2022.
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em 
vista o requerimento 04/2022 formulado pelo vereador: Jair Carvalho Teixeira
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o vereador: Jair Carvalho Teixeira, a viajar à cidade de Curitiba-PR, 
nos dias 08 e 09 de Fevereiro do corrente ano, de ônibus, ida e volta, para Curitiba/Pr 
para tratar de assuntos de correlatos à municipalidade junto a Assembleia Legislativa, 
autarquias, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos 
da Lei nº 1.577/2011.
 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos 
a partir da sua edição.
 Mariluz - PR, 08 de Fevereiro de 2022.
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1ºSecretário

cÂMara MuniciPal de PeroBal
ATO DA MESA Nº.002/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador José Augusto Pereira Leal, a viajar até Cascavel - PR no 
dia 09 de fevereiro de 2022, onde participara de encontro com o Deputado Federal 
Sergio de Souza, no Show Rural – Coopavel, cabendo o pagamento antecipado de 
uma diária, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de Setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de 
fevereiro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de fevereiro de 2022. 

SANDRA MARTA BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG: 275.949-2 

 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
9° Termo aditivo do contrato nº.20/2018, decorrente de PREGÃO n°10/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA E RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO 
ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE (PGBRSS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 (CINCO) PONTOS DE COLETA DO 
MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por SANDRA MARTA BALBINOT, portador do RG n° 275.949-2, portador do CPF sob n° 
018.815.809-03, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/02/2023. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde em anexo, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 018.815.809-03 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de fevereiro de 2022. 

SANDRA MARTA BALBINOT 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG: 275.949-2 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
10° Termo aditivo do contrato nº.20/2018, decorrente de PREGÃO n°10/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA E RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO 
ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE (PGBRSS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 (CINCO) PONTOS DE COLETA DO 
MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por SANDRA MARTA BALBINOT, portador do RG n° 275.949-2, portador do CPF sob n° 
018.815.809-03, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 42.926,04 
(quarenta e dois mil, novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). Fica aditado o presente contrato 
com o valor para mais 12 parcelas mensais de R$ 3.577,17 sobre a prestação de serviços O valor foi 
reajustado pelo INPC com 10,16%, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF: 018.815.809-03 

www.elotech.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA/PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura 
de inscrições e estabelece as normas para a realização de Concurso Público para provimento das vagas existentes para os cargos constantes 
deste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público, observada a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no presente Edital, e executado pela Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina– FAUEL, com sede na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, 
Londrina/PR, endereço eletrônico www.fauel.org.br e correio eletrônico concursodouradina@fauel.org.br.
1.2 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital consistirá de duas etapas, conforme o cargo público, 
a saber:
a) 1ªEtapa – avaliação de conhecimentos por meio de prova escrita objetiva de múltipla escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e 
classificatório;
b) 2ª Etapa – prova discursiva para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório;
1.3 A inscrição no concurso público implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros que forem publicados durante a 
realização do concurso, cujas regras, normas e critérios obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de que têm ciência e aceitam que deverão, 
caso aprovados, entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo no ato da posse.
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este concurso público por meio do endereço 
eletrônico www.fauel.org.br e site oficial da Câmara Municipal de Douradina, https://www.douradina.pr.leg.br e e-mail: camaradouradina@
douradina.pr.leg.br, bem como, acompanhar publicações que poderão ser veiculadas também no Jornal Umuarama Ilustrado e manter atualizado o 
endereço informado no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso 
Público para provimento de cargos da Câmara Municipal de Douradina, julgue necessário.
1.5 Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e devidamente fundamentada, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar de sua publicação, a qual deverá ser enviada via Sedex com aviso de Recebimento (AR) para a FAUEL – Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina, Estado do 
Paraná, ou protocolada presencialmente no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Douradina, situada na Avenida Barão
do Rio Branco, nº 88, horário de atendimento das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas de segunda a sexta feira.
1.5.1 A petição de impugnação deverá ser endereçada a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público da Câmara Municipal 
de Douradina, devendo o impugnante, necessariamente, indicar o(s) subitem(ns) que será(ão) objeto(s) de sua impugnação.
1.5.2 Da decisão sobre a impugnação caberá recurso administrativo à própria Banca Examinadora no prazo de 05 (cinco) dias através do endereço 
eletrônico www.fauel.org.br.
1.5.3 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico www.fauel.org.br, em até 05 (cinco) dias 
úteis após o prazo de recebimento das impugnações.
1.6 Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, excluindo-se o dia da publicação e incluindo-se o dia 
do vencimento.
1.7 Este Concurso Público dar-se-á em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, Estatuto dos Servidores Municipais (Lei nº 21 
de 1998) e Plano de Cargos e Salários (Resolução nº 001/2012 e Resolução nº 02/2013), bem como suas alterações posteriores, disponíveis no 
endereço eletrônico https://www.douradina.pr.leg.br
1.8 O prazo de validade do Concurso Público é de até 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Douradina, prorrogável por uma vez, por igual período, a critério da Câmara Municipal.
1.9 O Concurso Público será acompanhado pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público para provimento de cargos 
da Câmara Municipal de Douradina, designada pelo Presidente da Câmara Municipal de Douradina, por meio da Portaria 021/2021, tendo como 
membros Ademir Gimenes Gonçalves (Presidente), Fernanda da Silva e Rosângela Aparecida Martim.
1.10 O candidato que não tiver acesso à internet poderá se dirigir à Câmara Municipal de Douradina, situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
88, horário de atendimento das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas de segunda a sexta feira, sendo que o órgão público auxiliará e orientará, 
no que for possível, para que o candidato consiga realizar sua inscrição.
1.11 Fica vedada a participação na Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público para provimento de cargos da Câmara 
Municipal de Douradina, na Comissão Organizadora da FAUEL e nas Bancas Examinadoras de pessoas que tenham entre os candidatos cuja 
inscrição haja sido deferida, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
1.12 Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao Presidente da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do 
Concurso Público da Câmara Municipal de Douradina, por escrito, até 05 (cinco) dias úteis após a publicação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara 
Municipal de Douradina, através do site  https://www.douradina.pr.leg.br da relação dos candidatos inscritos.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO, TIPOS DE PROVAS E VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO.
2.1 Os cargos públicos, os requisitos de admissão, a remuneração, a jornada de trabalho semanal, as vagas para a ampla concorrência (Vagas AC), 
as vagas para pessoas com deficiência (PcD), o valor da taxa de inscrição e os tipos de provas a serem aplicadas são os estabelecidos a seguir:
Cargo Vagas Vagas
PcD Jornada Semanal Vencimento básico
 Tipo de prova Taxa de Inscrição
Auxiliar Legislativo 01 + CR * 40h R$ 2.023,30 (dois mil e vinte e três reais, e trinta 
centavos) Ensino Médio Completo Objetiva e Discursiva R$ 50,00
LEGENDA:
CR = Cadastro Reserva
* Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para pessoas com deficiência.
2.2 O número de vagas previstas no subitem 2.1 é para nomeação no prazo de validade do presente concurso público, e será acrescido das vagas 
que surgirem ou forem criadas durante este período.
2.3 As vagas previstas neste Edital serão distribuídas na Câmara Municipal de Douradina.
2.4 O ingresso no quadro dos cargos efetivos de carreira se dará no nível e referência inicial da respectiva carreira, independente da habilitação 
que o candidato possuir na data de sua nomeação.
2.6 O candidato será submetido ao regime Estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições especificadas na Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município de Douradina, Resolução nº 001/2012 2 nº 02/2013 e Lei nº 21 de 1998, bem como suas alterações posteriores, e legislação 
pertinente que vier a ser aplicada.
2.7 O candidato filiar-se-á ao Regime Geral da Previdência Social.
2.8 Os vencimentos básicos constantes no subitem 2.1 poderão ser, eventualmente, acrescidos de gratificações, adicionais e outros benefícios 
e direitos previstos em Lei.
2.9 A inscrição no Concurso Público implicará na aceitação por parte do candidato de que deverá desempenhar as atribuições do cargo, descritas 
neste edital, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal.
2.10 As atribuições dos cargos são as previstas no Anexo II, parte integrante deste edital, sendo que as atribuições ali descritas não limitam nem 
exoneram os servidores de outras ou novas que venham a ser criadas por Lei, Decreto, Ordens de Serviço, legislações municipais e normativas 
sobre a profissão.
3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE
3.1 Os candidatos que atenderem às condições estabelecidas abaixo, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Organizadora 
de Concursos da FAUEL no prazo de 17 a 18 de fevereiro de 2021, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será 
disponibilizada no site www.fauel.org.br, conforme disposto neste item.
3.2 CADÚNICO:
3.2.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para o candidato que:
I - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007; e
II - For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007.
3.2.2 A isenção mencionada no caput deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, contendo:
a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e
b) Declaração de modo eletrônico de que atende à condição estabelecida no subitem 3.2.1, II;
3.2.3 A FAUEL consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.2.4 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
no 83.936, de 6 de setembro de 1979.
3.2.5 Será considerada “família de baixa renda”, para fins deste Edital, a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente 
ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio, com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, ou a que possua renda familiar mensal 
de até três salários mínimos.
3.2.6 Por renda familiar mensal entende-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no 
cálculo aqueles percebidos dos seguintes programas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população atingida por desastres, residente em 
Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; e
f) Demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios.
3.2.7 A Ficha de Solicitação de Isenção deverá ser preenchida de modo eletrônico, com as informações pessoais exatamente iguais às constantes 
na Folha Resumo do Cadastro Único (CadÚnico).
3.2.8 A FAUEL analisará os dados da Folha Resumo por meio de consulta ao portal Consulta Cidadão – Cadastro Único, disponibilizado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA pelo endereço eletrônico http://www.mds.gov.br/consultacidadao, em que será verificada a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.2.9 Além da análise, coleta de dados e avaliação socioeconômica do candidato, a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso 
Público e representantes da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina– FAUEL poderão, se necessário, 
efetuar visita domiciliar ao requerente do benefício.
3.2.10 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) Digitar informações na Ficha de Solicitação de Isenção diferentes das constantes na Folha Resumo do Cadastro Único;
b) Não estiver com o cadastro atualizado junto ao CadÚnico no prazo previsto no Artigo 7º do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007;
c) Tiver registro junto ao CadÚnico de renda familiar mensal per capita superior a meio salário mínimo, ou renda familiar mensal superior a três 
salários mínimos;
d) Pessoas não localizadas na base de dados do CadÚnico por meio de consulta realizada junto ao portal Consulta Cidadão – Cadastro Único.
4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1 É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste concurso público para admissão em cargo público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, nos termos da lei, devendo 
o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste 
item, para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.
4.2 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, 
que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro 
de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) (“O portador 
de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.
4.2.1 O interditado legalmente não poderá concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, independente do nível de deficiência em 
que estiver enquadrado.
4.2.2 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos 
específicos.
4.3 À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal em razão da necessária igualdade de condições, 
concorrerá a todas as vagas, sendo reservado, no mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas por cargo no concurso, em 
face da classificação obtida.
4.3.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, desde que respeite o percentual máximo de 10% (dez por cento) do total de vagas por cargo oferecidas no certame.
4.4 O percentual de vagas reservadas aos candidatos com deficiência deve incidir sobre o total de nomeações efetivamente realizadas durante a 
validade do concurso público, inclusive em relação a futuras ampliações de vagas autorizadas, desde que o quantitativo assim permita.
4.5 O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os procedimentos descritos 
no Edital, deverá:
a) Indicar que concorrerá na condição de pessoa com deficiência;
b) Informar o tipo de deficiência;
c) Informar o código correspondente à Classificação Internacional de Doenças–CID da sua deficiência ou Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde –CIF;
d) Informar se necessita de atendimento especial para a realização da prova.
4.6 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e concordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados, 
tais como aqueles relativos à pontuação, a ser pessoa com deficiência, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso público. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.
4.7 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das condições previstas neste item, das atribuições do cargo 
para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de 
habilitação no estágio probatório, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais.
4.8 O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar, às suas expensas, laudo médico constando seu nome, que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID10) 
e/ou da Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), e o enquadramento dentre os previstos no subitem 4.2, bem 
como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional 
de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo.
4.8.1 O laudo médico e, se for o caso, os exames complementares específicos que comprovem a deficiência, deverão ser encaminhados por meio 
de documento digitalizado legível a ser encaminhado à FAUEL, de modo eletrônico, para o e-mail concursodouradina@fauel.org.br até o dia 14 
de março de 2022.
4.8.2 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido no máximo 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições, 
sob pena de não ser considerado.
4.8.3 O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações.
4.8.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (audiometria), realizado 
até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.
4.8.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem 
correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos, realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.
4.8.6 O laudo médico apresentado conforme subitem 4.8 deste edital será encaminhado à Comissão de Concursos da FAUEL para efeito de 
confirmação da inscrição na reserva de vagas como candidato com deficiência.
4.9 A relação dos candidatos considerados com deficiência após envio do laudo médico será divulgada no endereço eletrônico www.fauel.org.br e  
https://www.douradina.pr.leg.br, na data provável de 21 de março de 2022.
4.10 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que dentro dos respectivos prazos não atender aos dispositivos mencionados neste item, 
ou não tiver confirmada essa condição, perderá o direito de convocação às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar 
o grupo de candidatos classificados pela lista geral, desde que classificado segundo os critérios previstos para esse grupo, não podendo alegar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.
4.11 O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convocado, deverá submeter-se a avaliação por equipe multiprofissional do 
Município, ou por ele credenciada, que verificará sobre sua qualificação como
deficiente ou não, sendo que a avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será apurada apenas durante 
o estágio probatório, nos termos da legislação vigente.
4.11.1 A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente físico;
e) a CIF – Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
4.11.2 A avaliação do servidor público com deficiência, durante ou após o período de estágio probatório, deverá considerar as condições oferecidas 
pelo órgão para o efetivo desempenho de suas atribuições.
4.11.3 O candidato com deficiência que, no decorrer da avaliação, apresentar incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será 
exonerado.
4.11.4 Não é um impeditivo à realização das provas bem como ao exercício do cargo, a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a 
necessidade de preparação do ambiente físico.
4.12 O candidato com deficiência poderá solicitar tratamento diferenciado para realização das provas no ato da inscrição, sendo prova ampliada, 
ledor, auxílio para transcrição, prova em braile, bem como tempo adicional de no máximo 01 (uma) hora para a realização da prova, mediante 
solicitação justificada e acompanhada, obrigatoriamente, de parecer favorável emitido por especialista na área de sua deficiência.
4.12.1 O tratamento diferenciado para realização da prova objetiva deverá ser indicado no ato da inscrição no site da FAUEL, bem como deverá ser 
enviado o laudo médico, com as especificações constantes do subitem 4.8.
4.12.2 Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.12 e 4.12.1 deverão ser encaminhados, de modo eletrônico para o e-mail 
concursodouradina@fauel.org.br até o dia 14 de março de 2021, devendo consistir em documentos digitalizados legíveis e com informações 
completas exigidas no subitem 4.12 deste edital.
4.12.3 O envio do laudo médico e demais documentos digitalizados é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FAUEL não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desta documentação a seu destino por questões de ordem técnica dos computadores ou 
falhas de comunicação.
4.12.4 O candidato com deficiência que fizer uso habitual de aparelho auditivo deverá necessariamente requerer atendimento diferenciado. Caso 
não tenha sido requerido ou deferido o atendimento diferenciado, o candidato não poderá entrar na sala de provas com o aparelho auditivo, sob 
pena de, em o fazendo, ser eliminado do concurso público.
4.13 O laudo médico não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
4.14 Não será permitida a intervenção de terceiros para auxiliar o candidato com deficiência na realização das provas, salvo aqueles designados 
pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público.
4.15 A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será condicionada à legislação específica e à 
possibilidade técnica examinada pela FAUEL, sendo atendida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.
4.16 Os candidatos que, dentro dos respectivos prazos, não atenderem aos dispositivos mencionados no subitem 4.12, não terão a prova e/ou 
atendimento especial concedidos seja qual for o motivo alegado.
4.17 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à 
pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de regência do concurso público.
4.18 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que dentro dos respectivos prazos não atender aos dispositivos mencionados neste item, 
ou não tiver confirmada essa condição, perderá o direito de convocação às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar 
o grupo de candidatos classificados pela lista geral, desde que classificado segundo os critérios previstos para esse grupo, não podendo alegar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.
4.19 O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar 
mudança de função, relotação, readaptação, redução de carga horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de 
terceiros no ambiente do trabalho para o desempenho das atribuições do cargo.
4.19.1 Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria, salvo em caso de 
agravamento daquela, imprevisível à época da admissão no cargo, ou em caso de alteração da legislação pertinente.
4.20 O candidato que no ato da inscrição se declarar com deficiência, se tiver essa condição confirmada após envio do laudo médico e não for 
eliminado do concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.
4.21 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, as vagas serão 
ocupadas pelos demais candidatos classificados e habilitados, observada a ordem geral de classificação.
4.22 Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência poderão ocupar, além das vagas que lhes são destinadas por Lei, as vagas 
universais, desde que aprovados, habilitados e observada a ordem geral de classificação.
4.23 Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
4.24 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência 
posteriormente classificado.
4.25 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência onde não haja vaga reservada, somente poderá ser convocado nesta 
condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério da Câmara Municipal.
5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
5.1 Além dos casos previstos aos candidatos com deficiência (aos quais se aplicam exclusivamente os subitens 4.12 e 4.12.1), o candidato que 
necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas objetivas deverá:
a) No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários, sob pena de não ter 
sua solicitação atendida, não sendo admitida a interposição de recurso nestas hipóteses; e
b) Enviar a documentação demonstrando a necessidade de condição especial solicitada, se cabível, na forma e prazo previstos no subitem 6.4
5.2 Candidatas gestantes, independente do período gestacional, e/ou em puerpério imediato até 40 (quarenta) dias, podem indicar essa condição 
no ato da inscrição como recurso especial de atendimento, para que a Comissão Organizadora possa melhor acomodá-las.
5.3 Da Candidata Lactante:
5.3.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova objetiva deverá:
a) Solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante, sob pena de não ter sua solicitação 
atendida, não sendo admitida a interposição de recurso nestas hipóteses; e;
b) Enviar cópia simples da certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste esta necessidade, na forma e prazo previstos no 
subitem 6.4.
5.3.1.1 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 5.4, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída 
por documento emitido pelo médico obstetra que ateste a data provável do nascimento.
5.3.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. 
O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação.
5.3.2.1 Durante a amamentação é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata 
no local, ficando somente a candidata lactante, o lactente e uma fiscal.
5.3.3 A candidata lactante não terá tempo adicional para realização das provas.
5.3.4 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos nos subitens 6.26, 6.27 e 6.28 deste Edital 
durante a realização do certame.
5.4 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.1 a 5.3 deverão ser digitalizados de modo legível e encaminhados pelo e-mail 
concursodouradina@fauel.org.br até o dia 14 de março de 2022.
5.5 O envio desta solicitação não garante ao candidato o tratamento diferenciado. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 
obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.
5.6 O envio da documentação incompleta, fora do prazo previsto no subitem 5.4 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o 
indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado.
5.7 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
5.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de problema de ordem técnica que impossibilite o envio da referida 
documentação via correio eletrônico.
5.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico www.fauel.org.br e https:// https://
www.douradina.pr.leg.br, a partir da data provável de 21 de março de 2022. O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida 
poderá impetrar recurso na forma do item 11 deste Edital.
5.10 O candidato que necessitar de atendimento especial por razões supervenientes, após o prazo previsto no subitem 5.4, deverá solicitá-lo 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da realização da prova pelo e-mail concursodouradina@fauel.org.br podendo ser solicitado 
comprovação do atendimento especial.
6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 A inscrição poderá ser efetuada a partir das 10h do dia 21 de fevereiro de 2022 até às 17h do dia 14 de março de 2022, observado o 
horário oficial de Brasília – DF, somente via Internet, no endereço eletrônico da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual 
de Londrina - FAUEL www.fauel.org.br, em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à INSCRIÇÃO, que deverá ser devidamente 
preenchido pelo candidato.
6.2 O valor da taxa de inscrição é o previsto para cada cargo na tabela do subitem 2.1.
6.3 Após concluir o preenchimento da ficha de inscrição online, será gerado o boleto bancário para pagamento da taxa, devendo o candidato 
imprimi-lo para fins de pagamento.
6.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto pela página de acompanhamento do concurso.

6.3.2 O boleto bancário poderá ser pago em bancos públicos oficiais (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), bem como nas casas lotéricas 
e nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nestes correspondentes bancários.
6.4 O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14 de março de 2022.
6.5 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os pré-requisitos exigidos neste 
Edital e seus Anexos, bem como deverá tomar conhecimento de todas as atribuições inerentes ao cargo.
6.5.1 No momento da inscrição, o candidato marcará campo próprio no Formulário Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei:
a) De estar ciente de que preenche os requisitos solicitados no cargo pleiteado;
b) De que aceita todas as regras pertinentes ao Concurso Público, consignadas no Edital;
c) De que é pessoa com deficiência e/ou que carece de atendimento e/ou condições especiais para a realização das provas, se for o caso, devendo, 
em complementação, atender ao que estiver previsto no Edital no que se refere à documentação comprobatória dessas condições.
6.5.2 Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer sejam os motivos e mesmo que o candidato não 
compareça às provas, salvo em caso de cancelamento do concurso público, exclusão de cargo previsto neste edital, ou em razão de fato atribuível 
somente a Câmara Municipal de Douradina e/ou à FAUEL.
6.6 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, não se responsabilizando a Câmara 
Municipal de Douradina, nem a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL pelo não recebimento da 
confirmação bancária do recolhimento do valor da taxa.
6.7 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo cargo, será considerada a última inscrição realizada com data e 
horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, 
não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato.
6.7 Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição, o candidato deverá informar quais as alterações devem ser 
procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua inscrição, por meio do endereço eletrônico concursodouradina@fauel.org.br.
6.8 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na efetivação da inscrição, e pelas consequências de eventuais erros, 
omissões, falsidade de informações no preenchimento de qualquer de seus
campos, o que poderá implicar a não homologação da inscrição, na eliminação do candidato do concurso e ainda na nulidade de eventual 
nomeação.
6.9 O edital com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas será divulgado do endereço eletrônico www.fauel.org.br e  
https://www.douradina.pr.leg.br da Câmara Municipal de Douradina.
6.9.1 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para candidatos com 
deficiência e dos candidatos solicitantes de tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva e discursiva.
6.10 Serão indeferidas as inscrições:
a) Recebidas por outro meio que não pela internet;
b) Que apresentem informações erradas ou inconsistentes;
c) Que não realizarem o pagamento até a data estabelecida.
6.11 A Câmara Municipal de Douradina e a FAUEL não se responsabilizarão por inscrições não recebidas em decorrência de falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
6.12 Caso seja constatado, a qualquer momento, que o candidato forneceu informações inverídicas em sua ficha de inscrição, o mesmo poderá ser 
responsabilizado civilmente e/ou criminalmente (artigo 299 do Código Penal), podendo ainda, ter que ressarcir os eventuais prejuízos que causou 
ou vier a causar a Câmara Municipal de Douradina e FAUEL.
7. DA PROVA OBJETIVA
7.1 Será aplicada prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste 
Edital.
7.2 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas (a, b, c, d) e apenas 01 (uma) alternativa correta.
7.3 As provas objetivas serão compostas conforme o estabelecido nas tabelas abaixo:
Cargo ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL TOTAL DE PONTOS
Auxiliar Legislativo Língua Portuguesa 20 1,50 30,00
 Matemática/Raciocínio Lógico 10 1,50 15,00
 Conhecimentos Gerais 5 2,00 10,00
 Informática 10 1,50 15,00
 Conhecimentos Específicos 15 2,00 30,00
TOTAL DE QUESTÕES 60   100,00
7.4 As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, devendo o candidato, para ser considerado aprovado, 
obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos previstos para a prova.
7.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 7.4 não terá classificação no concurso público.
7.5 As provas objetivas serão aplicadas em um domingo, cujas datas, locais e horários serão confirmados no edital de ensalamento, que será 
divulgado em tempo hábil no endereço eletrônico www.fauel.org.br e Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Douradina. A aplicação por 
período ficará condicionada às condições de disponibilidade de locais para aplicação das provas.
7.6 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 02 (dois) dias após a aplicação da prova objetiva, a partir das 
17h, no endereço eletrônico www.fauel.org.br.
7.7 Os portões de acesso aos locais de realização da prova serão abertos 01 (uma) hora antes do início da prova, e fechados 15 (quinze) minutos 
antes do início da mesma, estando impedido de ingressar, por qualquer motivo, o candidato que chegar ao local da prova após o horário estipulado 
para o fechamento dos portões.
7.8 O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos documentos abaixo discriminados, apresentando forma 
legível e em via original:
a) Carteira de Identidade;
b) Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;
c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da carteira de identidade;
d) Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal valham como identidade;
e) Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997.
7.8.1 Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital.
7.8.2 Os documentos não poderão ter rasuras e deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato 
e sua assinatura.
7.8.3 A identificação especial será exigida do candidato cujo documento de identificação apresentar dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura 
do portador, compreendendo a coleta de assinaturas e impressão digital, em formulário específico.
7.8.4 Em caso de extravio do documento de identidade original (perda, roubo etc.), aceitar-se-á a apresentação da via original de boletim de 
ocorrência (B.O.) emitido pela autoridade policial competente, desde que dentro do prazo de validade legal de 90 (noventa) dias. Neste caso, o 
candidato será encaminhado à sala da Coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial de que trata o subitem anterior.
7.8.4.1 Para que seja realizada a identificação especial, o candidato obrigar-se-á a entregar ao coordenador do local de prova uma cópia simples do 
respectivo boletim de ocorrência (B.O.). Caso não disponha da cópia do documento, deverá deixar a via original do B.O., sob pena de ser impedido 
de fazer a prova e, consequentemente, ser eliminado do certame.
7.9 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 
de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral (inclusive na sua versão eletrônica), Cadastro de Pessoa 
Física na Receita Federal (CPF), Carteira Nacional de Habilitação sem foto ou vencida, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de 
identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que não constem no subitem 7.8, ou Documentos emitidos pela via 
eletrônica, em virtude da necessidade de identificação do candidato durante a realização da prova e consequente proibição de aparelhos eletrônicos 
durante a realização da mesma.
7.10 A assinatura do candidato será lançada em lista de presença, especialmente elaborada com o respectivo número de identificação.
7.11 A prova objetiva, juntamente com a prova discursiva, será realizada simultaneamente para todos os candidatos, com duração máxima de 05 
(cinco) horas, nas quais está incluso o tempo para o preenchimento do cartão-resposta.
7.12 O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido durante sua realização serão feitos pelos 
fiscais de sala.
7.13 O candidato somente poderá deixar o local da prova objetiva após 01 (uma) hora do início da mesma, devendo entregar ao fiscal o cartão-
resposta e o caderno de questões, contendo, necessariamente, sua assinatura com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
7.13.1 O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência declarando sua desistência do concurso, 
o que será lavrado pelo coordenador do local, passando à condição de eliminado.
7.13.2 O caderno de questões poderá ser levado pelo candidato que se retirar da sala de aplicação de provas no decurso da última hora de 
realização da mesma.
7.14 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão de afastamento de candidato da sala 
de prova.
7.15 As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão.
7.16 As respostas das questões da prova objetiva lançadas no cartão-resposta serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.
7.17 Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois estas poderão ser identificadas pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
7.18 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como 
marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida no 
cartão-resposta ou na capa do caderno de questões.
7.19 Será atribuída nota zero à questão da prova objetiva que não corresponder ao gabarito oficial ou que contiver mais de 01 (uma) ou nenhuma 
resposta assinalada, bem como questões marcadas incorretamente conforme subitem 7.18.
7.20 O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua conservação e integridade, pois em nenhuma hipótese 
haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão.
7.20.1 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o cartão-resposta, sob pena de arcar com 
os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico deste.
7.20.2 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o número de seu 
documento de identidade.
7.20.3 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha 
sido deferido atendimento especial específico para auxílio no preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da FAUEL 
devidamente treinado.
7.21 Os candidatos que quiserem, poderão anotar as suas respostas em um mini gabarito disponibilizado a todos os candidatos.
7.22 Para a realização da prova o candidato deverá portar somente caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricadas em material transparente.
7.23 As instruções que constam no caderno de questões e no cartão-resposta, bem como as orientações e instruções expedidas pela Comissão 
Organizadora durante a realização das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato.
7.24 É de responsabilidade do candidato, ao término da sua prova, recolher e conferir os pertences pessoais e o seu documento de identidade 
apresentados quando do seu ingresso na sala de provas.
7.24.1 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues à Comissão Organizadora, 
serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à Seção de Achados e Perdidos da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT.
7.25 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento da abertura dos envelopes de provas, mediante termo formal, na presença de, 
no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas, mediante assinatura dos mesmos nos lacres dos 
envelopes.
7.26 Não serão permitidas durante a realização da prova a comunicação entre os candidatos nem a utilização e porte de anotações, livros, réguas 
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, os quais deverão ser acondicionados, conforme orientação dos fiscais de sala, no 
momento em que o candidato entrar na sala de provas.
7.27 Não serão permitidos durante a realização da prova o uso e porte de óculos escuros, relógios, gorros, bonés ou qualquer outro acessório que 
impeça a visão total das orelhas do candidato, os quais deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade.
7.28 Não serão permitidos durante a realização da prova o uso e porte de equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, 
telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo 
ou qualquer outro equipamento eletrônico, os quais deverão ser acondicionados, conforme orientação dos fiscais de sala, no momento em que o 
candidato entrar na sala de provas.
7.28.1 Em virtude da Pandemia de COVID-19, por razão de Decreto Estadual, bem como recomendação da Organização Mundial da Saúde, e por 
motivos de segurança e proteção do candidato e de todos os envolvidos no concurso público, o uso de máscara de proteção é obrigatório durante 
toda a realização do concurso, inclusive quando o candidato se ausentar da sala para se dirigir aos banheiros.
7.28.2 O descumprimento por parte do candidato de qualquer determinação dos fiscais com relação à atitude a ser tomada com aparelhos 
eletrônicos implicará na eliminação do candidato, caracterizando-o como tentativa de fraude.
7.29 A FAUEL recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados nos subitens 7.26, 7.27 e 7.28 no dia de realização das provas.
7.29.1 A FAUEL não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
7.30 A Câmara Municipal de Douradina e a FAUEL não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas.
7.31 Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala será obrigatória a saída simultânea dos 03 (três) últimos candidatos, os 
quais deverão entregar seus cartões-resposta e assinar a ata de encerramento de aplicação da prova, com exceção das salas com candidatos 
em atendimento especial.
7.32 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando.
7.33 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova 
objetiva, salvo o previsto no subitem 5.3.2 deste Edital.
7.34 Candidatos que possuem autorização legal para portarem armas de fogo terão responsabilidade criminal e administrativa sobre o correto 
manuseio e porte de seus armamentos, primando pela discrição, a fim de evitar constrangimentos a terceiros - fiscais e/ou candidatos.
7.34.1 Caso haja o uso indevido do armamento ou coação a terceiros, a organização deverá informar as autoridades competentes para adoção 
das medidas legais vigentes.
7.35 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante a 
realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas adicionais de segurança.
7.36 Durante a realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das mesmas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.
7.37Em nenhuma hipótese será permitida a leitura em voz alta da prova objetiva, inclusive por qualquer membro da comissão de aplicação ou 
pelas autoridades presentes.
7.38Não poderão ser fornecidas por nenhum membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes informações referentes ao 
conteúdo das provas ou à forma de resolver as questões. A interpretação da prova é de total responsabilidade do candidato.
7.39Não serão aplicadas as provas, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local, data ou em horário diferentes dos 
prescritos neste edital e em editais específicos referentes às fases deste concurso.
7.40 A prova objetiva será aplicada no Município de Douradina, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 
lugares existentes no Município, a FAUEL e a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público se reservam do direito de alocar 
os locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim ou disponibilizar mais de um período para realização das 
provas, conforme necessidades excepcionais.
7.41 A Câmara Municipal de Douradina e a FAUEL, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente ao deslocamento e 
hospedagem dos candidatos inscritos.
7.42 Os resultados preliminar e final da prova objetiva e a convocação para apresentação de laudos médicos dos candidatos que se declararam com 
deficiência serão publicados por meio dos endereços eletrônicos www.fauel.org.br e https://www.douradina.pr.leg.br
8. DA PROVA DISCURSIVA - REDAÇÃO
8.1 Será aplicada prova escrita discursiva, que consistirá em uma Redação, de caráter classificatório e eliminatório, a todos os candidatos, na 
mesma data e horário da prova objetiva, conforme edital de convocação específico a ser publicado no endereço eletrônico www.fauel.org.br e 
https://www.douradina.pr.leg.br da Câmara Municipal de Douradina, indicando o local e horário de realização da prova.
8.2 Todos os candidatos aprovados na prova objetiva, conforme subitem 7.4, terá sua prova discursiva corrigida.
8.3 A prova escrita discursiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 30,0 (trinta) pontos, devendo o candidato, para ser considerado aprovado, 
obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos previstos para a prova discursiva.
8.3.1 O candidato que não for aprovado nesta etapa conforme subitem 8.3, será eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
8.4 A prova discursiva será constituída de 01 (uma) redação discursiva, abordando um tema da atualidade, na qual será avaliada a capacidade 
de expressão e argumentação, bem como conhecimentos da língua portuguesa e respeito à norma culta, conforme critérios da tabela abaixo:
Critérios de Avaliação Pontuação
Tema e Desenvolvimento
Capacidade de elaboração de hipóteses - Seleção de elementos pertinentes - Discussões coerentes ao tema - Anulação da redação: fuga do tema 
ou da proposta 15,00
Estrutura Textual
Dissertação (introdução, desenvolvimento e conclusão) - Coerência - Organização do pensamento, coesão entre as partes do texto (parágrafo, 
períodos, orações) 10,00
Expressão
Domínio da norma culta - Clareza nas construções sintáticas - Vocabulário elaborado 5,00
TOTAL 30,00
8.5 O candidato deverá responder na Folha de Redação Definitiva, um texto dissertativo de no mínimo 15 (quinze) linhas, e no máximo 20 (vinte) 
linhas.
8.6 A redação deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a 
participação de outras pessoas, exceto no caso de candidato que solicitou atendimento especial para este fim, nos termos deste Edital. Nesse caso, 
o candidato será acompanhado por um fiscal da FAUEL devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia 
das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
8.7 A folha de resposta definitiva da prova discursiva será o único documento válido para a avaliação desta etapa. O espaço reservado no caderno 
de provas para rascunho é de preenchimento facultativo e não valerá para tal finalidade.
8.7.1 A folha de redação definitiva não será substituída por motivo de erro do(a) candidato(a) no preenchimento desta.
8.8 A folha de resposta definitiva da prova discursiva será previamente identificada através do número de inscrição do respectivo candidato - e 
apenas por este - não devendo o candidato registrar seu nome ou sua
assinatura na referida folha de respostas, sob pena de anulação de sua prova. O candidato deverá, ainda, quando da entrega da folha de textos 
definitiva pelo fiscal da sala, conferir se o número de inscrição nele registrado é o correspondente ao seu número de inscrição no concurso.
8.9 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a 
extensão máxima permitida.
8.10 As instruções que constam no caderno de provas e folha de resposta definitiva, bem como as orientações e instruções expedidas pela 
Comissão Organizadora durante a realização da prova complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato.
8.11 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento da abertura dos envelopes de provas, mediante termo formal, na presença de, 
no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas, mediante assinatura dos mesmos nos lacres dos 
envelopes.
8.12 Não serão permitidas durante a realização da prova a comunicação entre os candidatos nem a utilização e porte de anotações, livros, réguas 
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, os quais deverão ser acondicionados, conforme orientação dos fiscais de sala, no 
momento em que o candidato entrar na sala de provas.
8.13 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será publicado do endereço eletrônico www.fauel.org.br e Diário Oficial Eletrônico da 
Câmara Municipal de Douradina, quando da divulgação dos gabaritos preliminares da prova objetiva.
8.14 O resultado preliminar e final da prova discursiva serão publicados no endereço eletrônico www.fauel.org.br e https://www.douradina.pr.leg.br 
da Câmara Municipal de Douradina, conforme cronograma previsto no Anexo I.
9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 As classificações preliminar e final dos candidatos serão publicadas no endereço eletrônico www.fauel.org.br e Diário Oficial Eletrônico da 
Câmara Municipal de Douradina, conforme cronograma previsto no Anexo I.
9.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, por ordem decrescente da pontuação final, contendo a primeira a lista 
geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, a segunda lista conterá somente a pontuação dos 
candidatos com deficiência.
9.3 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número 
de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência, observados os percentuais reservados, as regras específicas de 
arredondamento e o limite máximo da reserva de vagas.
9.4 A classificação final no concurso público resultará da pontuação obtida pelos candidatos em forma decrescente, de acordo com as seguintes 
fórmulas:
a) Para o cargo de Auxiliar Legislativo
NF = PO + PD (nota máxima 130,00)
Sendo:
PO = NOTA DA PROVA OBJETIVA
PD = NOTA DA PROVA DISCURSIVA
NF = NOTA FINAL
9.5 Em caso de igualdade na nota final do concurso público e como critério de desempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
I - Tiver idade mais elevada, dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso), completos até o último dia de inscrição, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;
II - Obtiver maior nota na prova objetiva;
III - Obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos da prova objetiva;
IV - Obtiver maior nota na prova de língua portuguesa da prova objetiva;
V - Obtiver maior nota na prova de raciocínio lógico da prova objetiva;
VI - Obtiver maior nota na prova de matemática da prova objetiva (quando houver);
VII - Obtiver maior nota na prova discursiva;
VIII - Maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos;
IX - Exercício na função de jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições.
9.5.1 Os candidatos a que se refere o inciso “IX” do subitem 9.5 serão convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da 
documentação que comprovará o exercício da função de jurado.
9.5.1.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao 
exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor 
da Lei Federal nº 11.689/2008.
9.5.1.2 Não serão aceitos como comprovantes, mandados de intimação ou de convocação para exercer a função de jurado ou carteirinhas de 
jurado.
9.5.2 Se aplicados os critérios supracitados ainda persistir o empate, será realizado sorteio em sessão pública, noticiado com antecedência de 03 
(três) dias úteis, no site da FAUEL.
9.6 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, sendo que as notas das provas ou a nota final não 
sofrerão qualquer processo de arredondamento ou aproximação.
10. DOS RECURSOS
10.1 Serão admitidos recursos quanto ao:
a) Indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição;
b) Indeferimento de inscrição;
c) Indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva e discursiva;
d) Indeferimento do requerimento para concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência;
e) Gabarito preliminar e questões da prova objetiva;
f) Resultado oficial preliminar da prova objetiva;
g) Resultado oficial preliminar da prova discursiva;
h) Resultado oficial preliminar da classificação final;
i) Com relação ao resultado do exame pré-admissional, devendo o recurso ser fundamentado com laudo de Médico do Trabalho, na 
forma e prazo a serem estabelecidos em edital.
10.2 O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do referido edital, tendo como termo inicial 
o primeiro dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido.
10.3 Os recursos devem seguir as determinações abaixo:
a) Ser elaborado com argumentação lógica e consistente;
b) Ser claro, consistente e objetivo em seu pleito;
d) Apresentar a fundamentação referente apenas ao ato selecionado para recurso.
10.4 Serão indeferidos os recursos:
a) Que não estiverem devidamente fundamentados;
b) Que não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
c) Que forem interpostos em desacordo com o prazo e forma estabelecidos neste item;
d) Que apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso;
e) Cujo teor desrespeite a banca;
f) Relativos ao preenchimento incompleto, em duplicidade ou incorreto do cartão–resposta, nem pelo motivo de resposta que apresente rasura;
g) Forem interpostos de forma coletiva;
h) Contra terceiros.
10.5 O recurso apresentado terá efeito devolutivo até seu julgamento, e será recebido sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos 

irreparáveis ao candidato.
10.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes aos eventos do subitem 10.1 para interposição 
dos recursos, sob pena de perda do prazo recursal.
10.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 10.1, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
qualquer recurso que não seja o primeiro interposto.
10.8 Os recursos deverão ser redigidos por meio de formulários específicos que estarão disponíveis no Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso, disponível no endereço eletrônico www.fauel.org.br, e seguir as instruções ali contidas, devendo ser encaminhados até às 23h59min do 
prazo estabelecido no subitem 10.2 deste edital, observado o horário oficial de Brasília – DF.
10.9 A FAUEL não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma incorreta.
10.10 O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão da prova objetiva quando for interpor recurso contra o gabarito preliminar, 
apresentando a bibliografia que justifica o recurso interposto. Formulários contendo mais de uma questão não serão aceitos.
10.11 Quando da publicação do edital com o resultado preliminar das notas da prova objetiva, o candidato poderá interpor recurso somente quanto 
à nota que lhe foi atribuída na referida prova, podendo para tanto solicitar pelo e-mail concursodouradina@fauel.org.br cópia do seu cartão-resposta 
até às 12h do último dia de recurso, não podendo rediscutir o conteúdo das questões da prova nem o gabarito definitivo.
10.12 Os pontos relativos às questões objetivas que porventura forem anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos que se submeteram à 
respectiva prova. Se houver alteração das alternativas divulgadas pelo gabarito provisório como sendo a correta, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo, divulgado após o prazo recursal.
10.12.1 Durante o período de recursos quanto ao resultado preliminar das provas discursivas, o candidato poderá solicitar pelo e-mail 
concursodouradina@fauel.org.br o espelho da sua ficha de avaliação, o qual deverá ser solicitado até às 12h do último dia de recurso.
10.13 Os recursos das provas objetiva e discursiva serão apreciados por Banca Examinadora especialmente designada pela FAUEL.
10.14 A Banca Examinadora da FAUEL constitui a última instância administrativa para recursos afetos à sua competência, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.
10.15 Os demais recursos do subitem 10.1 que não estejam previstos no subitem 10.13 serão dirigidos à Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento do Concurso Público, e serão julgados pela mesma no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.
10.16 A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público e Banca Examinadora da FAUEL, após análise dos pedidos, publicará 
o resultado através de edital a ser divulgado por meio do endereço eletrônico www.fauel.org.br e https://www.douradina.pr.leg.br.
10.16.1 Somente serão divulgadas as respostas dos recursos contra o gabarito preliminar das questões da prova objetiva que forem considerados 
DEFERIDOS. Quanto ao indeferimento dos recursos, a Comissão se reserva ao direito de não divulgar as respostas, tendo em vista razões de 
razoabilidade, celeridade e eficiência na realização do concurso público, uma vez que não interferem na pontuação geral.
10.16.1.1 A publicação se dará no endereço eletrônico www.fauel.org.br, em até 02 (dois) dias úteis após a publicação do gabarito oficial definitivo.
10.17 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. Caso o candidato queira ter conhecimento das mesmas deverá solicitar por 
via eletrônica à FAUEL, pelo e-mail concursodouradina@fauel.org.br, com a correta identificação do candidato, cargo, número de inscrição, evento 
recorrido e concurso público a que se refere.
10.18 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para a aprovação.
11. DA CONVOCAÇÃO
11.1 Após a realização do concurso e durante seu prazo de validade, a Câmara Municipal de Douradina convocará os candidatos classificados no 
limite de vagas para assumirem o cargo para o qual concorreram e para o qual se classificaram, ficando a concretização deste ato condicionada à 
oportunidade e à conveniência da Administração.
11.2 A admissão dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação constante do resultado final.
11.3 O candidato será submetido ao regime estatutário e, após nomeado e empossado, será submetido ao estágio probatório de 3 (três) anos.
11.3.1 A avaliação do servidor com deficiência, durante ou após o período de estágio probatório, deverá considerar as condições oferecidas pelo 
órgão para o efetivo desempenho de suas atribuições.
11.4 Os editais relativos às convocações serão publicados na página oficial da Câmara Municipal de Douradina, que fixará as etapas a serem 
cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade às mesmas, podendo, a critério da Câmara Municipal, ser feito contato telefônico, e-mail ou 
ainda pessoalmente.
11.5 Será convocado para tomar as providências cabíveis o candidato que se classificar no limite de vagas ou que for convocado após o limite de 
vagas, como candidato remanescente.
11.6 Chamadas remanescentes, caso sejam necessárias, serão feitas até alcançar o número de vagas previsto para o cargo, respeitando os prazos 
legais, e serão objeto de editais específicos com os nomes dos novos candidatos convocados.
11.7 Aos candidatos(as) aprovados(as) e que na data fixada para assumir a vaga não puderem fazê-lo, é facultado solicitar formalmente por escrito 
a Câmara Municipal, nova oportunidade de nomeação, após a chamada dos demais candidatos aprovados pela ordem de classificação, indo o 
mesmo para final da lista de espera dos candidatos aprovados.
11.8 A Câmara Municipal não será obrigada a nomear os candidatos aprovados além do limite das vagas ofertadas.
11.8.1 Preenchidas as vagas ofertadas, os candidatos remanescentes aprovados poderão ser nomeados, dependendo da abertura de novas 
vagas no quadro de pessoal e necessidade dos serviços, obedecendo-se o prazo de validade do concurso e a respectiva ordem de classificação.
11.9 A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação oficial do ato de convocação, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante requerimento do interessado, com justificativa.
11.10 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos, para avaliação de sua capacidade física e mental, a fim de desempenhar 
atividades e atribuições do cargo por Perícia Médica Oficial, ou por órgão devidamente indicado pelo Poder Público Municipal.
11.10.1 Os exames admissionais, de responsabilidade da Câmara Municipal de Douradina, consistirão em exames clínicos realizados pelo Médico 
do Trabalho.
11.10.2 Em casos especiais, atendendo à natureza da enfermidade, a autoridade municipal poderá designar junta médica para proceder ao exame, 
dela fazendo parte, obrigatoriamente, o Médico Perito do Município, ou por este credenciado.
11.11 A critério da Perícia Médica, ao candidato poderá ser solicitado exames médicos complementares e/ou avaliações especializadas, às suas 
expensas.
11.12 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo 
estipulado pela Saúde Ocupacional do Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado.
11.13 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior caracterizará a desistência do candidato.
11.14 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico e a avaliação psicológica pré-admissional executados pelos profissionais e 
nos locais indicados ao candidato.
11.15 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do candidato.
11.16 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido pela Perícia Médica com a conclusão de APTO ou INAPTO para o cargo ao qual se candidatou.
11.16.1 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com o cargo pleiteado.
11.16.2 Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer 
patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que possam ser agravadas pelo exercício da mesma, 
independente da condição de candidato deficiente ou não.
11.17 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda 
do direito à nomeação.
11.18 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados 
do concurso.
11.19 O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a 
comprovação da deficiência declarada, às suas expensas.
12. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A INVESTIDURA, POSSE E EXERCÍCIO NO CARGO
12.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Douradina:
I. a nacionalidade brasileira;
II. gozo dos direitos políticos;
III. a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV. a idade mínima de 18 (dezoito) anos.
V - Possuir aptidão física e mental, comprovada em prévia inspeção médica oficial, admitida a incapacidade física parcial, na forma prevista em 
lei e regulamentação específica;
VI - Nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo;
VII - habilitação legal para exercício de profissão regulamentada.
12.2 O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, no ato de investidura no cargo, os seguintes documentos, no original 
acompanhados de cópias a serem autenticadas no seu recebimento, além dos demais requisitos previstos neste Edital:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original;
d) Cartão do NIS (PIS/PASEP);
e) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino;
f) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou através do endereço eletrônico;
g) Certidão de Nascimento (quando for solteiro);
h) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
i) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de divórcio;
j) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos;
k) Comprovante de Residência (emitido há no máximo trinta dias);
l) Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido neste Edital;
m) 02 (duas) foto 3x4 recente;
n) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992;
o) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não percebe benefício 
proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo 
se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária 
semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o 
candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;
p) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido demitido do serviço público estadual, federal ou 
municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à sua posse;
q) Certidão de tempo de serviço público anterior, se houver.
r) Certidão Negativa de antecedentes criminais;
12.2.1 Os atestados apresentados deverão estar dentro do período de validade da convocação.
12.2.2 Além dos documentos listados, a Câmara Municipal de Douradina poderá, à época da admissão e em razão da regulamentação municipal, 
solicitar outros documentos, sendo desclassificado o candidato que não os apresentar.
12.3 A posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de bem servir, 
formalizada com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossando.
12.3.1 Só poderá tomar posse aquele que, por junta médica oficial, for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo, que ocorrerá no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação oficial do ato de convocação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante requerimento 
do interessado, com justificativa.
12.3.2 A posse poderá dar-se mediante procuração específica, por instrumento público.
12.3.3 Não se efetivando a posse, por culpa do nomeado, dentro dos prazos previstos neste subitem, tornar-se-á sem efeito a nomeação.
12.4 Será excluído do concurso público o candidato que não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo e/ou recusar a nomeação 
ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício no prazo de 07 (sete) dias a contar da data da posse (art. 17, §1º 
LC 01/2011).
12.4.1 Além da comprovação dos requisitos especificados acima, ao candidato poderá ser solicitada, por ocasião da admissão, a apresentação 
de outros documentos que se fizerem necessários, por força de disposição legal de edição superveniente ou visando esclarecer situação de fato 
constatada com a apresentação da documentação pelo candidato.
12.5 A não apresentação dos documentos comprobatórios ou a falta de comprovação de qualquer dos requisitos exigidos para a nomeação 
no cargo, especificados neste Edital, ou daqueles que vierem a ser estabelecidos em legislação superveniente ou que forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e exercício do cargo e, automática e consequentemente, implicará a sua eliminação do concurso 
público e a nulidade da aprovação e classificação, e consequente perda dos efeitos dela decorrentes.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Será eliminado e desclassificado do concurso público o candidato que, por qualquer motivo:
a) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público;
b) For flagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, seja oralmente, por escrito 
ou por gestos e sinais de qualquer natureza;
c) Aquele que descumprir o disposto nos subitens 7.26, 7.27 e 7.28, mediante ata a ser lavrada pelo fiscal que surpreender o candidato fazendo 
uso ou com o porte dos materiais citados;
d) Tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;
e) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento indevido;
f) For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
g) Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
h) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta e/ou folha de resposta definitiva;
i) Afastar-se da sala, enquanto estiver realizando a prova, sem o acompanhamento de fiscal;
j) Descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão-resposta e/ou folha de resposta definitiva;
k) Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, a coleta da impressão digital durante a realização das provas;
l) Recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou outros procedimentos de segurança que vierem a ser utilizados na realização das provas;
m) Não comparecer à prova ou chegar após o horário estabelecido em edital para a realização da mesma;
n) Caso qualquer objeto venha a emitir ruídos durante a realização da prova, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de 
qualquer espécie, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital.
13.1.1 Caso ocorra alguma situação prevista no subitem citado deste Edital, o fiscal lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido 
documento à Comissão Organizadora, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.
13.2 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação, por meio de processo administrativo devidamente instaurado, 
ouvido previamente o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do concurso público, desde que verificada, por 
qualquer meio, a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/
ou nos documentos apresentados, constatado por meio eletrônico, visual, grafológico ou outro, o que implicará na eliminação do candidato sem 
prejuízo das cominações legais.
13.2.1 Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo será submetido ao competente processo administrativo 
disciplinar pela Administração Municipal, na forma da legislação municipal em vigor.
13.3 Não haverá segunda chamada para nenhuma prova e/ou etapa, importando a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, 
atraso, ou força maior na sua eliminação do concurso.
13.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público junto à FAUEL, ou relatar fatos ocorridos durante a realização do 
mesmo, por meio do endereço eletrônico concursodouradina@fauel.org.br ou pelo telefone (43) 3321-3262, sendo o horário de atendimento, das 
08h às 12h e das 13:30h às 17:30h, exceto sábados, domingos e feriados.
13.4.1 Não serão apreciadas as reclamações que forem oferecidas em termos inconvenientes ou que não apontarem com precisão e clareza os 
fatos e circunstâncias que as justifiquem, ou que permitam sua pronta apuração.
13.4.2 Os candidatos não serão informados por telefone ou correio eletrônico a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, assim 
como das convocações. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar e observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados nos locais previstos neste edital.
13.5 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.
13.6 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco na 
distribuição de prova/material, a FAUEL tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, 
o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
13.7 Somente será objeto de avaliação as alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital, ainda que não 
mencionadas nos objetos de avaliação constantes do Anexo III deste edital.
13.8 As datas de divulgação e resultados poderão sofrer modificações mediante prévia comunicação a ser feita pela FAUEL e Câmara Municipal 
de Douradina, por meio de publicação no endereço eletrônico www.fauel.org.br e Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Douradina.
13.9 A FAUEL e a Câmara Municipal de Douradina se reservam o direito de promover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer fase 
do concurso público ou posteriormente, em razão de atos ou fatos não previstos, respeitadas as normas e os princípios legais, bem como de buscar 
a melhor solução para eventuais imprevistos oriundos de força maior ou caso fortuito, buscando minimizar qualquer prejuízo ao concurso, sempre 
dentro de medidas de razoabilidade e proporcionalidade.
13.10 O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FAUEL ou pela Câmara Municipal de Douradina a qualquer 
momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em razão de alguma 
alteração. Será dada publicidade caso venha a ocorrer.
13.11 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comunicado oportunamente divulgado pela FAUEL e Câmara Municipal de Douradina, 
no endereço eletrônico www.fauel.org.br e Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Douradina.
13.12 Não serão fornecidos certidões, atestados ou certificados relativos à habilitação, classificação ou notas em Concurso Público, valendo, para 
qualquer fim, a publicação do resultado no Órgão Oficial do Município.
13.13 Os casos omissos serão deliberados pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina – FAUEL, pela 
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público e Câmara Municipal de Douradina, em conjunto com a Procuradoria Geral 
da Câmara Municipal.
13.14 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 
próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da FAUEL ou para o e-mail concursodouradina@fauel.org.br, 
anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao concurso, cargo e número de 
inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados, e, após esta data, presencialmente junto à Câmara Municipal de Douradina, 
situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 88, horário de atendimento das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas de segunda a sexta – feira, 
aos cuidados da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público.
13.14.1 A não atualização a que se refere o subitem anterior poderá gerar prejuízos ao candidato, sem nenhuma responsabilidade para a FAUEL 
e Câmara Municipal de Douradina.
13.15 A FAUEL e a Câmara Municipal de Douradina não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: a) endereço 
eletrônico incorreto e/ou desatualizado; b) endereço residencial desatualizado; c) endereço residencial de difícil acesso; d) correspondência 
devolvida pela Executora de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; e) correspondência recebida por terceiros.
13.16 Constituem partes integrantes deste Edital os Anexos I a III.
13.17 Observadas as normas do Conselho Nacional de Arquivos, a guarda da documentação pertinente ao concurso se dará durante os cinco anos 
seguintes à homologação da classificação final.
13.18 Após a homologação do resultado final os candidatos poderão acompanhar o andamento das convocações no Diário Oficial Eletrônico da 
Câmara Municipal de Douradina.
Douradina, 09 de fevereiro de 2022.
ANDERSON JÚNIOR TREVIZANOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
 ANEXO I - PREVISÃO DE CRONOGRAMA
PREVISÃO DE CRONOGRAMA
Publicação do edital de abertura 09/02/2022
Prazo para impugnação do edital 10 a 16/02/2022
Recebimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 17 e 18/02/2022
Resultado preliminar dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 22/02/2022
Prazo para recurso da isenção da taxa de inscrição 23 e 24/02/2022
Resultado definitivo dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 03/03/2022
Período de inscrições 21/02/2022 a 14/03/2022
Data final para pagamento das inscrições 14/03/2022
Data limite para envio da documentação dos candidatos com deficiência e requerimento de tratamento diferenciado 14/03/2022
Homologação preliminar das inscrições, resultado dos pedidos de tratamento diferenciado e da lista dos candidatos considerados deficientes 
21/03/2022
Prazo para recurso quanto ao indeferimento de inscrição; indeferimento de vagas aos candidatos com deficiência e tratamento diferenciado 
22 e 23/03/2022
Resultado dos recursos e homologação definitiva das inscrições 04/04/2022
Ensalamento 04/04/2022
Prova objetiva e Discursiva 10/04/2022
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva e padrão preliminar de resposta das provas discursivas 11/04/2022
Prazo para recurso do gabarito preliminar objetiva e padrão preliminar de resposta das provas discursivas 12 e 13/04/2022
Divulgação das notas preliminares da prova objetiva e Gabarito Definitivo 25/04/2022
Prazo para recurso das notas preliminares da prova objetiva 26 e 27/04/2022
Divulgação das notas definitivas da prova objetiva e confirmação dos candidatos que terão a prova discursiva corrigida 
06/05/2022
Divulgação das Notas preliminares da prova discursiva 18/05/2022
Prazo para recurso quanto as notas preliminares da prova discursiva 19 e 20/05/2022
Divulgação das notas definitivas da prova discursiva e classificação final preliminar 27/05/2022
Prazo para recurso da classificação final preliminar 30 e 31/05/2022
Divulgação da classificação final definitiva e homologação final  03/06/2022
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
Sumário das atribuições
· Executar atividades da rotina da Câmara Municipal como atender telefonemas, atender ao público e realizar tarefas administrativas.
Tarefas típicas
· Receber, informar encaminhar o público aos órgãos competentes, solucionando pequenos problemas.
· Lavrar atas das sessões plenárias e secretariar as Comissões Legislativas.
· Atender chamadas telefônicas, prestando informações e anotando recados.
· Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários.
· Afixar avisos, editais e outros informes de interesse público.
· Receber e encaminhar sugestões e reclamações das pessoas que atender.
· Digitar ou datilografar expedientes simples.
· Executar outras tarefas correlatas.
ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Cargo ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL TOTAL DE PONTOS
Auxiliar Legislativo Língua Portuguesa 20 1,50 30,00
 Matemática/Raciocínio Lógico 10 1,50 15,00
 Conhecimentos Gerais 5 2,00 10,00
 Informática 10 1,50 15,00
 Conhecimentos Específicos 15 2,00 30,00
TOTAL DE QUESTÕES 60   100,00
LÍNGUA PORTUGUESA: interpretação de texto; coesão e coerência textual. FONOLOGIA: divisão silábica. ORTOGRAFIA: escrita correta 
das palavras na norma culta; regras do Novo Acordo Ortográfico; acentuação gráfica; uso de crase; acentos diferenciais; pontuação gráfica. 
MORFOLOGIA: Formação das palavras quanto a gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e diminutivo); 
classificação das palavras (verbo, substantivo, adjetivo, advérbio e artigo); flexão verbal e nominal. SINTAXE: identificação e classificação das 
funções sintáticas (sujeito, predicado, objetos (direto e indireto), adjuntos adnominais e adverbiais). SEMÂNTICA: significado das palavras de 
acordo com o contexto; figuras de linguagem.
MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO: Operações de Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Potências e Raízes. Razão e Proporção. 
Probabilidade. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. Equações do Primeiro e do Segundo Grau. Áreas de Figuras Planas. Sistemas 
de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo. Progressão Aritmética e 
Geométrica. Juros Simples e Compostos. Lógica e Raciocínio Matemático. Resolução de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS: Temas relevantes e atuais sobre política, economia, sociedade, cultura, geografia, educação, tecnologia e ecologia, 
suas inter-relações e vinculações históricas. Compreensão de problemas que afetam a vida da comunidade, do município, do estado e do país. 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência.
INFORMÁTICA: Noções básicas de informática: Características e conceitos de sistemas operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações 
no Microsoft Office. Organização e manipulação de arquivos e pastas. Conceitos e rotinas de backup. Armazenamento de dados na nuvem. 
Instalação, manutenção e uso de softwares e hardwares. Conceitos de aplicativos Desktop e Web. Pesquisa no Windows e na Internet. 
Procedimentos de segurança.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição de correspondência. 
Estrutura e funcionamento de um órgão público. Gestão e planejamento de atividades: melhoria de processos. Redação e correspondência oficial: 
formas de tratamento e abreviações. Organização de Agenda. Material de Escritório. Técnicas de Serviços de Escritório. Documentação:
conceituação, importância, natureza, finalidade, característica, normalização. Arquivo: conceito, importância, organização, transferência. Sistemas 
e métodos de arquivamento. Noções de recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de relações humanas no trabalho e 
atendimento ao público. Sigilo Profissional. Ética profissional. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Lei Orgânica Municipal.

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 047/2022 
Data: 08.02.2022 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, e 
dá outras providências. 

 
    

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.890 de 30 de junho de 2014, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 869/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Política Cultural - 

CMPC, nos termos dos artigos 13 a 18 da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014, com os representantes dos 
seguintes segmentos: 

 
I – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ÓRGÃO 
GOVERNAMENTAL 
 

TITULAR RG Nº SUPLENTE RG Nº 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Lucas Rafacho Rodrigues 12.555.327-3 
SESPII/PR 

Marcelo Ronnie Silva 4.998.735-8 
SESPII/PR 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Claudia Cunha 6.728.290-6 
SESPII/PR 

 

Juliana Gonçalves Pinto 8.492.661-2 
SESPII/PR 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Ana Cláudia Eloy Foletto 6.727.928-0 
SESPII/PR 

Adriana Cristina de 
Andrade 

8.522.916-8 
SESPII/PR 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Rosilene da Silva 4.707.700-1 
SESPII/PR 

Cleber Pereira dos Santos 7.823.274-9 
SESPII/PR 

Governo Municipal 
 

Ricardo Lopes de Lima 11.154.878-1 
SESPII/PR 

Cintia Marques da Silva 3.968.433-0 
SESPII/PR 

 
II – SOCIEDADE CIVIL 
TITULAR RG Nº SUPLENTE RG Nº 
Roberto Aparecido de Souza 52.318.867-5 SESPII/PR Fabricia Cristina Alves 

Bufara  
10.110.442-7 SPP/PR 

José Flavio Marques da Silva 3.882.540-2 SESPII/PR Ruan Gabriel Lemos 
Franco 

9.221.569-5 SESPII/PR 
 

Adir Rodrigues dos Santos 5.079.834-8 SPP/PR 
 

Mayara Emanuele 
Ezequiel Da Silva 

0.0164.011-5 SESPII/MS 
 

Cristian Edgar Aguazo 8.665.875-5 SESPII/PR Guilherme Vitor de Souza 
de Melo 

11.108.264-2 SPP/PR 

Camila de Souza Terron 7.278.488-0 SESPII/PR Alexia Henning 10.714.639-3 SPP/PR 
 
III – COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS 
Servidor Público Municipal RG Nº 
Claudia Cunha 6.728.290-6 SESPII/PR 
Cleber Pereira dos Santos 7.823.274-9 SESPII/PR 
Guilherme Vitor de Souza de Melo 11.108.264-2 SPP/PR 

 
Membros indicados do Conselho de Políticas Culturais RG Nº  
Cristian Edgar Aguazo 8.665.875-5 SESPII/PR 
Camila de Souza Terron 7.278.488-0 SESPII/PR 
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Art. 2º A Comissão de Credenciamento de Seleção de propostas artísticas atuará 
nas atividades de seleção de projetos artísticos-culturais, protocolados na Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, nos termos dos Artigos 82 e 93 da Lei 1.890/2014. 

 
Art. 3º O credenciamento consiste na formação de banco de dados anual de artistas 

habilitados a serem contratados pela Administração Pública Municipal para eventos públicos no âmbito do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná. 

 
Art. 4º A Comissão de avaliação e seleção das propostas terá como atribuições: 
 
I - Analisar e avaliar a documentação de artista e cada proposta apresentada técnica 

e artisticamente conforme os apontamentos e pontuações especificadas na Habilitação e nos critérios de avaliação, bem 
como demais itens presentes no edital e seus anexos; 

 
II - Elaborar a lista de selecionados e encaminhar para a devida publicação junto ao 

órgão oficial do município de Guaíra;  
 
III - Resolver os casos omissos.   
 
Art. 5º Os membros indicados pelos Conselhos estão nomeados em caráter 

provisório, e seus respectivos membros serão designados nos termos da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014. 
 
Art. 6º A função dos integrantes mencionados neste Decreto, será considerada 

serviço público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 7º Revoga-se integralmente o Decreto nº 243/2021 de 30.04.2021, ficando 

validados todos os atos praticados por seus membros. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022. 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Secretaria da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE MULTA N°01/2022 

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, na qualidade de 

proprietários ou possuidores a qualquer título, NOTIFICADOS do lançamento de 

multa por descumprimento das notificações expedidas pelo Fiscal de Atividades 

Urbanas, conforme o Código de Posturas do Município de Guaíra.

O Art. 15 da Lei Complementar 03/2008 preceitua: Em caso de 

recusa ou de não ser encontrado o infrator, proceder-se-á a publicação do auto de 

infração em Diário Oficial do Município, seguindo-se o processo administrativo de 

inscrição em dívida ativa, protesto em cartório, e a competente ação de cobrança 

judicial, ficando facultada a cobrança administrava junto com os tributos. 

Salientando que, a partir da ciência do auto de infração, o autuado 

terá o prazo de 07(sete) dias para apresentar defesa, que deve ser feita por 

requerimento escrito e protocolado no órgão municipal, juntamente com os 

documentos. A apresentação de defesa suspenderá a exigibilidade de multa, até a 

decisão da autoridade administrativa competente. 

Os valores do auto de infração, deverão ser quitados em até 

30(trinta) dias após a sua autuação ou conforme o caso findo o processo 

administrativo. 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Secretaria da Fazenda 

RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS AUTUADOS 

ORDEM NOTIFICAÇÃO 

DATA DA 
PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO 
OFICIAL/CIÊNCIA DO 

AUTUADO 

CONTRIBUINTE CADASTRO 
IMOBILIÁRIO 

LANÇAMENTO 
TRIBUTÁRIO 

1 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 

BRUTUS MATERIAL 
DE CONSTRUCAO 

LTDA 
104014000 36717/2022 

2 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 

BRUTUS MATERIAL 
DE CONSTRUCAO 

LTDA 
104013000 36718/2022 

3 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 DENIS CHRISTOFALO 

DE ALMEIDA 2224076000 36719/2022 

4 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 GUNTER WERNER 

SCHROTKE 11018499 36720/2022 

5 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 LOTEADORA 

ARAUCARIA LTDA 2222478000 36721/2022 

6 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 LOTEADORA 

ARAUCARIA LTDA 2222560000 36722/2022 

7 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 LOTEADORA 

ARAUCARIA LTDA 2222655000 36723/2022 

8 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 LOTEADORA 

ARAUCARIA LTDA 2224043000 36724/2022 

9 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 RONALDO 

LOURENÇO 8356000 36725/2022 

10 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 DILSON TEIXEIRA 

COELHO 8378000 36726/2022 

11 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 DILSON TEIXEIRA 

COELHO 8379000 36727/2022 

12 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 

TANIA CAMARGO 
FERREIRA DO 

AMARAL 
8424000 36728/2022 

13 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 8421000 36729/2022 

14 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 

YOSHIDA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

2222081000 36730/2022 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Secretaria da Fazenda 

15 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 

YOSHIDA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

2222137000 36731/2022 

16 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 

YOSHIDA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

2222138000 36732/2022 

17 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 OMAR ALVES DO 

AMARAL FILHO 2222038000 36733/2022 

18 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

13/2021 
16/11/2021 

SIND. DOS TRAB. 
NA IND. DA CONST. 
E DO MOB. DE MAL. 

CDO. RONDON E 
RE 

7628400 36735/2022 

19 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

14/2021 
01/12/2021 LUCAS FRANCISCO 

DREWIN GIODA 6511000 36739/2022 

20 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

14/2021 
01/12/2021 OI S.A.  10916000 36740/2022 

21 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

14/2021 
01/12/2021 OI S.A.  11026142 36741/2022 

22 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

14/2021 
01/12/2021 

TOMORROW 
REFLORESTAMENTO 

LTDA 
2222506000 36744/2022 

23 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

14/2021 
01/12/2021 

TOMORROW 
REFLORESTAMENTO 

LTDA 
2222507000 36745/2022 

24 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

14/2021 
01/12/2021 

ANGELA CARLA 
MAGNANI 
FERREIRA 

6418000 36742/2022 

25 
NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL Nº 

14/2021 
01/12/2021 JOB ELIZEU DE PAULA 10663000 36743/2022 

 

 

Guaíra/PR, 07 de fevereiro de 2022 

 

 

Jean Lucas Mendieta Nato Furlan 
Fiscal de Atividades Urbanas 

Matrícula Funcional: 29443-01 

 

CLÁUDIO SIDINEY 
DE LIMA

Assinado de forma digital por 
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Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 076/2020
PREGÃO PRESENCIAL 017/2020
Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C DA SILVA - ME estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. RICARDO JUNIO TEOI, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, portador do RG 
7.403.766-6 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 007.905.179-06, doravante denominado CONTRATADO. 
Telefone: (44) 3663-1732, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 05 de março de 2022 e término em 04 de junho de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
VANESSA C DA SILVA - ME
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                            Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 017 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Operário (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
TAINARA MARIA METHIAS 14º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-PR, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 15 de fevereiro de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 08 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 025 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
Local da Vaga: Escola Municipal Gov. Ney Aminthas de Barros Braga – Distrito de Carbonera.
NOME CLASSIFICAÇÃO
DANIELA DE OLIVEIRA ANDRADE DA SILVA 39ª
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 15 de fevereiro de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram o 
currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 08 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Edital de Convocação do Processo Seletivo - Professores nº 001/2021
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria Municipal de Educação de 
Mariluz, Estado do Paraná, convoca os seguintes candidatos do Processo Seletivo para Professores da Educação 
Infantil deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 001/2021, a se apresentarem até dois dias úteis a partir da 
publicação deste edital.
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO                                       CANDIDATO
17º Alexandra Alves de Oliveira
18º Anna Luiza Leme C. da Fonseca
19º Sandra Santos Pereira
20º Hiago Belafronte de Andrade
21º Sueli Bastida Marchesini
22º Marta Regina Favaro Querato
23° Debora Regina dos Santos
24º Silvana Alves dos Santos
25º Isabel Cristina Resende da Silva
26º Cleonice Pereira da Silva
27º Amanda Pereira Cardoso
28º Ana Paula da Silva de Souza
29º Maria Regina A. Ferreira de Souza
30º Rafaela Caroline Amora Domingos
31º Salete Pereira da Silva
32º Rosa Mara de Lima Souza
33º Jessica Aparecida de Araújo do Nascimento
34º Michelle Pereira de Lima da Silva Rodrigues
35º Giovana Almeida Silva
Mariluz, 08 de fevereiro de 2022

cÂMara MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº001/2022
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas 
atribuições legais:
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 14 
e 15 de fevereiro de 2022, às 19:30 hrs, para tratar da seguinte Ordem do Dia:
      - Discussão e votação dos projetos de Leis 001, 002, 003, 004 e 005/2022.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 08 de fevereiro de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE

Ciente do Edital de Convocação nº001/2022
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José deAlmeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
Edital de Notificação de Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU - Relativo ao Exercício de 2022.
 A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de Perobal, nos termos do artigo 224 
alínea “C” da Lei Complementar Municipal nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei Complementar 
Federal nº 5.172/66, notifica os senhores proprietários ou possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados 
no perímetro urbano da cidade de Perobal e distritos administrativos, do lançamento do Imposto Predial e Imposto 
Territorial Urbano – IPTU, e suas Taxas agregadas relativo ao exercício de 2022.
Notifica também que a cota única com desconto de 15% para pagamento à vista, terá seu vencimento no dia 
30/03/2022, a primeira parcela para quem optar pelo pagamento parcelado em 10 vezes, vencimento terá o seu 
lançamento para todo dia 30 de cada mês, tendo a primeira parcela com vencimento para o dia 30/03/2022 e assim 
sucessivamente. 
Notifica ainda que, os carnês dos tributos acima referidos estão à disposição dos contribuintes na Divisão de 
Tributação e Cadastro,  cito à Av. Paraná nº 609, Paço Municipal de Perobal ou através do site www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados do lançamento dos tributos 
acima referidos.
Prefeitura do Município de Perobal, em 04 de Fevereiro de 2022.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº1/2022
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: objetivando REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de telefonia móvel (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP), para uso no serviço operacional e 
administrativo das Secretarias do Município de Perobal /Pr.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:15 hrs do dia 23/02/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:16 às 08:30 hrs do dia 23/02/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:31hrs do dia 23/02/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço – Por Lote – mediante o menor plano mensal.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 22.955,52
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs, e no endereço eletrônico bll.org.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 08 de fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº99/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente contrato, encerando-se 
em 31 de  março de 2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/02/2022.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº100/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente contrato, encerando-se 
em 31 de  março de 2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/02/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº101/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente contrato, encerando-se 
em 31 de  março de 2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/02/2022.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 NILTON CESAR JOÃO JOBI 28º 803.934.031-49
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de Fevereiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 08 de fevereiro de 2022. 
 
ANDRIELLE CRISLEINE TEZOLIN FAVERO  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 767 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 438600-0 

JOSE DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1138 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 030/032-B 
INSC: 574150-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
ENDEREÇO: RUA RAMIRO PEREIRA DA SILVA, 334 
BAIRRO: RESIDENCIAL TOPAZIO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 496300-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 141 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-N 
INSC: 424580-0 

LUCIENE OLIVOTO CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1080 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 515000-0 

JACKSON GLEY COLI 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 104 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 518600-0 

ELIANE APARECIDA GUIZILINI 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 164 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0011 
INSC: 519200-0 

TAYNA OLIVEIRA PIRES  
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 123 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 516100-0 

NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS  
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 114 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 518700-0 

MARIA LUCIA MARTINS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 89 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0004 
LOTE: 0009 
INSC: 406200-0 

NARDEL PAULO DE ALMEIDA  
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 77 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 406250-0 

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 134 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0025 
INSC: 403300-0 

ELMU – EMPRESA DE LIMPEZA E MAN. URBANA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1401 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 407300-0 

AUREO JOSE NAVAS DOS SANTOS  
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1381 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0005 
LOTE: 2/3-A 
INSC: 407400-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1390 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 408500-0 

ALEXANDRE DA SILVA VELOSO 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 148 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001-A 
INSC: 403400-0 

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1261 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0002 
INSC: 403500-0 

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 687 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 400800-0 

ABEL VICENTE FERREIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 599 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 401500-0 

GILDREAN MARCELINO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 575 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 401700-0 

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SANTELLI, 27 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 404700-0 

MARIA SELMA ALVES DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SANTELLI, 39 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0013 
INSC: 404600-0 

VALDIR TANJONI  
ENDEREÇO: RUA JOSÉ SANTELLI, 75 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0010 
INSC: 404300-0 

FUNDO E APOSENTADORIA E P. DOS SERVIDORES  
ENDEREÇO: RUA JOÃO CARVALHO, 55 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 408000-0 

MARCILIO TOMAS NASCIMBENI  
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 441 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 451780-0 

PAULO CEZAR VIEIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1250 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 551100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1230 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0010 
INSC: 550900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1290 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 554200-0 

DAYANE GOUVEIA OCHMAN 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1246 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 11/12/13-B 
INSC: 553850-0 

EDILENE CONTRAGIANI MARIO DE ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1238 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 11/12/13-A 
INSC: 553800-0 

 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 128/2022
AUTORIZA O DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MECÃNICA PESADA A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MECÂNICA PESADA, o Senhor SEBASTIÃO APARECIDO 
FRETOLA, a viajar no dia 08 de fevereiro de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para a retirada de 
veículos, junto a Academia Policial Militar do Guatupê, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.
Mecânica
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de fevereiro de 2022.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2022
AUTORIZA O CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA A VIAJAR A CIDADE DE 
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, o Senhor ROMILDO 
LEOPOLDO RODRIGUES, a viajar no dia 08 de fevereiro de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para 
a retirada de veículos, junto a Academia Policial Militar do Guatupê, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 
(uma) diária.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 08 de fevereiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 0014 /2021
Republica-se por conta da mudança data
CONVOCAÇÃO PARA CONFERÊNCIA MUNICIPAL
Objeto: Convocação para a Audiência Pública da Revisão do Plano Diretor Municipal.
O Chefe do Poder Executivo, tornam público que fará realizar no dia 11 de Fevereiro de 2021, com início às 
18:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, a CONFERÊNCIA, estendida a toda população, para a discussão e 
apresentação de temas relacionados a elaboração do novo Plano Diretor Municipal.
O objetivo desse encontro é realizar a discussão com apoio e participação de todos os segmentos da sociedade local 
a respeito da Revisão  do Plano Diretor Municipal, documento esse que tem objetivo de promover o bem-estar de toda 
população, de maneira a preservar a qualidade do meio ambiente, assegurar boas condições de vida no município e 
contribuir para desenvolvimento sustentável no meio urbano.
Haja vista a importância desse documento para toda a comunidade Mariluzense, contamos com a colaboração e 
participação de todos na discussão desse tema.
Mariluz, 07 de Fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 

 

 

 

 

Resolução nº 001/2022  
 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao 

exercício de 2020 do Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política 

Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município 

de Ivaté, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 08 de  
Fevereiro de 2022, as 09h:00 horas através da plataforma whatsapp  

 

Considerando: 
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Recurso de Incentivo a Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD, referente ao período 01/01/2020 a 
31/12/2020, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual Federal  referente ao 
exercício de 2020 do Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Ivaté/PR, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

 

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 
Resolução nº 002/2022  
 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao 
exercício de 2020 dos Serviços Programas do Governo Federal - Sistema Único da Assistência 

Social. 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de Junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté, 

considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 08 de Fevereiro de 

2022, as 09h:00 horas através da plataforma digital Whatsapp 
 

Considerando: 
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do  Serviços/Programas do Governo 

Federal - Sistema Único da Assistência Social, referente ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, 
apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício 

de 2020 dos Serviços/Programas do Governo Federal - Sistema Único da Assistência Social, 
sendo: 

- Serviços do Piso de  Proteção Social Básica. 

- Serviços do Piso de Proteção Social Especial de Média Complexidade.  
- Recursos da Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Especial - 

Investimento - Endidade APAE.  
Recursos da Estruturação da Rede Socioassistencial da Proteção Social Básica – Investimento  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Ivaté/PR, 08 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 

 
Resolução nº 003/2022  
 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao 

exercício de 2020 do Incentivo a Gestão Descentralizada do SUAS- IGD/SUAS.  
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de Junho de 2018, que dispõe sobre a Política 

Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do 
Município de Ivaté, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no 

dia 08 de Fevereiro de 2022, as 09h:00 horas através da plataforma Whatsapp 

 
Considerando: 
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Incentivo a Gestão 
Descentralizada do SUAS- IGD/SUAS, referente ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, 

apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao 

exercício de 2020 do Incentivo a Gestão Descentralizada do SUAS- IGD/SUAS.   
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrario. 
 

Ivaté/PR, 08 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

 

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 
Resolução nº 004/2022  
 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao 

exercício de 2020 dos Serviços Programas do Governo Federal - Sistema Único da Assistência 
Social - Portaria MC nº 378/2020. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de Junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté, 

considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 08 de Fevereiro de 

2022, as 09h:00 horas através da plataforma digital Whatsapp 
 

Considerando: 
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do  Serviços/Programas do Governo 

Federal - Sistema Único da Assistência Social - Portaria MC nº 378/2020, referente ao exercício 
de 2020, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício 
de 2020 dos Serviços/Programas do Governo Federal - Sistema Único da Assistência Social  – 

Portaria MC nº 378/2020, referente ao exercício de 2020, sendo:  

- Recursos do Piso de Proteção Social Básica. 
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Ivaté/PR, 08 de Fevereiro de 2022. 

 
 

 

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 
Resolução nº 005/2022  
 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao 
exercício de 2020 dos Serviços Programas do Governo Federal - Sistema Único da Assistência 

Social - Ações do COVID no SUAS – Portaria MC nº 369/2020. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de Junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 

Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté, 

considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 08 de Fevereiro de 
2022, as 09h:00 horas através da plataforma Whatsaapp 

 
Considerando: 
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do  Serviços/Programas do Governo 
Federal - Sistema Único da Assistência Social - Ações do COVID no SUAS – Portaria MC nº 

369/2020, referente ao exercício de 2020, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência 

Social. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas do Cofinanciamento Federal  referente  ao exercício 

de 2020 dos Serviços/Programas do Governo Federal - Sistema Único da Assistência Social  - 

Ações do COVID no SUAS – Portaria MC nº 369/2020, referente ao exercício de 2020, sendo: 
- Ações do COVID no SUAS para Alimentos. 

- Ações do COVID no SUAS para EPI. 
- Ações do COVID no SUAS para Acolhimento. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Ivaté/PR, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

 
 

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 
 

 

 

Resolução nº 006/2022 

 

Súmula: Aprovação do Plano de Ação da Expansão MSE - LA e PSC – 2.022 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté - Paraná, em reunião ordinária 

do dia 08  de fevereiro de 2022, as 9h:000 horas através da plataforma Whatsapp 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Expansão MSE - LA e PSC – 2.022. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogas 

as disposições em contrário.  

 

 

Ivaté/PR, 08 de fevereiro de 2.022. 

 

 

 

                                                    
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 
 

 

Resolução nº 007/2022 

 

Sumula: Aprovação do Plano de Ação - Repasses Continuados do Fundo 

Estadual de Assistência Social para o exercício de 2.022. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté - Paraná, em reunião ordinária 

do dia 08 de fevereiro de 2022, as 9h:00 horas através da plataforma digital 

Whatsapp 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do Financiamento Estadual - Repasses 

Continuados do Fundo Estadual de Assistência Social – 2022, para execução do 

Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS III – PAEFI, para o exercício do 

ano de 2.022. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR.,  08 de fevereiro de 2.022. 

 

 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 12/2021 – Dispensa de Licitação nº 04/2021. 
Contrato de Fornecimento nº 01/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: PRESTIGE TECNOLOGIA E INTERNET LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.867.086/0001-012, 
estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco nº 5.154, Zona I, na 
cidade de Umuarama/Pr. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 01/2021, celebrado junto à empresa PRESTIGE TECNOLOGIA 
E INTERNET LTDA - ME, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, 
aumento dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
prazo estar se exaurindo, e a necessidade continuidade da prestação de 
serviços de suporte e manutenção do website do CIUENP, dentro dos 
padrões e normas atualmente vigentes e utilizando as mais renomadas 
tecnologias, incluindo hospedagem e domínio do site, para mantê-lo 
atualizado, o que fora feito no Processo Administrativo nº 12/2021, 
Dispensa de Licitação nº 04/2021, e se pretende realizar com a celebração 
do presente Termo Aditivo Contratual. 
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 07 de Janeiro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 034/2022
NOMEIA JOSE INACIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR JOSE INACIO portador da Cédula de Identidade nº 7.094.281-0, 
SESP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Esporte Amador, Símbolo do CC 05, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, a 
partir de 09 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de fevereiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035/2022
DESIGNA a Professora ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Professora ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 6.071.569-6 SSP/PR, para exercer as funções 
de Diretor da Escola Municipal Dimas Miranda, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 
02, de fevereiro de 2022.
Art. 2º. CONCEDER ao ora designado gratificação pelo exercício das funções de 
Direção da Escola Municipal Dimas Miranda, o percentual de 40% (quarenta por 
cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, a partir 
de 02 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 036/2022
DESIGNA a professora GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 9.439.743-0 SSP/PR, para exercer as funções 
de Coordenação Pedagógica – Ensino Fundamental – Escola Municipal Dimas 
Miranda, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de 
Coordenação Pedagógica no Ensino Fundamental – Escola Municipal Dimas 
Miranda, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da 
carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 037/2022
DESIGNA o Educador Infantil JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR o Educador Infantil JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade nº. 10.207.771-7 SESP/PR, para exercer as funções de 
Coordenador Pedagógico do CMEI Edna Maria de Albuquerque, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a 
partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. CONCEDER ao ora designado Gratificação pelo exercício das funções de 
Coordenador Pedagógico do CMEI Edna Maria de Albuquerque, o percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, 
Classe 01, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 038/2022
DESIGNA o Professor JOSE PEREIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR o Professor JOSE PEREIRA DE SOUZA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 1.665.667-4 SESP/PR, para exercer as funções de Assessoramento 
Pedagógico – Ensino Fundamental, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 02 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º. CONCEDER ao ora designado Gratificação pelo exercício das funções de 
Assessoramento Pedagógico no Ensino Fundamental – o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, 
a partir de 02 de fevereiro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 039/2022
CONVOCA Professores para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR os abaixo relacionados, para exercerem a função de professor, 
em regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
que será remunerado com base no vencimento inicial da carreira, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 07 de fevereiro de 2022 a 
31 de dezembro de 2022, conforme se especifica:
Nº.NOMERG:
01CRISTINA BARCZAK3.803.196-1
02DEBORA MELO ANGELOTTO ABRUCEIS13.505.949-8
03ELSA DA SILVA MEIRA LEME4.425.703-3
04IRENE DA SILVA MENDES3.714.343-0
05JACIARA PEREIRA LEAL10.837.020-3
06SANDRA APARECIDA SANTANA8.105.260-3
07SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE7.303.599-6
08TAYLIZE MAZIEIRO DELMONICO9.280.807-6
09VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO7.607.621-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040/2022
DESIGNA a Professora LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a professora LAURITA ROSA DOS SANTOS SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 3.946.327-0 SSP/PR, para exercer as funções de 
docência em turma de alunos portadores de necessidades educacionais especiais, 
na Escola Municipal Dimas Miranda, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 07 de 
fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de 
docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais especiais, o 
percentual de 30% (trinta por cento) do vencimento básico da carreira estabelecido no 
Nível B, Classe 01, no período de 07 de fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de fevereiro 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 6/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 260/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação 
nº 6/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CBUQ/CAUQ – CONCRETO BITOMINOSO USINADO A QUENTE 
NA ESTRADA SÃO MANOEL SENTIDO BAIRRO SERRA DAS FLORES NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. CONFORME CONVÊNIO DER 
N.º-18/2021.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/02/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 009/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 82.319.815/0001-00, com sede à AV. CARLOS SPANHOL, nº 50, CENTRO 
- 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANTONIO BIGOLI NETO, portador(a) do RG. nº 1250592 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 100.404.129-20, residente e domiciliado à Rua Antonio 
Manhani, nº 209, Jardim Alvorada, São Jorge do Patrocínio, CEP 87.555-000, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite 
nº 4/2022, Processo n° 8, data da homologação da licitação 04/02/22, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA 
DE POLYVISCOSE, BONÉS E CAMISETAS DE UNIFORME ESCOLAR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 
CULTURA E ESPORTE E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-17.595,90-(dezessete mil quinhentos 
e noventa e cinco reais e noventa centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta) dias meses, tendo início em 
08/02/2022 e término previsto para 08/04/2022, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de fevereiro de 2022.

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA ATUAR PROJETOS E OFICINA DE ARTE E 
CULTURA EM ATIVIDADES COMPLEMENTARES AO ENSINO, SERVIÇOS 
DE SUPORTE TECNOLÓGICO, AOS PROFESSORES E ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NA IMPLANTAÇÃO DAS TECNOLOGIAS 
EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. O Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal e de conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações 
aplicáveis, torna público aos interessados que estará recebendo até 08 de 
fevereiro de 2023, iniciando a partir da data de publicação deste Edital, no 
horário de expediente, das 07:30(sete horas e trinta minutos) horas às 11:00 
(onze horas) e das 13:30 (treze horas e trinta minutos) às 17:00 (dezessete 
horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – Departamento 
de Licitação, para receber as  propostas de interessados para celebrar 
contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital e 
da minuta do contrato, que estarão à disposição dos interessados junto ao 
Departamento de Licitação desta Prefeitura Municipal, ou pelo site  http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via email licitacaosaojorge@gmail.com.  
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em 
dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo 
telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser publicados no 
órgão oficial do município.          São Jorge do Patrocínio, 08/02/2022.

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 001/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa:  ELMU - EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA, inscrita no CNPJ nº 15.595.340/0001-80, com sede à Avenida Celso 
Ramos, nº 501, CENTRO - 87540-000, na cidade de PÉROLA, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr.NUNO TIAGO VALENTE CAETANO, português, 
casado, portador do RNE. nº V870193-0, Expedida por CGPI/DIREX/DPF do 
Brasil e do CPF/MF Nº 012.280.429-50, residente e domiciliado à Rua Presidente 
Castelo Branco, 378, centro, CEP - 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 49/2019, Processo n° 147, data da homologação da 
licitação 06/01/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Reajuste
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 001/2020, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o 
Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL.MENSAL % 
REAJUSTE VALOR
aditivo VALOR ATUALIZ. VL. TOTAL
anual
1 12 mêses Serviços especializados no Gerenciamento do Centro 
de Triagem de Resíduos reciclados, e destinação ambientalmente correta dos 
Resíduos, conforme as Leis Ambientais, sendo necessárias 05 (cinco) pessoas para 
o bom andamento dos serviços. 13.800,00 15% 
2.070,00 15.870,00 190.440,00
3 12 mêses Serviços de mão de obra especializados para 
Manutenção do Canil Municipal, sendo necessário um Profissional de serviços gerais 
e um Médico Veterinário. 6.720,00 15% 1.008,00 
7.728,00 92.736,00
Prazo de Vigência 
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(dose) meses, até dia 07/01/2023, contados a partir de 07/01/2022 prazo acordado 
anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 08/2022
Altera a redação do art. 1º do Decreto nº 98, de 28 de setembro de 2018 que 
concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade à servidora CLAUDETE APARECIDA 
BRUNALDI e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 98, de 28 de setembro de 2018, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE à Servidora 
Pública Sra. CLAUDETE APARECIDA BRUNALDI, portadora da Cédula de Identidade 
nº 3.472.642-6 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, categoria comum, calculada pela média aritmética simples, com 
proventos mensais proporcionais ao tempo de contribuição, sem paridade, conforme 
disposto pelo Art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal, no montante de R$ 891,00 
(oitocentos e noventa e um reais), os quais ficam abaixo do salário mínimo vigente 
no País e por força do contido no art. 7º, VII da Constituição da Republica c/c art. 
131 da Lei Municipal nº 1.005/2005, haverá complementação mensal enquanto sua 
atualização não atingir o salário mínimo vigente no país que atualmente é de R$ 
1.314,17 (mil, trezentos e quatorze reais e dezessete centavos a serem pagos à 
servidora via depósito bancário em conta vinculada à mesma, a partir do protocolo, ou 
seja, 04 de setembro de 2018 pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. (NR)
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 54/2021 de 26 de maio de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 08 de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cÂMara de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas nos artigos 107, 108 e 
109 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em 
atenção ao Ofício nº 16/2022, datado de 07 de fevereiro de 2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal.
 O Legislativo Municipal através do presente EDITAL CONVOCA os Nobres 
Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal, para participarem 
de 01 (uma) Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 10 de fevereiro de 2022, às 
(17) dezessete horas, no plenário Elizangela Cazeloto Silva da Câmara Municipal, sito 
a Avenida Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, especialmente para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
OFÍCIO N° 16/2022
ENCAMINHA PROJETO DE LEI N° 2.481/2022; PROJETO DE LEI N° 2.482/2022 E 
PROJETO DE LEI º 2.483/2022
PROJETO DE LEI Nº 2.481/2022
 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
PROJETO DE LEI Nº 2.482/2022
 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
PROJETO DE LEI Nº 2.483/2022
 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO NO 
EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
PLENÁRIO ELISÂNGELA CAZELOTO SILVA, CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de fevereiro de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara Municipalde SJP/PR

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 007/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00HS, Sra. Terezinha José 
de Melo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 01/02/2022, conforme Portaria 
nº. 063/2022 de 04/02/2022;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Contrato e pedido de deslocamento 
para final de fila apresentado pela Candidata SORAIA DELFINO DA SILVA em 
08/02/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada, abaixo nominada, em terceira chamada 
para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da 
inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, as candidatas deverão apresentar-se No dia 
09/02/2022, das 8h00m às 11hs30min, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, portando os documentos originais, ou cópias autenticas, que comprovem 
a pontuação registrada por ele na Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, 
respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR 20:00 HS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
4.  100 Patrícia Simões Carraro de Souza 94
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 08 dias de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 067/2022, de 08 de fevereiro de 2022.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 2 (duas) diárias, correspondentes aos dias 9 e 10 de fevereiro de 2022 (quarta e 
quinta-feira), período em que o representante legal desta municipalidade o Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR, em visita a Secretaria 
de Estado da Saúde aonde receberá veículo zero km destinado ao setor de saúde 
deste município, bem como pretende resolver outros assuntos de interesse municipal 
naquela mesma secretaria, ainda na oportunidade visitará a SEDU - Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano e SEIL – Secretaria de Infra-Estrutura e Logística, 
previsto o retorno a este município no dia 11 de fevereiro de 2022 (sexta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068/2022, de 08 de fevereiro de 2022.
NOMEIA a Sra. RAQUEL LIMA DE FREITAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata RAQUEL LIMA DE FREITAS no 
Concurso Público nº 001/2019, alçando a 2ª colocação para o Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais; sua convocação por meio do Edital nº 1/2022 de 03/01/2022; 
e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual 
foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. RAQUEL LIMA DE FREITAS brasileira, casada, portadora do 
RG nº 12.531.568-2 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V 
P E; Atividade: 2.076 - Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 
30%; a qual entrará em exercício em 11 de fevereiro de 2022, mediante a posse dada 
pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a 
Legislação Municipal, Estadual e Federal atinentes ao Cargo, com suas contribuições 
previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, e 
sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica 
Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 069/2022 de 08 de fevereiro de 2022
DESLOCA candidata para final de lista, conforme requerimento e regulamento do 
Processo Seletivo Simplificado 001/2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. SORAIA DELFINO DA SILVA, portadora 
do RG nº. 10.397.963-3 SSP/PR, para o final da lista de classificados inerente ao 
Cargo Temporário de Professor 20 horas, vinculado ao PSS – Processo Seletivo 
Simplificado 001/2022, para o qual obteve a 2ª (segunda) colocação na classificação 
final, conforme Edital de Resultado Final nº 004/2022.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser 
convocada mais uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a 
sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara – Pr
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2022
OBJETO: aquisição de uma autoclave horizontal de mesa capacidade mínima de 
42 litros, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no termo de 
referência anexo ao edital.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h30min do dia 10/02/2022 
até as 08:00min do dia 22/02/2022
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h:00min do dia 22/02/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 22/02/2022
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 08 de fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
Pelo presente termo, adjudicamos o processo de licitação modalidade Concorrência n.º 
7/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM E ACESSIBILIDADE. CONTRATO 
1073879-75/2020, CONVENIO 907631. NOS TERMOS ESTABELECIDOS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. ,conforme ata lavrada em 28 de janeiro de 2022, 
encaminhando o processo para o Sr. Prefeito proceder a homologação do certame. 
 
Fornecedor:  R.C.M. INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP 
CNPJ/CPF:  04.375.328/0001-43 
 
It
e
m 

Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM E ACESSIBILIDADE. CONTRATO 
1073879-75/2020, CONVENIO 907631. 

1 R$ 
4.589.457,8

4 

R$ 
4.589.457,84 

 
 Valor Total Homologado  -R$ 4.589.457,84 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos. 
 

Tapejara/PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

__________________________________ 
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 

Presidente 
 

___________________________________ 
LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI 

Membro 
 

___________________________________ 
VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA 

Membro 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná           
PORTARIA Nº: 3857/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e carteira de identidade 
RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Instituto 
de Oncologia do Paraná, nos dias 09 e 10 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

conSelho MuniciPal de aSSitÊncia 
Social de XaMBre – Pr

Resolução n° 01/2022
SÚMULA: Aprovação do CENSO SUAS - 2021.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária 
realizado no dia 08 de Janeiro de 2022.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar oCENSO SUAS 2022.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 08 de Janeiro de 2022.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS
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PORTARIA Nº. 84/2022-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes a cidade 
de Curitiba, nos dias 16, 17, 18 e 19 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
16, 17, 18 e 19 de fevereiro de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diária VALOR UNITÁRIO
 150,00 + 150,00 +150,00VALOR TOTAL
R$ 450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 85/2022-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias, de R$50,00 totalizando o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades; Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da SecretariaQT. DIÁRIAS
10diária VALOR UNITÁRIO
 R$ 50,00VALOR TOTAL
R$ 500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº86/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRES) diária para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba/PR nos 
dias de 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finança
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551, Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91AGÊNCIA BANCÁRIA
0143Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2022.QT. DIÁRIAS
03 DIARIA VALOR UNITÁRIO
150,00 + 150,00
+150,00VALOR TOTAL
R$450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 87/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias de R$50,00, totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí nº 551 Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91AGÊNCIA BANCÁRIA
0143Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias
 VALOR UNITÁRIO
50,00 x 10=
VALOR TOTAL
500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 88/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRES) diárias para transporte para a cidade de 
Curitiba, nos dias 10, 11, 12 e 13 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
10, 11, 12 e 13 de fevereiro de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$150,00VALOR TOTAL
R$450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 89/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA, CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de R$50,00 totalizando o valor de R$ 
500,00 (Quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357

CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$50,00VALOR TOTAL
R$500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 90/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRES) diárias para transporte dos pacientes para a cidade de Curitiba- PR nos 
dias 25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718Nº. CONTA
73070-8
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diárias
VALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00 + 150,00VALOR TOTAL
R$450,00
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 91/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (dez) diárias, de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para transporte de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0723Nº. CONTA
00020165-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias. Conforme a necessidade da secretariaQT. DIÁRIAS
10 diárias
VALOR UNITÁRIO
R$ 50,00VALOR TOTAL
R$500,00
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.92/2022 – SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE , SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRES) diárias para transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, 
nos dias 01, 02, 03 e 04 de março de 2022, a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretario Municipal de Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
C/P
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 01, 02, 03 e 04 de março de 2022, a cidade de Curitiba.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00VALOR TOTAL
R$450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 93/2022– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Srª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JEFFERSON LONGUINI, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 5 (cinco) diárias, de R$75,00 totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta 
cinco), para transporte de pacientes para as cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
R$75,00 VALOR TOTAL
R$375,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 94/2022– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Srª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JEFFERSON LONGUINI, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias, de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para transporte de pacientes nas cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$50,00VALOR TOTAL
R$500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE

__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº95/2022– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes a cidade 
de Curitiba, nos dias 12, 13, 14 e 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENA DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718Nº. CONTA
73070-8
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
dias 12, 13, 14 e 15 de fevereiro de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$150,00VALOR TOTAL
 R$ 450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 96/2022 – SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias de R$50,00, totalizando o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 DiáriasVALOR UNITÁRIO
50,00 x 10= 500,00
VALOR TOTAL
500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 97/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (TRÊS) diárias 
para transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos dias 24, 25, 26 e 27 de 
fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472 Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
24, 25, 26 e 27 de fevereiro de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00VALOR TOTAL
R$ 450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº98 /2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias 
de R$50,00, totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para transporte de 
pacientes, as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 8 (OITO ) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472 Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 (trinta) dia. Conforme a necessidade da secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 50,00VALOR TOTAL
R$500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.99/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 
(TRÊS) diárias ao transporte de paciente a cidade de Curitiba- PR nos dias 05, 06, 
07 e 08 março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
NEY DA SILVA SALES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05, 06, 07 e 08 março de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diárias
VALOR UNITÁRIO
R$150,00VALOR TOTAL
R$450,00
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 100/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias, 
de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para transporte de 
pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:

NOME BENEFICIÁRIO
NEY DA SILVA SALES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA CX
3352Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias. Conforme a necessidade da secretariaQT. DIÁRIAS
10diárias
VALOR UNITÁRIO
RS 50,00VALOR TOTAL
R$500,00
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
PORTARIA Nº. 101/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
 Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (TRÊS) diárias para transporte de paciente, a cidade de Curitiba, nos dias 14, 
15, 16 e 17 março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 ( OITO ) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15, 16 e 17 março de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diáriasVALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00
+150,00VALOR TOTAL
R$450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 102/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
 Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, com base na Lei 
Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) 
diárias de R$75,00, totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco), 
ao transporte de pacientes nas cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53AGÊNCIA BANCÁRIA
SICOOB C/C
4379Nº. CONTA
14756-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da SecretariaQT. DIÁRIAS
05 diáriasVALOR UNITÁRIO
R$ 75,00VALOR TOTAL
R$375,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.103/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valdeci Galbiatti, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
5 (cinco) diárias, de R$75,00 totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta 
e cinco), para transporte de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo MunicipalLOTAÇÃO
Governo MunicipalLOTAÇÃO
Governo Municipal
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87Agencia
0516-9Conta
10394-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
 R$75,00VALOR TOTAL
R$375,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 104/2022-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada a concessão 
de 03 (TRÊS) diárias para transporte de pacientes que fazem tratamento fora do 
domicílio na cidade de Curitiba –PR nos dias 16, 17, 18 e 19 março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
16, 17, 18 e 19 março de 2022.QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$150,00VALOR TOTAL
R$450,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

‘PORTARIA Nº. 105/2022-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias, 
de R$50,00 totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para transporte de 
pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DE FEVEREIRO DE 2022.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF 045.283.379-59AGÊNCIA BANCÁRIA BB
3352Nº. CONTA 8444-6
DESTINO Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 (trinta) dia. Conforme a necessidade da secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$ 50,00 VALOR TOTAL
R$500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 

 
Processo nº 012/2022 

 
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 
Contratação de Agência Bancária para prestação de serviços destinados ao 
recebimento e tratamento de documentos de arrecadação de faturas do Samae. 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de 

preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os 
produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 
conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a 
formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, 
inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 
PROPONENTE  

SERVIÇO VALOR 
UNITÁRIO 

1º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Banco do Brasil 

Recebimento de documentos com 
código de barras padrão FEBRABAN 
e prestação de contas através de 
meio magnético, efetuados nos 
correspondentes bancários da(s) 
Credenciado(s). 

 
 

R$ 1,49 

Recebimento de documento com 
código de barras padrão FEBRABAN 
e prestação de contas através de 
meio magnético, efetuados por meio 
de sistema “internet banking” e afins à 
disposição de seus clientes pela(s) 
Credenciada(s). 

 
 

R$ 1,19 

Recebimento de documento com 
código de barras padrão FEBRABAN 
e prestação de contas através de 
meio magnético, efetuados nos 
terminais de autoatendimento da(s) 
agência(s) Credenciada(s) 

 
 

R$ 1,19 

 
Redisponibilização de arquivo retorno 
por registro 

 
R$ 0,30 

 
 
Empresa: Banco do Brasil S.A inscrita no CNPJ  00.000.000/0001-91 
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório: 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de 
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da 
União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e 
atos. 

 
Tapejara, em 07 de Fevereiro de 2022  

 
 

_______________________________________________ 
Ramiro Cândido de Souza Junior 

DIRETOR DO SAMAE 
 
 
 

 

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná 

CNPJ: 02.015.462/0001-08 

 

 
Avenida Rio de Janeiro, 273 – CEP: 87.450-000 – Fone: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr 

 E-mail:. camara@tuneirasnet.Com.br 
 

 
 CONVOCAÇÃO N.º 001/2022 

 
 
Vimos através da presente, em atenção à disposição legal do 

art. 262, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., 

CONVOCAR a Sra. Irani Aparecida de Almeida Ligero, portadora do RG nº 

12.892.132-0, SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 861.168.949-68, primeira suplente da 

vereadora Elizabete Delboni Peres, atual ocupante do cargo de Prefeita Interina do 

município de Tuneiras do Oeste a partir da data de 08/02/2022 por prazo 

indeterminado, para que apresente à secretaria da Câmara Municipal de Tuneiras do 

Oeste, o Diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu 

nome parlamentar, declaração de bens e valores e, declaração de dependentes, em 

atenção ao disposto no art. 5º do Regimento Interno, momento em que deverá tomar 

posse, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da respectiva convocação, no cargo 

de vereadora, em substituição por tempo indeterminado, prestando seu compromisso na 

primeira sessão após a posse.  

                                    Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 

do Paraná, 08 de fevereiro de 2022. 

 
ADRIANO JOSÉ ALVES 

                                      PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná       
ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,       resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), MARA CRISTINA ROCHA DA SILVA, regida pelo regime Estatutário, R.G. 
nº 7.029.619-5/PR lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro Municipal de 
Educação Infantil Tarsila do Amaral – E.I.
Art. 3º-  Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), FLÁVIA REGIANE DA SILVA, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 
9.767.285-7/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro Municipal de 
Educação Rachel de Queiroz E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,  resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), BRUNO SAQUETI, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 12.970.626-0 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola                                               
Municipal Cândido Portinari – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,       resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), WASHINGTON HELIO JUNIOR BENEVENTE, regido(a) pelo regime 
Estatutário, R.G. nº 13.614.092-2 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal 
Sebastião de Mattos – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,       resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), HELOISA PAIVA COSTA, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 
12.609.624-0 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro Municipal de 
Educação Jardim Birigui E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná       
P O R T A R I A  Nº 002/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 020/2021 – FMS.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 020/2021 – FMS, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas 
de Saúde e Acórdãos Judiciais do Município de Umuarama – PR., tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, para os itens 02, 09, 10, 11, 13, 14, 17, 18, 19, 26, 27, 28, 32, 35, 41, 47, 
48, 57, 58, 60, 70, 73, 83, 84, 85, 86, 95, 100, 109, 111, 112, 113, 115, 119, 122, 124, 126, 130, 135, 137, 144, 145, 
146, 148, 154, 156, 162, 165, 170, 171, 173, 174, 179, 181, 182, 188, 190, 191, 192, 194, 199, 202, 203, 207, 210, 214, 
216, 218, 222, 224, 227, 228, 230, 236, 237, 244, 245, 247 e 267, EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA., para os itens 03 e 92, VERDE DISTRIBUIRORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para os itens 04, 33, 141, 143 e 
197, JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para os itens 06, 25, 30, 40, 52, 66, 104, 149, 
177, 205, 209, 211 e 257, DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., para os itens 15, 
24, 29, 45, 81, 136, 138, 163, 186, 234, 259, 260, 262, 268, 273, 277, 278, 287, 288, 289, 291, 303, 307, 312, 314, 315, 
335 e 344, DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANÁ LTDA., para os itens 21, 61 e 316, GRAMS&GRAMS 
LTDA, para os itens 23, 53, 54, 56, 62, 67, 68, 69, 71, 91, 93, 97, 107, 131, 133, 147, 153, 155, 175, 176, 184, 242, 261, 
265, 275, 283, 300, 309, 310, 313 e 329, NOVA MEDICAMENTOS LTDA., para os itens 34, 49, 311 e 328, GEORGINI 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, para o item 59, PRÓ-SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, para os itens 72, 187, 201 e 270, RANGEL HOSPITALAR EIRELI, para os itens 98 e 264, L FERREIRA DA 
COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, para os itens 120, 189 e 298, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA., para os itens 140 e 150, ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., para os itens 160 e 249, MEDILAR IMP. DISTR. PRODUTOS HOSPITALARES S/A., para o 
item 193, RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., para o item 206, FORCE FARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA., para os itens 220 e 232.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de fevereiro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná       
ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2022
 A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,     resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), ANA FLÁVIA BERGAMO MOURA, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 
12.977.257-3 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal 
Tempo Integral – E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art 1º -Designar o(a) funcionário(a), MARIZA JESUS DA COSTA, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 6.673.261-
4 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro Municipal de Educação 
Infantil Rubem Alves E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,     resolve:
Art. 1º -Designar o(a) funcionário(a), IVONETE REGINA KLEIN, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. nº 6.778.660-2 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal Senador 
Souza Naves – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar (o)a funcionário(a), REGINA KOVALSKI MELO, regido(a) pelo regime CLT, R.G. nº 4.257.565-8 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro Municipal de Educação 
Infantil Helena Kolody – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º -Designar (o)a funcionário(a), ELZA VILA REAL OLIVEIRA, regido(a) pelo regime CLT, R.G. nº 6.842.938-2 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º -Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal Carlos Gomes 
– E.I.E.F.
Art. 3º- Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), MARRI AFONSO ROSA, regido(a) pelo regime CLT, R.G. nº 6.329.221-4 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar. 
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal Malba 
Tahan – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,     resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), LIESER MARGARIDO MENDONÇA, regido(a) pelo regime Estatutário, R.G. 
nº 14.341.352/MG lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar Municipal Dr. Ângelo 
Moreira da Fonseca  – E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), ANA JULYA CORDEIRO DE OLIVEIRA, regido(a) pelo regime CLT, R.G. nº 
13.187.802-8 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar. 
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro Municipal de 
Educação Infantil Nelly Gonçalves E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,      resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), TATIANE ROBATINO ZALTRON RIBEIRO DE PAULO, regido(a) 
pelo regime CLT, R.G. nº 7.794.966-6 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de 
Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal Rui 
Barbosa  – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná      
ATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,   resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), VITÓRIA CAROLINA SILVA, regido(a) pelo regime CLT, R.G. nº 13.191.683-
3 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art.. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal Vinícius 
de Morais – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,   resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), GUILHERME HENRIQUE SCARDELAI FIACOSKI, regido(a) pelo regime 
CLT, R.G. nº 14.231.602-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) 
Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal Ouro 
Branco – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

ATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,   resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), ISABELLA MELO DE OLIVEIRA ARAUJO, regido(a) pelo regime CLT, R.G. 
nº 15.100.138-6 lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola Municipal Paulo 
Freire – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 3.288/2018
ATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,   resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), FABIANI VIEIRA, regido(a) pelo regime CLT, R.G. nº 8.372.954-6 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola 
Municipal Evangélica – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de Fevereiro de 2022.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portarianº 3.288/2018

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 712/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preços nº 037/2021 – PMU.
    O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preços nº 037/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia 
elétrica e ou arquitetura, sob regime de empreitada global, para execução de substituição de um total de 32 (trinta e 
duas) luminárias existentes por luminárias LED em altura de aproximadamente 10,50 metros no Ginásio de Esportes 
Alphaville, localizado na Rua Benevenuto Gazzi, substituição de 32 (trinta e duas) luminárias existentes por luminárias 
de LED em altura de 7,00 metros no Ginásio do Parque Jaboticabeiras, localizado na Rua Onze Horas e instalação 
de 08 (oito) luminárias LED no campo de grama sintética ao lado do Ginásio de Esportes Mário Oncken, localizado 
na Av. Parigot de Souza, município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações 
técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa A.J EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. ME.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 718/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 122/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 122/2021 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa, para fornecimento de peças e 
mão de obra especializada, para manutenção e conserto das motosserras e motopodas da marca Stihl e aquisição 
de equipamentos e acessórios, que serão utilizados pela divisão de arborização urbana, aterro sanitário e agricultura, 
deste Município, tendo sido declarada vencedora as empresas MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., 
para os lotes 01, 02, 04, 10 e 11, I. A. SAVOLDI JÚNIOR & CIA. LTDA., para o lote 03, OPORTUNO DISTRIBUIDORA 
DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., para os lotes 05, 06 e 09, CAMILA DALL’IGNA ME., para o lote 07 e BIDEN 
COMERCIAL LTDA., para o lote 08.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 719/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 139/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 139/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
de telefonia e lógica, para atender todos os órgãos da Prefeitura Municipal de Umuarama, deste Município, tendo sido 
declarada vencedora as empresas ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. ME., para 
os itens 01 e 07, BRUDERTEC I NFORMÁTICA E SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., para o item 02, TAPAJÓS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., para o item 03, INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., para os itens 04, 05 
e 08 e PAGNAN & BACHES LTDA., para o item 06.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 722/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 033/2021 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 033/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obra de construção do Centro de Atendimento ao Turista, a ser 
localizado na Rua França, confrontando com a PR – 323 – Parque de Exposições - Município de Umuarama - PR., 
com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 894082/2019/MTUR/CAIXA, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Camila Gisele Piccolo
 CPF 044.208.199-52
 Ronaldo Augusto Silveira
 CPF 648.030.749-68
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
Art. 2º. Fica fixada a data de 23 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria nº.1.249/2021 de 15 de setembro 
de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 012/2022
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora JOSELINA DA SILVA GABRIEL.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 13 de julho de 2017, a servidora JOSELINA DA SILVA GABRIEL, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.728.834-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 929.351.339-00, nomeada em 
01.04.1991, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Monitora de Cursos Profissionalizantes, lotada 
na Secretaria Municipal de Bem Estar Social, nos termos do Processo nº 006/2022, conforme estabelece o artigo 192, 
inciso III, alínea “d” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 
40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 86,25% (oitenta e seis vírgula 
vinte e cinco por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor 
de R$ 1.183,83 (Um mil cento e oitenta e três reais e oitenta e três centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
14.205,96 (Quatorze mil duzentos e cinco reais e noventa e seis centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice 
do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 027/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 19/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, 
de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.210.000,00 (um milhão duzentos e dez mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício 
anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 027 DE 08/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 
FONTE VALOR
12.361.0015.3121 Amortização e Encargos de Financiamento - Ensino Fundamental 3.2.90.21.00.00 
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 300104  R$    550.000,00
12.361.0015.3121 Amortização e Encargos de Financiamento - Ensino Fundamental 4.6.90.71.00.00 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 300104  R$    660.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.210.000,00
 TOTAL GERAL                           1.210.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 027 DE 08/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         6.376.115,35  2.093.868,08 
.300104        4.282.247,27
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2022 .300104          589.600,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 300104          347.200,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022 300104        1.000.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2022 300104        1.210.000,00
Saldo atual .300104        1.135.447,27

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2022
Altera a vinculação das funções de Assessores Especiais à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda para a Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, um assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 3º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio para a Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 9 de fevereiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 – B
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste / PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado preliminar da prova de títulos, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado aberto através do Edital nº 002/2022, conforme segue:
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA DE TÍTULOS RESULTADO
539265 VERA FATIMA DE PADUA DANGUI 03/02/1965 100,0 1.
539945 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA 20/07/1987 84,0 2.
539952 ERIDA BEZERRA SABINO 20/12/1988 84,0 3.
539538 MARIA EUNICE DA SILVA 19/12/1974 80,0 4.
539852 ANGELA MARIA MARIO THEODORO 05/03/1982 80,0 5.
540010 MARGARETE FERNANDA SOUZA CARLOS 25/01/1983 80,0 6.
539684 JULCILEIA ALVES MOREIRA 07/05/1983 80,0 7.
539420 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 06/09/1983 80,0 8.
540014 GISLAYNE LIBERATO DO PRADO MARTIN 19/12/1986 80,0 9.
539514 DAIANA MACIEL DE LIMA 12/01/1987 80,0 10.
539969 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA 12/07/1987 80,0 11.
539964 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA 02/09/1987 80,0 12.
539752 FABIANA DA SILVA VITOR SCNHEIDER 02/01/1988 80,0 13.
539984 TANIA CAROLINE PETRIS 30/01/1993 80,0 14.
539629 ANDRIELY LIMA 04/02/1996 80,0 15.
539936 DANIELE FERNANDES 07/08/1997 80,0 16.
539974 LUANA CUNHA LIMA 29/03/1998 80,0 17.
539686 ANA CLARA FARIAS SILVA 05/06/2000 80,0 18.
539258 ELIANE TATARA 29/12/1982 68,0 19.
539914 SONIA MARIA UMBILINO DOS SANTOS 10/12/1963 64,0 20.
539929 SONIA MARIA DE BRITO 18/10/1967 64,0 21.
539738 SOLANGE LEITE NATAL DE SOUZA 15/07/1973 64,0 22.
540031 IVONE LEITE SANTOS OLIVEIRA 29/12/1976 64,0 23.
539692 EVA APARECIDA DE SOUZA 15/06/1981 64,0 24.
539689 CLAUDIA DA PAZ DE SOUZA 31/07/1982 64,0 25.
539650 MIRIANE GASPAR BORTOLLOCI 10/09/1982 64,0 26.
539930 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 20/11/1990 64,0 27.
539389 MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA 24/05/1958 60,0 28.
540058 ELIZABETE BARBOSA 07/03/1959 60,0 29.
539847 VALDELY DO CARMO SILVA SOUZA 31/03/1972 60,0 30.
539890 SHIRLEY FERREIRA CARDOSO 24/06/1981 60,0 31.
540087 JAQUELINE PEREIRA GOBI 15/07/1983 60,0 32.
540075 ROSELAINE LEMES DA SILVA 02/10/1983 60,0 33.
539664 EDINEIA DOS SANTOS 18/06/1984 60,0 34.
539613 SIMONE DOS SANTOS DIAS 02/09/1993 60,0 35.
539921 DEISE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 08/09/1993 60,0 36.
539710 LARISSA LUCIA FERREIRA 16/03/1994 60,0 37.
540047 DIESICA FERNANDA DE OLIVEIRA 23/04/1996 60,0 38.
540021 BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA 06/12/1997 60,0 39.
539968 CARMEM ALANA TORRES BEZERRA 07/04/2000 60,0 40.
539803 LORENZA SILVA E GRANA 22/10/2002 60,0 41.
539247 GIOVANA BORGES AGUIAR 21/07/2003 60,0 42.
539697 EDNA MARIA GOMES PONTES 11/07/1979 50,0 43.
539802 LILIAN CANDIDA MIRA 28/07/1999 50,0 44.
539245 LAIS MESSIAS DA SILVA 12/09/2000 50,0 45.
539903 DARLETE APARECIDA CARDOZO 08/04/1965 40,0 46.
540096 MARIA JOSEFA DA SILVA 24/06/1965 40,0 47.
540020 NEIDE APARECIDA BEZERRA DE DOUZA 03/05/1973 40,0 48.
540002 ZELINDA LEITE SANTOS 11/09/1973 40,0 49.
540249 ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 20/09/1976 40,0 50.
540218 ANDREIA SALUSTRIANO DE SOUZA 02/12/1976 40,0 51.
539956 VANIA PEREIRA MAACHADO 03/08/1980 40,0 52.
540084 VALDENICE APARECIDA DA SILVA GASPARELI 22/03/1981 40,0 53.
539513 FABIANA MACIEL DE LIMA 22/04/1981 40,0 54.
539917 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 27/08/1981 40,0 55.
539760 ANDREA DOS SANTOS CORREIA PEREIRA 28/12/1985 40,0 56.
539713 SUELI CANDIDA DOS SANTOS 28/02/1986 40,0 57.
539786 KELEY CRISTINA DA SILVA LEAL 10/08/1986 40,0 58.
539779 LUIZA BATISTA FERREIRA 08/10/1986 40,0 59.
540169 DAIANE ROSA SOARES LIMA 06/04/1987 40,0 60.
539675 FERNANDA DOMINGOS DE ANDRADE DA SILVA 22/07/1988 40,0 61.
539442 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS 17/02/1989 40,0 62.
539360 FABIANE ALVES MOREIRA 15/10/1991 40,0 63.
539754 TATIANA MARIANO 28/12/1991 40,0 64.
539294 PAULA RENATA DIAS 01/01/1992 40,0 65.
539564 URSINA DANIELE DA SILVA BEZERRA 26/02/1993 40,0 66.
539281 CAROLINI MENDES MIRANDA 19/12/1994 40,0 67.
540150 MARIANA ALVES DOS SANTOS 27/03/1995 40,0 68.
539460 ISAMARA MARCIANA DA SILVA 10/07/1995 40,0 69.
539825 LARISSA FERNANDA DE PASSOS RIBEIRO DEMAY MULLER 24/06/1996 40,0 70.
539708 MARIA FERNANDA SOUZA MARIANO 13/09/1997 40,0 71.
540200 AGATA PAMILA CANDIDA CORREIA 25/09/1997 40,0 72.
539307 ISABELE BRASIL DA SILVA 17/08/1998 40,0 73.
540116 EMANUELLE ALVES DA SILVA 24/06/1999 40,0 74.
540176 KEITI JULIANA DE ANDRADE KANEDA 20/06/2001 40,0 75.
539901 KETLYN SOUZA SKIBA 14/07/2001 40,0 76.
539298 GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA 22/02/2002 40,0 77.
539333 ALESSANDRA LUCAS DE BARROS ROSA 04/04/2002 40,0 78.
540039 FLAVIA RAFAELA ANDRADE SILVA 16/04/2002 40,0 79.
539484 JENIFFER SMIRNA DE SOUZA ROCHA 08/11/2002 40,0 80.
539334 THALITA DE BARROS ROSA 01/04/2003 40,0 81.
539388 MYLLENY BRAZIL MACHADO 06/10/2003 40,0 82.
539946 JEANE ARAUJO DE SOUZA 02/09/1966 20,0 83.
540105 MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 03/05/1989 20,0 84.
539648 VALDIRENE PAULINA DE ANDRADE 15/07/1975 0,0 Desclassificado
540220 MARIA LUCINEIDE OLIVEIRA ALVES 06/04/1978 0,0 Desclassificado
539741 GESSICA CAROLIN DE LIMA 20/06/1992 0,0 Desclassificado
540007 ANA LUCIA TIVIROLI BRITO DE OLIVEIRA 06/07/1993 0,0 Desclassificado
539254 ANGELICA SILVA GONCALVES 30/10/1995 0,0 Desclassificado
540165 MARIA DA CONCEICAO CONSTANTINO 10/10/1960 --- Desclassificado
539844 SONIA ELIANA FERREIRA DE ALENCAR 10/09/1965 --- Desclassificado
540151 WILMA MARTINS 30/09/1967 --- Desclassificado
540060 CELIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 10/06/1971 --- Desclassificado
540248 ROSINEIDE SANTANA 13/02/1973 --- Desclassificado
540056 MARIA APARECIDA MARCOLINO PARRA 29/12/1976 --- Desclassificado
540128 INES LEITE SANTOS QUIRINO 29/12/1976 --- Desclassificado
539349 ROSELAINE GONCALVES DE OLIVEIRA 19/02/1978 --- Desclassificado
539519 SUZANA APARECIDA MARQUES 01/05/1978 --- Desclassificado
540030 MARLY GOMES DA SILVA 01/03/1979 --- Desclassificado
540156 SIDNEA DO CARMO MATIAS 03/09/1979 --- Desclassificado
540057 SIRLENE FRANCISCA DA COSTA 20/11/1979 --- Desclassificado
539848 CICERA CIDINEIDE GOMES DE SOUZA 05/03/1980 --- Desclassificado
540168 PATRICIA DA CONCEICAO CONSTANTINO 10/07/1980 --- Desclassificado
539368 PATRICIA LIMA SOUZA 04/07/1981 --- Desclassificado
539645 JULIANA CRISTINA GABRIEL 11/07/1981 --- Desclassificado
540134 GILMARA APARECIDA CUNHA OLIVEIRA 17/07/1981 --- Desclassificado
539508 SILVIA APARECIDA BORGES 10/10/1981 --- Desclassificado
539804 ELAINE CRISTINA GALINA 08/06/1982 --- Desclassificado
539374 JULIANA APARECIDA DA SILVA 05/09/1982 --- Desclassificado
539277 EDILAINE APARECIDA DE SOUZA NAPOLEAO 06/05/1983 --- Desclassificado
539871 ELESSANDRA DOS SANTOS COSTA DE ARAUJO CORDEIRO 18/08/1983 --- Desclassificado
540162 ANDREIA MARCAL DA COSTA 06/10/1984 --- Desclassificado
539292 ADRIA DAIANA DA SILVA 30/09/1985 --- Desclassificado
539980 TANIA GESSICA DA SILVA 05/06/1987 --- Desclassificado
540154 ALESSANDRA CANDIDA DOS SANTOS 08/06/1988 --- Desclassificado
539670 ALINE PAULA ARAUJO DA SILVA MILITAO 21/06/1988 --- Desclassificado
539401 VALERIA APARECIDA DA SILVA CEQUETTI 11/07/1988 --- Desclassificado
539327 PAULA DANIELE NEVES SOUZA 12/01/1990 --- Desclassificado
540129 GABRIELA CONSTANTINO DA CRUZ 18/03/1990 --- Desclassificado
539777 LETICIA EDINE DE CAMPOS 18/06/1990 --- Desclassificado
539272 MARCILENE APARECIDA DA SILVA 02/07/1990 --- Desclassificado
539562 FERNANDA FIGUEIREDO DE CARVALHO 04/08/1990 --- Desclassificado
539509 LIANDRA GUADENCIO DE CARVALHO DOS SANTOS 10/10/1990 --- Desclassificado
540194 GLEICIANE SANTOS SECCO 16/03/1991 --- Desclassificado
539876 DAYANE CRISTINA LOPES DA SILVA 08/11/1992 --- Desclassificado
540048 FLAVIA NATALINO RICARDO 27/02/1993 --- Desclassificado
539603 GISLAYNE CORREIA ROSA CANAVER 13/04/1993 --- Desclassificado
539617 LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 25/08/1993 --- Desclassificado
540004 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 24/09/1993 --- Desclassificado
539310 TAIS ALINE DE SOUZA 26/03/1994 --- Desclassificado
539300 AMANDA CAROLINE DA CRUZ OLIVEIRA 20/05/1994 --- Desclassificado
539544 SANDI ROSANA DOS SANTOS SCHNEIDER 23/10/1994 --- Desclassificado
539469 RENATA FERNANDA CAETANO PELAES 07/02/1995 --- Desclassificado
539491 OSNI DIAS DA CRUZ 15/05/1995 --- Desclassificado
540208 KAUANE DE MAGALHAES BATISTA 22/10/1995 --- Desclassificado
539283 JULIANA CALINE SANTOS 27/12/1995 --- Desclassificado
539933 TAINA VIEIRA MASSEGASSI CAMPONI 05/01/1996 --- Desclassificado
539739 LUANA CHAVES AUGUSTOS 01/07/1996 --- Desclassificado
539269 BRUNA FERNANDA BALLESTERO DA SILVA 20/01/1997 --- Desclassificado
539506 INDIANARA MAXIMIANO DOS SANTOS 08/05/1997 --- Desclassificado
539250 RAFAELE SANTOS 12/05/1997 --- Desclassificado
540209 GEOVANE SANTOS DA SILVA 21/07/1997 --- Desclassificado
540185 BRUNA DE AQUINO MONTIO 07/02/1998 --- Desclassificado
539344 BRUNO VINICIUS DOS SANTOS 23/03/1998 --- Desclassificado
539351 HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 15/05/1998 --- Desclassificado
539418 ANA MARIA CORREIA DOS SANTOS 22/06/1998 --- Desclassificado
539381 LUAN BRAZ LIFANTI 06/09/1998 --- Desclassificado
540226 GABRIELA NEVES HILARIO 14/11/1998 --- Desclassificado
539998 TAIS MAIARA SANTOS SCHNEIDER 30/11/1998 --- Desclassificado
539826 DANIELE FELIX ALEIXO DA SILVA 18/12/1998 --- Desclassificado
540155 AGATA PRICILA FREITAS ALVES 15/02/1999 --- Desclassificado
539504 JOSIELE SOUZA 05/04/1999 --- Desclassificado
539404 BEATRIZ DO NASCIMENTO DOS SANTOS 24/04/1999 --- Desclassificado
539455 JOSIELI ALVES DA SILVA 28/04/1999 --- Desclassificado
539314 CRISTIANE PEREIRA VITORINO 07/06/1999 --- Desclassificado
539316 LAIANE CRISTINA DOS SANTOS 03/07/1999 --- Desclassificado
539400 CAROLAINE ARAUJO DA COSTA 08/09/1999 --- Desclassificado
540072 SABRINA OLIVEIRA ALVES 14/05/2000 --- Desclassificado
540144 THAIS STEFANI GARUTI 22/05/2000 --- Desclassificado
539494 GESSICA DOS SANTOS FERREIRA 25/12/2000 --- Desclassificado
539235 BRUNA EDUARDA MAXIMIANO TONETE 07/02/2001 --- Desclassificado
540135 ISABELLA MARINHO MIONI TAVANI 12/03/2001 --- Desclassificado
540127 DANIELE BUDNIAK MIRA 25/03/2001 --- Desclassificado
540197 AGDA LORRAYNE MANTOVANELI SILVA 26/07/2001 --- Desclassificado
540053 ALINE SILVA BEKER 17/08/2001 --- Desclassificado
539483 LUCIANA LOURDES DA SILVA 06/09/2001 --- Desclassificado
539422 TAIS SOUZA 07/09/2001 --- Desclassificado
539306 LARISSA AZEVEDO SILVA 15/12/2001 --- Desclassificado
539322 DANIELLI VITORIA BERGO DA SILVA 24/08/2002 --- Desclassificado
539273 TAMARA RAMOS DA SILVA 19/10/2002 --- Desclassificado
539769 BEATRIZ DOS SANTOS LIFANTI 10/11/2003 --- Desclassificado
539695 TAMILLY EDUARDA BENATTI 02/03/2004 --- Desclassificado
539487 LILIANE AGUIAR MARCELINO 30/08/2004 --- Desclassificado
EDUCADOR INFANTIL
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA DE TÍTULOS RESULTADO
539678 SARA JANE MARSOLA 05/10/1990 63,0 1.
539927 JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 27/09/1980 60,0 2.
539920 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS 02/04/1980 57,5 3.
539680 JULCILEIA ALVES MOREIRA 07/05/1983 54,5 4.
539761 FABIANA DA SILVA VITOR SCNHEIDER 02/01/1988 51,0 5.
539953 ERIDA BEZERRA SABINO 20/12/1988 51,0 6.
539986 TANIA CAROLINE PETRIS 30/01/1993 51,0 7.
540080 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 06/07/1987 50,0 8.
540131 TAISA DA SILVA RODRIGUES 18/12/1991 50,0 9.
539390 MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA 24/05/1958 49,0 10.

539940 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA 20/07/1987 49,0 11.
539958 SUELI BASTIDA MARCHESINI 24/12/1971 46,0 12.
540044 ELAINE KATIANI SILVA 29/09/1986 45,0 13.
540011 MARGARETE FERNANDA SOUZA CARLOS 25/01/1983 44,5 14.
539766 MARTA REGINA FAVARO QUERATO 06/06/1972 43,0 15.
539257 MEIRE MARTINS DOS ANJOS 22/05/1979 42,5 16.
539965 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA 02/09/1987 42,0 17.
539631 ANDRIELY LIMA 04/02/1996 42,0 18.
539970 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA 12/07/1987 41,0 19.
539438 LETICIA DOMINGUES 24/01/1982 37,5 20.
539606 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA 29/06/1995 36,5 21.
539415 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 06/09/1983 35,5 22.
539846 VALDELY DO CARMO SILVA SOUZA 31/03/1972 35,0 23.
539736 MARIA EUNICE DA SILVA 19/12/1974 35,0 24.
540153 MARILAINE QUARESMA 07/06/1982 35,0 25.
539410 ELIENE NASCIMENTO SILVA 10/10/1990 35,0 26.
540258 TAIS GONCALVES CORDEIRO 06/04/1997 35,0 27.
539979 JULIANA APARECIDA RODRIGUES LUIZ 07/02/1999 33,0 28.
540003 MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO 13/06/1977 31,5 29.
539616 ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA 27/12/1975 31,0 30.
539932 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 20/11/1990 30,5 31.
539947 JEANE ARAUJO DE SOUZA 02/09/1966 30,0 32.
539325 MARIA LEONICE BALTAZAR MESSIAS 17/01/1972 30,0 33.
540050 GEANE SILVA FREITAS DIAS 13/10/1974 30,0 34.
539361 FERNANDA CHIES DA SILVA 16/10/1998 30,0 35.
540026 DEBORA REGINA DOS SANTOS 31/01/1955 29,5 36.
539792 ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA 06/06/1977 29,5 37.
539498 DAIANA MACIEL DE LIMA 12/01/1987 29,5 38.
539975 LUANA CUNHA LIMA 29/03/1998 28,0 39.
539386 LORENZA SILVA E GRANA 22/10/2002 27,0 40.
539827 SONIA REGINA BEZERRA 02/04/1978 26,5 41.
540103 MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 03/05/1989 26,5 42.
539784 ROSELI VIEIRA ALEXANDRE 09/12/1977 26,0 43.
540017 GISLAYNE LIBERATO DO PRADO MARTIN 19/12/1986 26,0 44.
539935 DANIELE FERNANDES 07/08/1997 26,0 45.
539788 AVANILDA MALAQUIAS CARDOSO NAVARRO 23/08/1968 25,5 46.
539647 JANAINA LOPES SOBRINHO 21/10/1995 25,5 47.
539458 JULIANA RAMOS REBEQUE COUTO 20/08/1998 25,5 48.
539993 BRUNA DA SILVA ARAUJO 07/01/1999 25,5 49.
539905 DARLETE APARECIDA CARDOZO 08/04/1965 25,0 50.
540170 MARIA JOSEFA DA SILVA 24/06/1965 25,0 51.
540217 ANDREIA SALUSTRIANO DE SOUZA 02/12/1976 25,0 52.
539511 FABIANA MACIEL DE LIMA 22/04/1981 25,0 53.
539733 ELISANGELA SILVA DE ALBUQUERQUE LIMA 16/07/1981 25,0 54.
539677 FERNANDA DOMINGOS DE ANDRADE DA SILVA 22/07/1988 25,0 55.
539663 LARISSA FERNANDA DE PASSOS RIBEIRO DEMAY MULLER 24/06/1996 25,0 56.
540037 BRUNA MARIANA DOS SANTOS FREITAS 20/05/2001 25,0 57.
539324 ALESSANDRA LUCAS DE BARROS ROSA 04/04/2002 25,0 58.
539261 THALITA DE BARROS ROSA 01/04/2003 25,0 59.
540229 EDNA REGINA GUARNIERI RODRIGUES 09/07/1970 0,0 Desclassificado
540005 ANA LUCIA TIVIROLI BRITO DE OLIVEIRA 06/07/1993 0,0 Desclassificado
540099 LUCI APARECIDA BRABO MACEDO 29/09/1962 --- Desclassificado
539843 SONIA ELIANA FERREIRA DE ALENCAR 10/09/1965 --- Desclassificado
539772 MILTON CESAR QUERATO 01/04/1971 --- Desclassificado
539530 ROSELI SANTANA 09/08/1974 --- Desclassificado
539666 VALDIRENE PAULINA DE ANDRADE 15/07/1975 --- Desclassificado
539249 SIMONE CRISTINE SILVA 06/06/1976 --- Desclassificado
540137 EDILEUZA REGINA DA SILVA ORNAGHI 20/01/1978 --- Desclassificado
540222 MARIA LUCINEIDE OLIVEIRA ALVES 06/04/1978 --- Desclassificado
540204 LUCELI APARECIDA DA SILVA FARIA 17/03/1979 --- Desclassificado
539423 ROZELI DOS SANTOS SOUZA 26/08/1979 --- Desclassificado
540130 GILMARA APARECIDA CUNHA OLIVEIRA 17/07/1981 --- Desclassificado
539369 ROSANA MARIA PEREIRA GOMES 04/03/1982 --- Desclassificado
539853 ANGELA MARIA MARIO THEODORO 05/03/1982 --- Desclassificado
539780 ELAINE CRISTINA GALINA 08/06/1982 --- Desclassificado
539873 ELESSANDRA DOS SANTOS COSTA DE ARAUJO CORDEIRO 18/08/1983 --- Desclassificado
539715 SUELI CANDIDA DOS SANTOS 28/02/1986 --- Desclassificado
539982 TANIA GESSICA DA SILVA 05/06/1987 --- Desclassificado
540205 PANMELLA CRISTINA BARBOSA MAGALHAES 21/06/1987 --- Desclassificado
539672 ALINE PAULA ARAUJO DA SILVA MILITAO 21/06/1988 --- Desclassificado
539291 PAULA DANIELE NEVES SOUZA 12/01/1990 --- Desclassificado
539568 FERNANDA FIGUEIREDO DE CARVALHO 04/08/1990 --- Desclassificado
540232 NATANIA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA GONCALVES 12/10/1990 --- Desclassificado
540186 GLEICIANE SANTOS SECCO 16/03/1991 --- Desclassificado
540261 FERNANDA GOBETTI 11/07/1991 --- Desclassificado
539591 JESSICA RAMOS 12/11/1991 --- Desclassificado
539301 GISLAYNE CORREIA ROSA CANAVER 13/04/1993 --- Desclassificado
539967 SIMONE DOS SANTOS DIAS 02/09/1993 --- Desclassificado
539925 DEISE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 08/09/1993 --- Desclassificado
539463 TALITA RIBEIRO BRUMATTI 07/02/1994 --- Desclassificado
539432 CAROLINI MENDES MIRANDA 19/12/1994 --- Desclassificado
539372 SOLAINE SILVA CRUZ 19/04/1995 --- Desclassificado
539589 DEBORA ENRIQUE DA SILVA 02/04/1998 --- Desclassificado
539383 LUAN BRAZ LIFANTI 06/09/1998 --- Desclassificado
539486 LORENA FABIANA 05/04/1999 --- Desclassificado
539405 BEATRIZ DO NASCIMENTO DOS SANTOS 24/04/1999 --- Desclassificado
539638 ELIZANA MARIA DA SILVA 25/08/1999 --- Desclassificado
540143 THAIS STEFANI GARUTI 22/05/2000 --- Desclassificado
539886 ADRIELLY BONJARDIM INACIO 30/06/2000 --- Desclassificado
539263 RUTE GABRIELLE SILVA SANTOS 30/09/2000 --- Desclassificado
539699 GLAUCIA NERIS GOMES 22/04/2001 --- Desclassificado
540175 KEITI JULIANA DE ANDRADE KANEDA 20/06/2001 --- Desclassificado
539479 LUCIANA LOURDES DA SILVA 06/09/2001 --- Desclassificado
540159 THAILYNE CRISTINY RIBEIRO DA SILVA 13/12/2001 --- Desclassificado
540009 MARCELY NEVES COVRE 11/03/2003 --- Desclassificado
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA DE TÍTULOS RESULTADO
539717 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA 19/03/1961 70,0 1.
539602 MEIRE ROSE DA CRUZ BONETE 16/03/1986 65,0 2.
539681 MARINETE BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 30/03/1966 63,5 3.
539954 ERIDA BEZERRA SABINO 20/12/1988 63,0 4.
539679 SARA JANE MARSOLA 05/10/1990 63,0 5.
539995 EDNA BARBOSA TORRES 03/03/1973 60,0 6.
539928 JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 27/09/1980 60,0 7.
539696 APARECIDA DE SOUZA FARIAS 29/05/1966 58,5 8.
539497 LEIDINALVA LOIOLA 05/06/1971 58,5 9.
539505 ELMIRA BARBOSA TORRES 10/05/1977 58,5 10.
539623 ANDREIA FIORI HENRIQUE SANTOS 01/12/1971 58,0 11.
540085 MARIA APARECIDA DE LIMA 30/09/1970 57,5 12.
539923 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS 02/04/1980 57,5 13.
539615 DENISE CRISTINA HENRIQUE 12/11/1970 54,5 14.
539683 JULCILEIA ALVES MOREIRA 07/05/1983 54,5 15.
539654 LUCIANE FERNANDES BARBOSA 02/10/1974 54,0 16.
539406 JULIANA ALVES MOREIRA 15/07/1984 53,0 17.
539989 TANIA CAROLINE PETRIS 30/01/1993 52,0 18.
539765 FABIANA DA SILVA VITOR SCNHEIDER 02/01/1988 51,0 19.
540077 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 06/07/1987 50,0 20.
540174 CELIA CANDIDA DA SILVA CORREIA 12/08/1970 49,5 21.
539391 MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA 24/05/1958 49,0 22.
540133 TAISA DA SILVA RODRIGUES 18/12/1991 49,0 23.
540012 MARGARETE FERNANDA SOUZA CARLOS 25/01/1983 48,5 24.
539711 LOURDES NUNES FERNANDES 18/11/1968 48,0 25.
539942 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA 20/07/1987 47,0 26.
539971 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA 12/07/1987 46,0 27.
539726 ADRIANA FIORI SOUZA 05/12/1970 44,0 28.
540040 SILVIA PEREIRA RAMOS E SILVA 29/08/1981 44,0 29.
539426 LUCINEIA SILVA 15/09/1973 42,5 30.
539635 ANDRIELY LIMA 04/02/1996 42,0 31.
540228 MARINES JUVENIA DE LIMA 21/01/1962 41,0 32.
539966 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA 02/09/1987 41,0 33.
539429 LETICIA DOMINGUES 24/01/1982 38,5 34.
539419 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 06/09/1983 35,5 35.
539845 VALDELY DO CARMO SILVA SOUZA 31/03/1972 35,0 36.
539831 MARIA EUNICE DA SILVA 19/12/1974 35,0 37.
539409 ELIENE NASCIMENTO SILVA 10/10/1990 35,0 38.
540068 HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 17/02/1986 34,0 39.
539516 SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 02/07/1977 32,5 40.
540074 ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO 14/01/1962 31,5 41.
539931 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 20/11/1990 30,5 42.
540052 GEANE SILVA FREITAS DIAS 13/10/1974 30,0 43.
539789 ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA 06/06/1977 29,5 44.
539501 DAIANA MACIEL DE LIMA 12/01/1987 29,5 45.
539440 LEONARDO DE FREITAS 14/02/1996 29,0 46.
540102 MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 03/05/1989 28,0 47.
539976 LUANA CUNHA LIMA 29/03/1998 28,0 48.
539981 JULIANA APARECIDA RODRIGUES LUIZ 07/02/1999 28,0 49.
539778 ERICK OLIVEIRA ZANCO 12/08/1998 27,5 50.
539829 SONIA REGINA BEZERRA 02/04/1978 26,5 51.
539934 DANIELE FERNANDES 07/08/1997 26,0 52.
539619 ELIZABETE BARBOSA 07/03/1959 25,5 53.
539907 DARLETE APARECIDA CARDOZO 08/04/1965 25,0 54.
540148 IVONETE MESSIAS 15/08/1976 25,0 55.
540219 ANDREIA SALUSTRIANO DE SOUZA 02/12/1976 25,0 56.
539512 FABIANA MACIEL DE LIMA 22/04/1981 25,0 57.
539682 FERNANDA DOMINGOS DE ANDRADE DA SILVA 22/07/1988 25,0 58.
539824 LARISSA FERNANDA DE PASSOS RIBEIRO DEMAY MULLER 24/06/1996 25,0 59.
540006 ANA LUCIA TIVIROLI BRITO DE OLIVEIRA 06/07/1993 0,0 Desclassificado
539999 MARIA FLORINDA DIAS 23/01/1957 --- Desclassificado
540097 CECILIA IMACULA CONCEICAO SAULLIN 02/05/1965 --- Desclassificado
540171 MARIA JOSEFA DA SILVA 24/06/1965 --- Desclassificado
539893 SONIA MARIA FARIAS SILVA 22/03/1966 --- Desclassificado
539839 MARIA LEONICE BALTAZAR MESSIAS 17/01/1972 --- Desclassificado
540254 MARINA DE OLIVEIRA 07/03/1976 --- Desclassificado
539899 CLAUDIA SANTOS 18/12/1977 --- Desclassificado
540141 SILMARA CRISTIN DE LIMA CILLO 06/01/1978 --- Desclassificado
540139 EDILEUZA REGINA DA SILVA ORNAGHI 20/01/1978 --- Desclassificado
539727 SILVIA QUEIROZ MENDES BATISTA 04/12/1980 --- Desclassificado
540132 GILMARA APARECIDA CUNHA OLIVEIRA 17/07/1981 --- Desclassificado
540166 ROSANA MARIA PEREIRA GOMES 04/03/1982 --- Desclassificado
539774 ELAINE CRISTINA GALINA 08/06/1982 --- Desclassificado
539874 ELESSANDRA DOS SANTOS COSTA DE ARAUJO CORDEIRO 18/08/1983 --- Desclassificado
540184 MONICA ALMEIDA DOS SANTOS 02/12/1986 --- Desclassificado
539983 TANIA GESSICA DA SILVA 05/06/1987 --- Desclassificado
539669 ALINE PAULA ARAUJO DA SILVA MILITAO 21/06/1988 --- Desclassificado
540193 GLEICIANE SANTOS SECCO 16/03/1991 --- Desclassificado
540025 DHIESICRA SANTOS DA SILVA MACHADO 14/07/1991 --- Desclassificado
540149 JESSICA RAMOS 12/11/1991 --- Desclassificado
539461 TALITA RIBEIRO BRUMATTI 07/02/1994 --- Desclassificado
539881 FABRICIA DE CARVALHO PAIXAO 01/09/1994 --- Desclassificado
539533 OSNI DIAS DA CRUZ 15/05/1995 --- Desclassificado
539643 JANAINA LOPES SOBRINHO 21/10/1995 --- Desclassificado
540042 ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS 23/10/1997 --- Desclassificado
539641 ELIZANA MARIA DA SILVA 25/08/1999 --- Desclassificado
540142 THAIS STEFANI GARUTI 22/05/2000 --- Desclassificado
539822 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA 30/05/2000 --- Desclassificado
539889 ADRIELLY BONJARDIM INACIO 30/06/2000 --- Desclassificado
539302 GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA 22/02/2002 --- Desclassificado
540201 CASSIANE VITORIA DA SILVA COSTA 08/12/2003 --- Desclassificado
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 08 de fevereiro de 2022.
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná       

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná       
PORTARIA Nº 032/2022
ELIZABETE DELBONI PERES, Prefeita em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR DE OFÍCIO
Art. 1º - Os servidores temporários, constantes da tabela abaixo, em decorrência do termo final do contrato oriundo do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019:
Nº SERVIDOR TEMPORÁRIO CPF (Nº) CARGO PORTARIA
01 ANDREIA FIORI HENRIQUE SANTOS 900.108.929-15 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 752/2020
02 APARECIDA DE SOUZA FARIAS 570.527.869-15 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 748/2020
03 DENISE CRISTINA HENRIQUE 825.421.559-68 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 753/2020
04 ERIDA BEZERRA SABINO 081.088.649-92 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 761/2020
05 FABIANA DA SILVA VITOR SCHNEIDER 063.365.269-50 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 758/2020
06 JOZIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS 030.429.189-71 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 762/2020
07 JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 063.028.119-02 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 755/2020
08 LEIDINALVA LOIOLA 764.907.859-00 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 754/2020
09 LOURDES NUNES FERNANDES 021.065.639-57 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 750/2020
10 LUCIANE FERNANDES BARBOSA 024.212.649-95 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 749/2020
11 MARGARETE FERNANDA DE SOUZA CARLOS 049.439.339-47 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 765/2020
12 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA 668.419.419-34 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 756/2020
13 MARINETE BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 602.262.009-06 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 751/2020
14 MARTA REGINA FAVARO QUERATO 903.971.699-49 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 763/2020
15 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA 059.735.539-81 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 766/2020
16 SILVANA DE OLIVEIRA 696.479.849-87 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 764/2020
17 TANIA CAROLINE PETRIS 085.766.289-96 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 760/2020
18 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 054.930.259-06 PROFESSOR – EDUCADOR INFANTIL 767/2020
19 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 083.743.519-69 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 780/2020
20 CLAUDIA DA PAZ DE SOUZA 045.287.379-73 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 774/2020
21 ELIANE TATARA CARDOSO 037.161.439-28 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 769/2020
22 EVA APARECIDA DE SOUZA 035.744.339-05 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 773/2020
23 IVONE LEITE SANTOS OLIVEIRA 035.744.339-05 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 770/2020
24 MIRIANE GASPAR BORTOLLOCI 051.043.799-06 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 775/2020
25 SHIRLEY FERREIRA CARDOSO OHARA 042.864.209-81 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 776/2020
26 SOLANGE LEITE NATAL 189.257.998-71 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 778/2020
27 SONIA MARIA DE BRITO 634.147.329-04 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 772/2020
28 SONIA MARIA UMBILINO DOS SANTOS 570.586.289-04 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 777/2020
29 VERA FATIMA DE PADUA DANGUI 039.675.529-18 ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 771/2020
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 05/02/2022, revogando as portarias de nomeação enumeradas acima.
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 08 de fevereiro de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Prefeita Municipal em Exercício

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 028/2022
Dispõe sobre a substituição de caução do loteamento “JARDIM AEROPORTO IV”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na  Lei Complementar 
nº 434/2017, e considerando o Decreto nº 050/2016 de 29 de fevereiro de 2016, 
que reaprova o Loteamento Urbano “JARDIM AEROPORTO IV”,  além do Protocolo 
Administrativo nº 2021/04/5016, e;
CONSIDERANDO que a requerente é legítima proprietária do imóvel, objeto da 
presente proposta, conforme se comprova pelo que consta na Matrícula nº 55.170, do 
Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO A Comunicação Interna expedida pela Diretoria de Planejamento 
Urbano da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação, consubstanciado ainda pelos Laudos de Avaliações dos imóveis, objeto 
do presente Decreto;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica liberada a Caução com Garantia Hipotecária  sobre os imóveis abaixo 
descritos que foram dados em garantia quando da aprovação do Loteamento 
“JARDIM AEROPORTO IV”, conforme letra “a”, art. 3º do Decreto nº 052/2016, de 
29 de fevereiro de 2016:
I – Lotes nºs 12 (doze), com área de 260,85 m², registro: R-02/M-55.114 e 13 (treze), 
com área de 260,65 m², registro: R-02/M-55.115,   todos da Quadra 09, Matrículas 
55.114 e 55.115, do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama-PR, 
do Loteamento “JARDIM AEROPORTO IV” conforme Decreto N. 150/2015 de 19 de 
junho de 2015.
Art. 2º Ficam caucionados através de Escritura Pública de Caução com Garantia 
Hipotecária, em substituição à Caução Hipotecaria aos lotes descritos no art. 1º deste 
Decreto, o seguinte lote:
I - Lote  nº 10 (dez), da Quadra 12 (doze), com área de 563,90 m², Matrícula nº 55.170, 
do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama-PR, do Loteamento 
“JARDIM AEROPORTO IV”.
Art. 3º Permanecem caucionados eventuais lotes não mencionados neste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando o Decreto 
Municipal nº 013 de 21 de janeiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 16/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 15/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 04/2021 de 26 de janeiro de 2021 – 27ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO  - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 110º John Ley de Carvalho Comini Secretaria Municipal de Assistência Social 11/02/2021 12/02/2023 4772826/0050-PR R$ 1.446,46
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 07 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 17/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 18/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 09/2021 de 08 de fevereiro de 2021 – 28ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO  - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 116º Aparecido Alves Lopes Junior Secretaria Municipal de Assistência Social 19/02/2021 20/02/2023 6822503/0040-PR R$ 1.446,46
2 117º Lucineia Segalli Secretaria Municipal de Assistência Social 19/02/2021 20/02/2023 32314/00056-PR R$ 1.446,46
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 07 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 14/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 16/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 28/2020 de 09 de março de 2020 – 6ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 133° Camila Lopes Fernandes Secretaria Municipal de Educação 19/02/2021 20/02/2023 5555983-001-0-PR R$ 1.644,52
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 07 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 15/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 19/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 06 de 01 de fevereiro de 2021 – 7ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 159° Thainá Solange Cerriali Secretaria Municipal de Educação 22/02/2021 23/02/2023 4773840-0050-PR
2 161º João Pedro Zulianelli Bardela Secretaria Municipal de Educação 22/02/2021 23/02/2023 1567464-0050-PR
3 163º Roseli Jardim da Silva Secretaria Municipal de Educação 22/02/2021 23/02/2023 50157-00031-PR
4 164º Jemina Silva de Oliveira Secretaria Municipal de Educação 22/02/2021 23/02/2023 18526-00047-PR
5 165º Ana Paula da Silva Brito Secretaria Municipal de Educação 22/02/2021 23/02/2023 1307376-001-0-PR
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 07 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 703/2022
Altera a portaria nº 069/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora 
ESTER ANTUNES CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a portaria nº 069/2022 que concedeu Função de Gestão Pública 
à servidora ESTER ANTUNES CARVALHO passando a vigorar com a seguinte 
redação.
Art. 2º Conceder à servidora ESTER ANTUNES CARVALHO, matrícula nº 993831, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.307.198-2 —SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 043.835.549-03, nomeada em 02 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do 
inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 05/02/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 709/2022
Nomeia MARCELO APARECIDO ORRIOLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear MARCELO APARECIDO ORRIOLE, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 8.175.390-3-SESP-PR, inscrito no CPF nº 005.623.069-94, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com ônus para a mesma, a partir de 07 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 13/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 12/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 28/2020 de 09 de março de 2020 – 6ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 43º Fabiana Dos Santos Batista Da Silva  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 4859458/001-0-PR R$ 3.289,09
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 35º Sidineia Machado De Sousa  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 57517/00036-PR R$ 2.648,50
2 36º Leci Magalhaes Chapadeiro  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 68930/00014-PR R$ 2.648,50
3 37º Ana Paula Dos Santos  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 45796/00053-PR R$ 2.648,50
4 38º Mara Edineia Zacharias  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 46306/00005-PR R$ 2.648,50
5 39º Deise Kellen Gonçales Honorato  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 7283858/0030-PR R$ 2.648,50
6 41º Luzia Valdeniria De Araújo Mota  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 57729/00036-PR R$ 2.648,50
7 42º Adriana Soares Ferreira Simão  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 19286/00051-PR R$ 2.648,50
8 44º Bianca De Lima Santos Françon  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 3454593/0040-PR R$ 2.648,50
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 55º Tânia Aparecida De Oliveira  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 4852578/001-0-PR R$ 1.439,17
2 56º Patricia De Souza Batista  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 4657613/0030-PR R$ 1.439,17
3 62º Cristiane Lopes Rodrigues  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 1624864/002-0-PR R$ 1.439,17
5 65º Rosane Francisco  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 0906032/001-0-PR R$ 1.439,17
6 67º Jhulhiane Proenço Novakowski  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 2037911/002-0-PR R$ 1.439,17
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 112º Fabiana De Melo Rodrigues  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 9260146/0030-PR R$ 1.644,52
2 113º Jaqueline Do Nascimento Tozzini Gimenes  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 1567182/0050-PR R$ 1.644,52
3 114º Carina Rodrigues Martinez  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 0699607/001-0-PR R$ 1.644,52
4 115º Helena Pereira Silva Françon  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 88834/00043-PR R$ 1.644,52
5 118º Gabriela De Oliveira  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 5254877/0040-PR R$ 1.644,52
6 121° Lazara Augusta De Moura Sitoni  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 75932/00037-PA R$ 1.644,52
7 124° Alessandra Mirandola De Oliveira  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 4658316/0030-PR R$ 1.644,52
8 126° Rúbia Simoneli Brito Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 3740605/002-0-PR R$ 1.644,52
9 131° Stefani Crislaine Da Silva  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 6822649/0040-PR R$ 1.644,52
10 132° Larissa Dos Santos Martins  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 4773562/0050-PR R$ 1.644,52
11 135° Maria Becegatto Rogerio  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 9481712/001-0-PR R$ 1.644,52
12 136° Jessica Amanda Merci De Souza Severo  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 5203494/0030-PR R$ 1.644,52
13 137° Camila Chequim Ragazi  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 0214415/0040-PR R$ 1.644,52
14 139° Amanda Zamberlan Da Silva  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 4852939/001-0-PR R$ 1.644,52
15 141° Francielen De Oliveira Caracanha Pinheiro  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 0706005/0040-PR R$ 1.644,52
16 144° Marcia Juliana Dos Santos Barboza  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 50855/00019-PR R$ 1.644,52
17 145° Francielli Salustiano Santos Da Cunha  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 2333143/001-0-PR R$ 1.644,52
18 149º Fernanda Da Silva Rossatto  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 5692505/0030-PR R$ 1.644,52
19 150° Zilda Leticia Cordeiro Da Silva  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 9484181/0040-PR R$ 1.644,52
20 152° Tatiane Dias Da Conceição  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 5054609/002-0-PR R$ 1.644,52
21 153° Thais Damasceno Da Silva Kaneko  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 2414576/002-0-PR R$ 1.644,52
22 156° Telma Aparecida Camargo  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 13174/00025-PR R$ 1.644,52
23 158° Sandra Aparecida Marcon Lourencato  Secretaria Municipal de Educação 10/02/2021 11/02/2023 77814/00054-PR R$ 1.644,52
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 07 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 003/2022
APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA À EMPRESA CONSTRUTORA 
ZIMERMANN LTDA
O Diretor Municipal de Obras, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
parágrafo único do artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama e o artigo 
20, inciso III do Decreto Municipal n.º 031/2019;
Considerando o que consta no Procedimento Administrativo n.º 2021/11/14537, 
instituído pela Portaria n.º 011/2021, de 18 de novembro de 2021, que constatou 
irregularidades referentes à inexecução do Contrato de Empreitada n.º 139/2020, 
celebrado entre o contratante MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.378/001-56, com sede administrativa 
na Avenida Rio Branco, n.º 3717, Centro Cívico, em Umuarama-PR, e contratada 
CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n.º 25.074.985/0001-20, com sede à Rua Vicente Machado, n.º 2744, Bairro 
dos Estados, CEP: 85.035-180, na cidade de Guarapuava-PR.
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado o não cumprimento 
de prazo da obra;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado que a empresa não 
assegurou a execução do objeto contratual, haja vista que a obra foi deixada em total 
vulnerabilidade a danos contra o patrimônio público e a ausência de dar ciência ao 
fiscal da obra acerca de quaisquer fatos ou condições capazes de atrasar ou impedir 
a conclusão da obra;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado que a empresa não 
forneceu materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na 
obra, imprescindíveis para sua execução;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado o atraso na execução 
da obra superior a 1/3 do prazo previsto para a sua execução;
Considerando que no referido Procedimento ficou demonstrado a gravidade das 
infrações contratuais cometidas pela Contratada, inclusive ensejadoras de rescisão 
contratual;
Considerando que no referido Procedimento foram observados os limites contidos 
nas cláusulas contratuais, legislação pertinente e Decreto n.º 031/2019, em especial 
daqueles contidos no parágrafo segundo da cláusula décima nona e no parágrafo 
primeiro da cláusula vigésima sexta;
Considerando que o procedimento em questão observou as garantias constitucionais 
do Contraditório e da Ampla Defesa e os termos do Decreto n.º 031/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º Aplicar à empresa CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n.º 25.074.985/0001-20, com sede à Rua Vicente 
Machado, n.º 2744, Bairro dos Estados, CEP: 85.035-180, na cidade de Guarapuava-
PR, com fulcro nos artigos 77 e 78, incisos I, IV, V e VII, 87, incisos II e III, todos da 
Lei 8.666/93, o que segue:
I – Multas totalizando o valor de R$ 98.295,97 (noventa e oito mil, duzentos e noventa 
e cinco reais e noventa e sete centavos), nos moldes do artigo 87, inciso II, da Lei 
8.666/93 e artigo 23, inciso II, do Decreto n.º 031/2019, em razão das infrações ao 
disposto nas cláusulas:
a) oitava, incorrendo na multa prevista na cláusula décima nona, item ‘a’, 
de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor contratual por dia consecutivo que 
exceder a data prevista para a conclusão da obra, limitado o excesso a 1/3 do prazo 
de execução (60 dias), totalizando R$ 20.337,10 (vinte mil trezentos e trinta e sete 
reais e dez centavos);
b) vigésima primeira, itens ‘a’ e ‘d’, por não ter assegurado a execução 
do objeto contratual até a presente data deixando a obra vulnerável a danos contra 
o patrimônio público e por não ter dado ciência ao fiscal acerca da ocorrência de 
qualquer fato ou condição capaz de atrasar ou impedir a conclusão da obra, 
incorrendo em 02 (duas) aplicações da multa prevista na cláusula décima nona, item 
‘c’, de 1% (um por cento) sobre o valor contratual, perfazendo R$ 6.779,03 (seis mil 
setecentos e setenta e nove reais e três centavos);
c) vigésima terceira, parágrafo primeiro, por não ter fornecido os materiais, 
veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na obra, imprescindíveis 
para sua execução, incidindo na multa prevista na cláusula décima nona, item ‘d’, 
de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, totalizando R$ 3.389,52 (três mil 
trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos);
d) vigésima sexta, itens ‘c’, ‘e’ e parágrafo primeiro, em razão de atraso na execução 
da obra ser superior a 1/3 do prazo previsto para a sua execução, incorrendo na 
multa prevista na cláusula décima nona, item ‘f’, de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor contratual, perfazendo R$ 67.790,32 (sessenta e sete mil setecentos e noventa 
reais e trinta e dois centavos).
II – Suspensão e impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de 02 
(dois) anos, em razão da gravidade das infrações cometidas, nos termos da cláusula 
décima nona, item ‘g’: i) do Contrato n.º 139/2020, artigo 87, inciso III, da Lei 8.666/93 
e artigo 23, inciso III, b) e c), do Decreto Municipal n.º 031/2019;
III – Rescisão do contrato a partir desta data, com fulcro nos artigos 77 e 78, incisos 
I, IV, V e VII da Lei 8.666/93;
Art. 2º Contra as resoluções contidas neste ato normativo, fica assegurada à 
empresa CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA o prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis, consoante previsto no artigo 21 do Decreto Municipal n.º 031/2019, a contar da 
notificação da presente Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 07 de fevereiro de 2022.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras
Gestor do Contrato

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 720/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora LÉIA MIRIELLY ERNESTO 
ANTUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LÉIA MIRIELLY ERNESTO ANTUNES, matricula 
981321, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.615.979-0 – SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 077.215.069-99, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença maternidade no período de 11 de fevereiro de 2022 
a 11 de abril de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 721/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora REGIANE DA SILVA LIMA 
FELISBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO, matricula 995241, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.181.743-8 – SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
049.091.729-12, nomeada em 15 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, prorrogação de licença maternidade no período de 22 de fevereiro de 2022 à 
22 de abril de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 723/2022
Exonera ANDRE LUIZ ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar ANDRE LUIZ ROCHA, portador da Cédula de Identidade 13.110.600-
9 SESP-PR, inscrito no CPF nº 094.191.089-02, nomeado em 01 de Março de 2018, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-8, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, a partir de 07 de Fevereiro de 2022, ficando revogada 
a Portaria nº 673 de 07 de Março de 2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 724/2022
Conceder Função de Gestão Pública a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA 
COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, 
matrícula nº 946761, portadora da Cédula da Identidade RG nº 7.056.916-7-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 028.273.419-80, nomeada em 14 de outubro de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Função Gratificada de nível de Direção e 
Chefia, símbolo FDC-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item 
II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para 
responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Patrimônio, na Secretaria 
Municipal da Administração, ficando revogada a portaria nº 1909/2021 a partir de 09 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 725/2022
Altera a Portaria nº 2.076 de 16 de outubro de 2019, que nomeou o servidor 
CLAUDEMIR DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 2.076 de 16 de outubro de 2019, que nomeou o servidor 
CLAUDEMIR DE BARROS, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear CLAUDEMIR DE BARROS, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 9.173.534-2-SESP-PR, inscrito no CPF n° 044.520.049- 97, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-06, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 09 de fevereiro de 2022, 
ficando revogada a Portaria nº 473 de 28 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 726/2022
Nomeia CARLOS EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear CARLOS EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.286.220-1-SSP-PR, inscrito no CPF nº 085.672.419-01, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 09 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 727/2022
Altera a Portaria nº 256 de 10 de fevereiro de 2020, que nomeou o servidor MAIKE 
APARECIDO ROSA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 256 de 10 de fevereiro de 2020, que nomeou o servidor 
MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 11.108.344-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 090.948.329-92, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-06, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 09 de fevereiro 
de 2022, ficando revogada a Portaria nº 490 de 28 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 728/2022
Altera a Portaria nº 649 de 31 de janeiro de 2022, que nomeou o servidor JOSE 
CARLOS LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 649 de 31 de janeiro de 2022, que nomeou o servidor 
JOSE CARLOS LOPES, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear JOSE CARLOS LOPES, portador da Cédula de Identidade RG 
n°5.189.141-4-SSP-PR, inscrito no CPF n°709.468.689-72, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 09 de fevereiro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 027/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: M.F.C. SUPERMERCADOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de 
materiais de limpeza, para atender a demanda das Unidades de Saúde Municipais.
Valor: R$ 31.146,25 (trinta e um mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
Vigência: 27/01/2022 a 27/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1725 e na Dispensa de Licitação n° 001/2022 - PMU, 
ratificado em 24 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de janeiro de 2022, edição nº. 12.340, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 019/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: EXCELLENCE MEDICAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais odontológicos, para 
atender os  procedimentos odontológicos da Atenção Primária e CEO (Centro de 
especialidades odontológicas), deste Município. 
Valor: R$ 8.129,00 (oito mil cento e vinte e nove reais). 
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 520, de 27 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 
014/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 001/2022 - FMS, em 17 de janeiro 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de janeiro de 2022, edição 
nº. 12.334, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 04 de fevereiro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 033/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para instalação e configuração de link de internet, 
nos órgãos pertencentes ao Município de Umuarama.
Valor: R$ 52.291,63 (cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta 
e três centavos). 
Vigência: 01/02/2022 a 01/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/05/615, e no Pregão Eletrônico n° 103/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 604/2022, em 28 de janeiro de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 29/30 de janeiro de 2022, edição nº. 12.343, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 031/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CLINICA MÉDICA SOUTIER AGUERA LTDA. - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  
prestação de serviços especializados de Consultas de Ortopedia e Consultas 
de Ortopedia (ambulatório) em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o Edital de Chamamento Público nº 005/2021 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde. 
Valor: R$ 19.700,00 (Dezenove mil e setecentos reais). 
Vigência: 01/02/2022 a 01/02/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1692, de 10 de dezembro de 2021- Inexigibilidade 
nº 014/2022, ratificado em 24 de janeiro de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 26 de janeiro de 2022, edição nº 12.340, regido pelo Artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 08 de fevereiro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura municipal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA
CNPJ: 80.896.194/0001-94
BASE LEGA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 001/2022
OBJETO: contratação de empresa destinada a aquisição de PROVIMENTO DE DATA 
CENTER (hospedagem, processamento, segurança e backup), para a Prefeitura 
Municipal; Câmara de Vereadores e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Mariluz, conforme as orientações constantes no Decreto nº 10.540, de 05 de 
novembro de 2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: - dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados 
de sua entrega, em até 10 (O fornecimento dez) dias, mediante crédito em conta-
corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
- O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas consecutivas no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
DO FATURAMENTO: O faturamento deverá ser efetuado em nome de: ELOTECH 
GESTÃO PUBLICA LTDA - CNPJ: 80.896.194/0001-94
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da assinatura do contrato
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 08 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA
CNPJ: 80.896.194/0001-94

prefeitura municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.809/2022
SÚMULA: Autoriza concessão de uso gratuito de veículo e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 014/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O Executivo Municipal fica autorizado a realizar concessão de uso gratuito de bem 
público, a seguir descrito: veículo VW/FOX CONNECT MB, chassi n.º 9BWAB45Z7N4009975, 
Renavan n.º 01287897689, ano 2021, modelo 2022, placa RHS-6186, gasolina, cor branca.
Parágrafo único: A concessão que trata o caput deste artigo destinar-se-á exclusivamente ao 
transporte dos funcionários e beneficiários da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE de Icaraíma-Pr.
Art. 2º. O veículo objeto da presente concessão será empregado exclusivamente para os fins 
sociais da APAE.
Art. 3º. Durante toda a vigência da concessão, fica vedada:
a)a utilização do veículo para fins políticos ou eleitorais.
b)a concessão e/ou empréstimo a terceiros para qualquer fim.
c)a cobrança aos beneficiários pelo transporte.
d)a realização de transporte oneroso de passageiros.
Art. 4º. A cessionária obriga-se a manter o veículo coberto por seguro contra acidentes, roubo 
e furto durante todo o tempo que perdurar a concessão, correndo às suas expensas todas as 
despesas decorrentes.
Art. 5º. A cessionária obriga-se a realizar todas as revisões e manutenções necessárias a ótima 
conservação do veículo, garantindo o uso apropriado, durabilidade e valor agregado, correndo 
às suas expensas todas as despesas decorrentes.
Art. 6º. Todos os impostos e outras despesas, ordinárias e extraordinárias, inclusive multas 
relacionadas ao veículo ficarão à cargo da cessionária.
Art. 7º. A cessionária obriga-se a facilitar à cedente a fiscalização, permitindo-lhe a supervisão 
“in loco”, bem como a fornecer, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos 
relacionados.
Art. 8º. A cessionária obriga-se a disponibilizar condutor para o veículo com habilitação 
correspondente ao tipo e categoria do veículo.
Art. 9º. A concessão objeto da presente Lei terá prazo de 05 anos, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos.
Art. 10. Quando do término do prazo da concessão estipulado no art. 9º desta Lei, o automóvel 
retrodescrito será revertido ao erário público com todas as benfeitorias existentes não cabendo 
nenhuma indenização à cessionária pelas mesmas.
Art. 11. - O descumprimento desta lei importará em reversão do bem à cedente sem direito a 
quaisquer indenizações.
Art. 12. Neste ato fica autorizado a reversão da Concessão de uso gratuito do veículo VW/
FOX CONNECT MB, chassi n.º 9BWAB45Z7N4009975, Renavan n.º 01287897689, ano 
2021, modelo 2022, placa RHS-6186, gasolina, cor branca, autorizado pela Lei Municipal n.º 
1.183/2015, devendo o mesmo incorporar o Patrimônio Público do Município.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário e especificamente a Lei n.º 1.183/2015.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
Nº 006/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA IMÓTIO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar 
do município de Icaraíma, a ser executado no período de 06 meses, conforme 
especificações e condições constantes do Termo de Referencia e Anexos do presente 
Edital.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 36.601,80 (trinta e seis mil seiscentos e um mil 
reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, após a 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 007/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022
CONTRATADA: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI
CNPJ: 03.163.462/0001-18
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar 
do município de Icaraíma, a ser executado no período de 06 meses, conforme 
especificações e condições constantes do Termo de Referencia e Anexos do presente 
Edital.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 163.518,10 (cento e sessenta e três mil 
quinhentos e dezoito reais e dez centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, após a 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022
             A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
   OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR COMPLETO GENUÍNO RENAULT 
ZERO KM, MOTOR COMPLETO, MODELO RENAULT MASTER 2.3 A SER 
INSTALADO NO VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT MASTER 2.3, PLACA – 
BAO-5E79, TIPO A, LOTADO NA SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL, EM 
CONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 23/02/2022.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 23/02/2022.
            PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022, após a assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
            VALOR MÁXIMO R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme relação 
com quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro 
de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

prefeitura municipal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2022
PROCESSO N° 012/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a aquisição de gêneros alimentícios, 
perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda 
Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (Cmeis), do Distrito 
de Rio Bonito, pertencente a rede municipal de ensino de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme necessidade de Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 
Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 21/02/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às14:00 horas do dia 
21/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 21/02/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 17.463,90 (dezessete mil e quatrocentos e 
sessenta e três reais e noventa centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 08 de Fevereiro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor do Dpto. De Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS.
Contratada: AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, CNPJ: 07.321.703/0001-60.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis com fornecimento 
contínuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina 
comum a serem utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e 
departamentos vinculados a frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
637.200,00 (seiscentos e trinta e sete mil e duzentos reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura até o dia 08 de fevereiro de 2023, ressalvada o direito de prorrogação 
previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA
1 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 75.000 R $ 
5,52   R$ 414.000,00 BANDEIRA BRANCA
2 ÓLEO DIESEL S10 Litros 40.000 R $ 
5,58 R$ 223.200,00   BANDEIRA BRANCA
Francisco Alves - PR, 08 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS.
Contratada: M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, 
CNPJ: 26.083.818/0001-09.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis com fornecimento 
contínuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina 
comum a serem utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e 
departamentos vinculados a frota da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
284.150,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e cento e cinquenta reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura até o dia 08 de fevereiro de 2023, ressalvada o direito de prorrogação 
previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA
3 ETANOL Litros 10.000 R$ 5,21 R $ 
52.100,00  SHELL
4 GASOLINA COMUM Litros 35.000 R $ 
6,63 R$ 232.050,00 SHELL
Francisco Alves - PR, 08 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, CNPJ: 07.321.703/0001-60.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis com fornecimento 
contínuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina 
comum a serem utilizados em veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
367.920,00 (trezentos e sessenta e sete mil e novecentos e vinte reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura até o dia 08 de fevereiro de 2023, ressalvada o direito de prorrogação 
previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA
1 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 6.000 R $ 
5,52   R$ 33.120,00 BANDEIRA BRANCA
2 ÓLEO DIESEL S10 Litros 60.000 R $ 
5,58 R$ 334.800,00   BANDEIRA BRANCA
Francisco Alves - PR, 08 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, 
CNPJ: 26.083.818/0001-09.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis com fornecimento 
contínuo e fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina 
comum a serem utilizados em veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
317.300,00 (trezentos e dezessete mil e trezentos reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura até o dia 08 de fevereiro de 2023, ressalvada o direito de prorrogação 
previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA
3 ETANOL Litros 10.000 R$ 5,21 R $ 
52.100,00  SHELL
4 GASOLINA COMUM Litros 40.000 R $ 
6,63 R$ 265.200,00 SHELL
Francisco Alves - PR, 08 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
PORTARIA Nº 012, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022

MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Nomear, ANDERSON RODRIGUES DOS REIS, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de Identidade RG Nº 8.583.115-1, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito 
no CPF sob nº 056.213.439-56, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO II, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I Lei Municipal nº 728/2011 
de 11 de julho de 2011 e suas alterações, com carga horária de 40 horas semanais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de fevereiro de 2021, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
      Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 014/2022.
Contrata o Sr. Odair José Bressan para o cargo de Auxiliar de serviços gerais, para a Divisão de obras 
e Serviços públicos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001 (Retificado), de 12 de Novembro 
de 2021, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 001, de 21 de Janeiro de 2022; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sr. Odair José Bressan, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG 
sob nº 6.699.6565-4-SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 967.910.559-87, para exercer o cargo de Auxiliar de 
serviços gerais, na Divisão de Obras e Serviços públicos, em caráter temporário pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar de 07 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 
de 07 de fevereiro de 2022.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 015/2022.
Contrata o Sr. Jose Valdemir Ciuffi para o cargo de Auxiliar de serviços gerais, para a Divisão de obras 
e Serviços públicos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001 (Retificado), de 12 de Novembro 
de 2021, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 001, de 21 de Janeiro de 2022; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sr. Valdemir Ciuffi, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 
5.260.100-2 -SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 750.201.149-87, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços 
gerais, na Divisão de Obras e Serviços públicos, em caráter temporário pelo período de 12 (doze) meses, 
a contar de 07 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 
de 07 de fevereiro de 2022.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 016/2022.
Contrata o Sra. Cecila Beloni Nunes para o cargo de Professora, para a Secretaria de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001, de 07 de Janeiro de 2022, e 
sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 004, de 03 de Fevereiro de 2022; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sra. Cecilia Beloni Nunes, brasileira, portadora da Cédula de Identidade com RG 
sob nº 4.237.392-3 -SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 155.129.298-01, para exercer o cargo de Professora, 
na Secretaria de Educação, em caráter temporário pelo período de 11 (onze) meses, a contar de 07 de 
Fevereiro de 2022.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 
de 07 de fevereiro de 2022.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 017/2022.
Contrata o Sra. Gizelle Venturin Martins dos Santos para o cargo de Auxiliar de serviços gerais, para a 
Secretaria de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001 (Retificado), de 12 de Novembro 
de 2021, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 002, de 03 de Fevereiro de 2022; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sra. Gizelle Venturin Martins dos Santos, brasileira, casada, portador da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 8.748.828-4 -SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 033.369.839-83, para exercer 
o cargo de Auxiliar de serviços gerais, na Secretaria de Educação, em caráter temporário pelo período de 
12 (doze) meses, a contar de 08 de Fevereiro de 2022 contando o dia de hoje.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 018/2022.
Contrata o Sra. Jessica Gonçalves Mendes Vasconcelos para o cargo de Auxiliar de serviços gerais, para 
a Secretaria de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001 (Retificado), de 12 de Novembro 
de 2021, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 002, de 03 de Fevereiro de 2022; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sra. Jessica Gonçalves Mendes Vasconcelos, brasileira, casada, portador da 
Cédula de Identidade com RG sob nº 9.864.818-6-SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 081.852.729-75, para 
exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais, na Secretaria de Educação, em caráter temporário pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 08 de Fevereiro de 2022 contando o dia de hoje.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2022
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade da Servidora Srª. Teresinha Cristiane Saturnino da Silva, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.765.888-0, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de serviços gerais no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salario mínimo, a partir do dia 01 de 
Fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2022
SÚMULA: Lotar a servidora Srª Teresinha Cristiane Saturnino da Silva, matricula 697-1 para Secretaria de 
Educação, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Teresinha Cristiane Saturnino da Silva, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.765.888-0, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria 
de Educação, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
Retroagindo seus efeitos a partir da data 01 de Fevereiro de 2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e Vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2022
Revoga Adicional de Insalubridade, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga Adicional de Insalubridade da Servidora Srª. Neusa Souza Braga, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.042.444-8, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais no 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência ocupada pelo profissional sobre o Salario 
Mínimo, a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2022
SÚMULA: Lotar a servidora Srª Neusa Souza Braga Costa, matricula 411-1 para Secretaria de Educação, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Neusa Souza Braga Costa, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 5.042.444-8, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Educação, 
e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
Retroagindo seus efeitos a partir da data 01 de Fevereiro de 2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e Vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 083/2022
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Cristiane Gouveia Ochman e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde á servidora Cristiane Gouveia Ochman, Auxiliar 
Administrativo PSF, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.237.772-5, por 90 (noventa) dias, com 
fundamento no artigo 59 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991.
Art. 2º - Trata se de uma extensão de Licença para Tratamento de Saúde, pois já foi concedido 30 (dias) 
de acordo com a portaria nº 145/202, também foi concedido mais 60 (dias) de acordo com a portaria nº 
167/2021 e também foi concedido mais 60 (dias) de acordo com a portaria nº 199/2021, e também foi 
concedido mais 90 (dias) de acordo com a portaria nº 224/2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/02/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias mês de Fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 084/2022
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Claudecir Nascimento e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Claudecir Nascimento, Motorista l, 
portador da Cédula de Identidade RG Nº 7.625.778-7-SSP-PR, por 90 (noventa) dias, com fundamento no 
artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 038/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando especialmente a portaria 
038/2022, retroagindo seus efeitos a 21/12/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2022
SÚMULA: Lotar a Servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, matrícula nº 690-4, para Manutenção 
Atividades da Administração Geral - EFE, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o contido no art. 75, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.319.706-0 - SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na Manutenção Atividades da 
Administração Geral - EFE.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Fevereiro 
do ano 2022.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 086/2022
SUMULA: Designa a Servidora Angelita de Macedo Coelho Souza para a função de Chefe do Posto 
Avançado das Agencias do Trabalhador, do município de Esperança Nova, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora, Sra. Angelita de Macedo Coelho Souza, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 5.319.706.0 SSP/PR. e CPF/MF nº. 762.517.489-15, para exercer a função de Chefe do Posto 
Avançado das Agencias do Trabalhador no município de Esperança Nova, a partir de 09 de fevereiro 
de 2022.
Parágrafo Único. Permanece concedida gratificação por Prestação de Serviços Especiais da referida 
Servidora, conforme Portaria nº 065/2021, no percentual de 50% (cinquenta por cento), com fulcro no art. 
53 da Lei Municipal nº 438/2010, tendo em vista, também, sua participação na Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 025/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatros dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 58
De 07/02/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PAULA SANTINA BANHE CABRAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o término do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
26/2020;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR, por término de contrato, do cargo temporário de Enfermeira, a
servidora PAULA SANTINA BANHE CABRAL, inscrita no CPF-n.º-035.156.229-94 e 
no RG-n.º-8.569.840-0-SSP/PR, a contar de 04/02/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (07/02/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 063
 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/02/2022 04:00h/15:00h        Arapongas - PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Honpar (Hospital Norte 
Paranaense)
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR  08 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  25/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4674 NAYARA DE PAIVA BARBOSA DA COSTA 096.322.529-42 1º
4601 MARTA REGINA FAVARO QUERATO 903.971.699-49 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES- 
Prefeita Municipal-
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ANTONIO APARECIDO POIANI CPF/CNPJ:  05921112968
CADASTRO: 105400 QUADRA:  0052 LOTE:  0013

ENDEREÇO: PRC JUSCELINO KUBITSCHEK,  3815 CEP:  87501377

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1166 / 2021 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0052, Lote: 0013  - ZONA 1 - N.º: 3815  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1166 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO APARECIDO POIANI    CPF/CNPJ: 05921112968

ENDEREÇO: PC JUSCELINO K DE OLIVEIRA, Nº 3815 , CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-520

TIFFANY MOZZER GUIMARAES CPF/CNPJ:  11887695613
CADASTRO: 3461470 QUADRA:  0004 LOTE:   2/3-A-2/3-B-2/

ENDEREÇO: RUA DOS PAMPAS,  S/Nº CEP:  87502380

BAIRRO:  JARDIM FLAMBOYANT COMPLEMENTO: LOTE 2/3-A-2/3-B-2/3-C-1-C E  

2/3-A-2/3-B-2/3-C-1-D.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote:  2/3-A-2/3-B-2/  - JARDIM FLAMBOYANT - N.º: S/Nº  -  L O T E 

2/3-A-2/3-B-2/3-C-1-C E  2/3-A-2/3-B-2/3-C-1-D.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

TIFFANY MOZZER GUIMARAES    CPF/CNPJ: 11887695613

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, Nº 3205 CEP.:   87501560 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOAO LIMA CPF/CNPJ:  13649523868
CADASTRO: 3000 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV MANAUS,  3110 CEP:  87501060

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0005  - ZONA 1 - N.º: 3110  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOAO LIMA    CPF/CNPJ: 13649523868

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 3110 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARLI  COVALESKI  BUTARELLO CPF/CNPJ:  92999271972
CADASTRO: 6107100 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1156 / 2021 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1156 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARLI  COVALESKI  BUTARELLO    CPF/CNPJ: 92999271972

ENDEREÇO: RUA D, Nº 1166 , ALTO DA GLÓRIA,  UMUARAMA-PR, CEP: 87502-970

NEIDE RODRIGUES LAGO FAVARÃO CPF/CNPJ:  84375930934
CADASTRO: 47000 QUADRA:  0020 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PIUNA,  3132 CEP:  87501050

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0010  - ZONA 1 - N.º: 3132  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NEIDE RODRIGUES LAGO FAVARÃO    CPF/CNPJ: 84375930934

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3334 , ZONA 1-A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-030

ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04243239908
CADASTRO: 506720 QUADRA:  0001 LOTE:  016B

ENDEREÇO: TRV MACEIO,  3381 CEP:  87504460

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO: LOTE Nº 16-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 016B  - ZONA 5 - N.º: 3381  - LOTE Nº 16-B, DA SUBDIVISAO DO 

LOTE Nº 16

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04243239908

ENDEREÇO: PRC 7 DE SETEMBRO, Nº 3954 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 8701-5-290

ANA MARIA DA COSTA HERRERO CPF/CNPJ:  41400682991
CADASTRO: 542400 QUADRA:  0019 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO,  2906 CEP:  87504300

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 001A  - ZONA 5 - N.º: 2906  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANA MARIA DA COSTA HERRERO    CPF/CNPJ: 41400682991

ENDEREÇO: RUA RUA SANTO ANTÔNIO, Nº 2906 CEP.:   87504300 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SILVANIA DE FATIMA ARAUJO CPF/CNPJ:  57541892904
CADASTRO: 4252300 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0005  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SILVANIA DE FATIMA ARAUJO    CPF/CNPJ: 57541892904

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4549 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MAYCON RODRIGUES SANTOS CPF/CNPJ:  04437949951
CADASTRO: 187500 QUADRA:  0002 LOTE:  0010

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  4723 CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0010  - ZONA 2 - N.º: 4723  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MAYCON RODRIGUES SANTOS    CPF/CNPJ: 04437949951

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1848 CEP.:   87505070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALMERINDA LUIZA DE SOUZA CPF/CNPJ:  20440103991
CADASTRO: 714400 QUADRA:  0045 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA,  2859 CEP:  87503010

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0045, Lote: 0018  - ZONA 6 - N.º: 2859  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALMERINDA LUIZA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 20440103991

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 2859 CEP.:   87503010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO MIGUEL MONTANHER CPF/CNPJ:  44605765972
CADASTRO: 4650400 QUADRA:  0004 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 006A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO MIGUEL MONTANHER    CPF/CNPJ: 44605765972

ENDEREÇO: RUA BOM JESUS LIBERTADOR, Nº 06 , JD CRUZEIRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--577

AMAMIA & BRITO LTDA CPF/CNPJ:  11415884000161
CADASTRO: 196610 QUADRA:  0007 LOTE:  016A

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  4811 CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 016A  - ZONA 2 - N.º: 4811  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AMAMIA & BRITO LTDA    CPF/CNPJ: 11415884000161

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 6131 , JD ARATIMBÓ, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-000

AMAMIA & BRITO LTDA CPF/CNPJ:  11415884000161
CADASTRO: 196620 QUADRA:  0007 LOTE:  016B

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  4819 CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 016B  - ZONA 2 - N.º: 4819  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AMAMIA & BRITO LTDA    CPF/CNPJ: 11415884000161

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 6131 , JD ARATIMBÓ, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-000

EVANIR RAMOS BRETAS CPF/CNPJ:  41249500982
CADASTRO: 447400 QUADRA:  0013 LOTE:  UNICO

ENDEREÇO: AV GUARANI,  2700 CEP:  87504030

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO: LOTE UNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: UNICO  - ZONA 4 - N.º: 2700  - LOTE UNICO

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EVANIR RAMOS BRETAS    CPF/CNPJ: 41249500982

ENDEREÇO: RUA DR. PAULO PEDROSA DE ALENCAR, Nº 4291 APTO 104 - ED. MAHANTAN, CENTRO, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501--270

LUIS FERNANDO DAVANSO CPF/CNPJ:  00752734970
CADASTRO: 3777400 QUADRA:  0004 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA A * JARDIM FLORENÇA,  S/N CEP:  87505158

BAIRRO:  JARDIM FLORENCA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0002  - JARDIM FLORENCA - N.º: S/N  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUIS FERNANDO DAVANSO    CPF/CNPJ: 00752734970

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, Nº 4235 CEP.:   87502400 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

AP 801 AN 8 CM 2

ANTONIO MEDINA SESTITO CPF/CNPJ:  19080786934
CADASTRO: 822820 QUADRA:  0A-3 LOTE:  010C

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA,  3051 CEP:  87503030

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0A-3, Lote: 010C  - ZONA ARMAZEM - N.º: 3051  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO MEDINA SESTITO    CPF/CNPJ: 19080786934

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3051 CEP.:   87503030 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA CPF/CNPJ:  95874062904
CADASTRO: 3778110 QUADRA:  0005 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM FLORENCA COMPLEMENTO: DA ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 002A  - JARDIM FLORENCA - N.º: S/Nº  - DA ALTERAÇÃO DO 

LOTE Nº 02

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA    CPF/CNPJ: 95874062904

ENDEREÇO: RUA DES MUNHOZ DE MELLO, Nº 3694 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GISLAINE PRISCILA DE MELLO CPF/CNPJ:  06424563997
CADASTRO: 3778120 QUADRA:  0005 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM FLORENCA COMPLEMENTO: N 2-B, DA ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 002B  - JARDIM FLORENCA - N.º: S/Nº  - N 2-B, DA ALTERAÇÃO 

DO LOTE Nº 02

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GISLAINE PRISCILA DE MELLO    CPF/CNPJ: 06424563997

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER, Nº 2325 , PARQUE BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-678

ESPÓLIO DE SEBASTIAO VIEIRA FILHO CPF/CNPJ:  02852500949
CADASTRO: 830100 QUADRA:  00A6 LOTE:  000N

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA,  S/Nº CEP:  87504050

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 00A6, Lote: 000N  - ZONA ARMAZEM - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE SEBASTIAO VIEIRA FILHO    CPF/CNPJ: 02852500949

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 4710 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504--040

LILIAN KAZUE NISHINO GONÇALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  75564386949
CADASTRO: 4655620 QUADRA:  0008 LOTE:  013B

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 013B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LILIAN KAZUE NISHINO GONÇALVES DA SILVA    CPF/CNPJ: 75564386949

ENDEREÇO: RUA FILIPINAS, Nº 2255 , PQ CAMPO BELO, UMUARAMA-PR, CEP: 87507-420

BRUNO CABRAL DE SANTANA CPF/CNPJ:  02107675104
CADASTRO: 4019700 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0004  - JARDIM AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

BRUNO CABRAL DE SANTANA    CPF/CNPJ: 02107675104

ENDEREÇO: RUA AMERICA DO NORTE, Nº 77 , COL AMERICA, MORRETES-PR, CEP: 83350-000

AILTON DA SILVA RODRIGUES CPF/CNPJ:  04251699955
CADASTRO: 4656110 QUADRA:  0008 LOTE:  018A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 018A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AILTON DA SILVA RODRIGUES    CPF/CNPJ: 04251699955

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS, Nº 4017 , PQ DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--480

JOSE SILVA RODRIGUES CPF/CNPJ:  27844888881
CADASTRO: 4019900 QUADRA:  0003 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0006  - JARDIM AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE SILVA RODRIGUES    CPF/CNPJ: 27844888881

ENDEREÇO: RUA CORAÇÃO DE MARIA, Nº 1522 , PARQUE INDRUSTRIAL I, UMUARAMA-PR, CEP: 87507-056

AILTON INACIO DA SILVA CPF/CNPJ:  02754198946
CADASTRO: 3375500 QUADRA:  0009 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA SAO CIPRIANO,  S/Nº CEP:  87508135

BAIRRO:  JARDIM SAN MARTIN II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0006  - JARDIM SAN MARTIN II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AILTON INACIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 02754198946

ENDEREÇO: AVN BRASIL, Nº 2495 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-, CEP: 87503--420

MARIO LEONEL PEDROSO CPF/CNPJ:  20881789968
CADASTRO: 906800 QUADRA:  0003 LOTE:  018R

ENDEREÇO: RUA DOURADOS,  3255 CEP:  87501470

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 018R  - JARDIM TANGARA - N.º: 3255  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIO LEONEL PEDROSO    CPF/CNPJ: 20881789968

ENDEREÇO: AV. APUCARANA, Nº 4275 , CENTRO, UMUARAMA/PR-, CEP: 87501-230

DERAILDE FERREIRA DA SILVA SOUZA CPF/CNPJ:  64857131900
CADASTRO: 4656773 QUADRA:  0009 LOTE:  002Q

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 002Q  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DERAILDE FERREIRA DA SILVA SOUZA    CPF/CNPJ: 64857131900

ENDEREÇO: AV. ARACAJU, Nº 1250 , ZONA 7, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87503--370

JOAO MENDES PEREIRA FILHO CPF/CNPJ:  41326130978
CADASTRO: 906950 QUADRA:  0004 LOTE:  001R

ENDEREÇO: RUA DOURADOS,  3255 CEP:  87501470

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 001R  - JARDIM TANGARA - N.º: 3255  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOAO MENDES PEREIRA FILHO    CPF/CNPJ: 41326130978

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 3255 CEP.:   87501470 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALIMENTOS ZIOMAR LTDA CPF/CNPJ:  02273805000134
CADASTRO: 924100 QUADRA:  0006 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO * JARDIM ALVORADA,  2455 CEP:  87506620

BAIRRO:  JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0004  - JARDIM ALVORADA - N.º: 2455  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALIMENTOS ZIOMAR LTDA    CPF/CNPJ: 02273805000134

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2455 , JARDIM ALVORADA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87506-620

VICENTINA MOVIO SIMPLICIO CPF/CNPJ:  62284991904
CADASTRO: 924200 QUADRA:  0006 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO * JARDIM ALVORADA,  2444 CEP:  87506620

BAIRRO:  JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0005  - JARDIM ALVORADA - N.º: 2444  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VICENTINA MOVIO SIMPLICIO    CPF/CNPJ: 62284991904

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2444 CEP.:   87506340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CONSTRUMARCIO CONSTRUTORA LTDA CPF/CNPJ:  13385824000179
CADASTRO: 3753000 QUADRA:  0017 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FERNANDES LOPES,  S/Nº CEP:  87508405

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0005  - PARQUE IRANI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CONSTRUMARCIO CONSTRUTORA LTDA    CPF/CNPJ: 13385824000179

ENDEREÇO: RUA VAN GOGH, Nº 3403 , CONJUNTO RESIDENCIAL OURO PRETO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504-606

CONSTANTE JOSE SALASAR CPF/CNPJ:  15118207991
CADASTRO: 1122370 QUADRA:  0044 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA VALDEMIRO SANDRI,  2324 CEP:  87506090

BAIRRO:  JARDIM PETROPOLIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0044, Lote: 0013  - JARDIM PETROPOLIS - N.º: 2324  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CONSTANTE JOSE SALASAR    CPF/CNPJ: 15118207991

ENDEREÇO: RUA VALDEMIRO SANDRI, Nº 2331 CEP.:   87506090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

QUEROZINHO DE SOUZA MARTINS CPF/CNPJ:  90410912972
CADASTRO: 4034700 QUADRA:  0012 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0017  - JARDIM AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

QUEROZINHO DE SOUZA MARTINS    CPF/CNPJ: 90410912972

ENDEREÇO: TRAVESSA COXIU, Nº 70 , VILA A, FOZ DO IGUACU-PR, CEP: 85861-360
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BEATRIZ SCHORRO GIANINI CPF/CNPJ:  10927639963
CADASTRO: 1122710 QUADRA:  0044 LOTE:  017A

ENDEREÇO: RUA VALDEMIRO SANDRI,  S/Nº CEP:  87506090

BAIRRO:  JARDIM PETROPOLIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0044, Lote: 017A  - JARDIM PETROPOLIS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

BEATRIZ SCHORRO GIANINI    CPF/CNPJ: 10927639963

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2326 , SAN REMO I, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-310

EMERSON CESAR GRANZOTTI CPF/CNPJ:  76678563972
CADASTRO: 4035600 QUADRA:  0013 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0005  - JARDIM AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMERSON CESAR GRANZOTTI    CPF/CNPJ: 76678563972

ENDEREÇO: AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3030 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 

87503-70

JOAO RAFAEL BELLIDO CPF/CNPJ:  07497235990
CADASTRO: 2675250 QUADRA:  0007 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA COLINA VERDE,  S/Nº CEP:  87505235

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 002B  - JARDIM CANADA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOAO RAFAEL BELLIDO    CPF/CNPJ: 07497235990

ENDEREÇO: RUA COLINA VERDE, Nº S/N CEP.:   87505235 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SIRLENE DA SILVA VIALE CPF/CNPJ:  85695440220
CADASTRO: 4396370 QUADRA:  0009 LOTE:  000D

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ALFREDO DE FREITAS,  S/Nº CEP:  87508666

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 000D  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SIRLENE DA SILVA VIALE    CPF/CNPJ: 85695440220

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3772 ED. RES. RAQUEL DE QUEIROZ APT 403, JARDIM DOS 

PRINCIPES, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-040

NELSON VIEIRA ALVES CPF/CNPJ:  05452165916
CADASTRO: 4036400 QUADRA:  0013 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0013  - JARDIM AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NELSON VIEIRA ALVES    CPF/CNPJ: 05452165916

ENDEREÇO: RUA JOANA DARC, Nº 4924 CEP.:   87507000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA

A ROMERO E CIA LTDA CPF/CNPJ:  77454262000150
CADASTRO: 2839000 QUADRA:  000B LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA 2 * JARDIM BEIRA RIO,  S/Nº CEP:  87507480

BAIRRO:  JARDIM BEIRA RIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 000B, Lote: 0007  - JARDIM BEIRA RIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

A ROMERO E CIA LTDA    CPF/CNPJ: 77454262000150

ENDEREÇO: RUA DES LAURO LOPES, Nº 3663 CEP.:   87501210 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDIFICIO CENTRO COMERCIAL PIEMONT 9

ANDERSON CARLOS GUILHERME CPF/CNPJ:  03730232940
CADASTRO: 4024400 QUADRA:  0005 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0013  - JARDIM AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDERSON CARLOS GUILHERME    CPF/CNPJ: 03730232940

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3712 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-010

MAURO DOS SANTOS TALARICO CPF/CNPJ:  02197145843
CADASTRO: 3411800 QUADRA:  0001 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0010  - PARQUE DO LAGO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MAURO DOS SANTOS TALARICO    CPF/CNPJ: 02197145843

ENDEREÇO: RUA DAS ARARAS, Nº 2458 , JD ALPHAVILLE, UMUARAMA PR-, CEP: 87504--668

ALEX SANDRO DE SOUZA CPF/CNPJ:  00932301924
CADASTRO: 5715000 QUADRA:  0001 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA GERALDO DE MOURA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM LOPES II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0001  - JARDIM LOPES II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALEX SANDRO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 00932301924

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2030 , JD ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

REGINALDO FERNANDES ALVES CPF/CNPJ:  70630410968
CADASTRO: 5718900 QUADRA:  0003 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ALEIXO BATISTA FILHO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM LOPES II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0012  - JARDIM LOPES II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  52  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

REGINALDO FERNANDES ALVES    CPF/CNPJ: 70630410968

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2108 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WILSON EVANGELISTA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  03137348951
CADASTRO: 4279300 QUADRA:  0001 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0017  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

WILSON EVANGELISTA DO NASCIMENTO    CPF/CNPJ: 03137348951

ENDEREÇO: RUA AGATA, Nº 3228 , CONJUNTO RESIDENCIAL OURO BRANCO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87508-255

MITIE OKABAYASHI CPF/CNPJ:  63415925900
CADASTRO: 4262510 QUADRA:  0003 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 003A  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MITIE OKABAYASHI    CPF/CNPJ: 63415925900

ENDEREÇO: AVENIDA DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 5504 , ZONA ARMAZEN, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501--050

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO CPF/CNPJ:  07967043928
CADASTRO: 4455200 QUADRA:  0002 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 67

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0011  - JARDIM AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO    CPF/CNPJ: 07967043928

ENDEREÇO: RUA 21 DE ABRIL, Nº 1919 , INTERLAGOS, PALOTINA-PR, CEP: 85950-000

HERALDO SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  27462843838
CADASTRO: 4449100 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANANIAS PIO TEIXEIRA,  S/Nº CEP:  87504689

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 67

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0007  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HERALDO SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 27462843838

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR RUY BRAGA, Nº 5056 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-330

CLAUDEMIR APARECIDO SILVA DE MELO CPF/CNPJ:  69605947900
CADASTRO: 4650610 QUADRA:  0004 LOTE:  08A1

ENDEREÇO: RUA NAGOYA,  S/Nº CEP:  87511105

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 71

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 08A1  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAUDEMIR APARECIDO SILVA DE MELO    CPF/CNPJ: 69605947900

ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO MARIA DANIEL, Nº 2702 CEP.:   87506410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

HERICA DOS SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  40430101848
CADASTRO: 4660500 QUADRA:  0012 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 73

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  73  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HERICA DOS SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 40430101848

ENDEREÇO: RUA DOM  BOSCO, Nº 1981 , PARQUE DOM BOSCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.380
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ADELFINO NERI CPF/CNPJ:  51298937949
CADASTRO: 4651930 QUADRA:  0005 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 79

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 007A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  79  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ADELFINO NERI    CPF/CNPJ: 51298937949

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RODRIGUES, Nº 2430 , JARDIM COLIBRI, UMUARAMA/PR-, CEP: 87506-320

MARCOS MARTIM CARVALHO MARQUES CPF/CNPJ:  04742381998
CADASTRO: 4460020 QUADRA:  0005 LOTE:  05/06-A

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: LOTE 05/06-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 

05/06, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 05 E 06

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 82

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 05/06-A  - JARDIM AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - LOTE 05/06-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE 05/06, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 05 E 06

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  82  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARCOS MARTIM CARVALHO MARQUES    CPF/CNPJ: 04742381998

ENDEREÇO: RUA JOÃO PAULO DOS SANTOS, Nº 3170 , PARQUE DOM PEDRO I, UMUARAMA-PR, CEP: 

87.50-8.000

JONATAS BUCHOLZ DA SILVA CPF/CNPJ:  07619106979
CADASTRO: 4652270 QUADRA:  0005 LOTE:  010C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 85

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 010C  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  85  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JONATAS BUCHOLZ DA SILVA    CPF/CNPJ: 07619106979

ENDEREÇO: RUA MONTES CLARO, Nº 3991 3622-2998, JD AMERICA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--330

JONAS FLORENÇO CPF/CNPJ:  12454365979
CADASTRO: 4652730 QUADRA:  0005 LOTE:  015A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 89

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 015A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JONAS FLORENÇO    CPF/CNPJ: 12454365979

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3547 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--000

JOAO HONORIO DA SILVA CPF/CNPJ:  16116353819
CADASTRO: 4292200 QUADRA:  0008 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA EBILIO ULIANA,  S/Nº CEP:  87506662

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0015  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  100  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOAO HONORIO DA SILVA    CPF/CNPJ: 16116353819

ENDEREÇO: RUA PORTUGUESA, Nº 469 , JARDIM ANGELA, EMBU DAS ARTES-SP, CEP: 06824-330

MARCIO MASSAO KATAOKA CPF/CNPJ:  01028452985
CADASTRO: 4656630 QUADRA:  0009 LOTE:  001E

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 108

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 001E  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  108  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARCIO MASSAO KATAOKA    CPF/CNPJ: 01028452985

ENDEREÇO: RUA PARANA, Nº 388 , CENTRO, NOVA OLIMPIA/PR-PR, CEP: 87.49-0.000

ANA PAULA CUSTÓDIO CPF/CNPJ:  46842851890
CADASTRO: 5873200 QUADRA:  0008 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  3146 CEP:  87510713

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 114

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0007  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: 3146  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANA PAULA CUSTÓDIO    CPF/CNPJ: 46842851890

ENDEREÇO: AV. BORUTUSSU, Nº 1788 , PQ. BORUTUSSU, SAO PAULO-SP, CEP: 03802-000

GISLAINE LOPES DE CASTRO AGUIRRE CPF/CNPJ:  09407266885
CADASTRO: 4656812 QUADRA:  0009 LOTE:  003G

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 003G  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GISLAINE LOPES DE CASTRO AGUIRRE    CPF/CNPJ: 09407266885

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA, Nº 5042 , ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.000

CELSO DOMINGOS IOMBRILLER JUNIOR CPF/CNPJ:  04942945909
CADASTRO: 4297700 QUADRA:  0012 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0002  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  120  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CELSO DOMINGOS IOMBRILLER JUNIOR    CPF/CNPJ: 04942945909

ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 5191 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-430

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5548100 QUADRA:  010A LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 010A, Lote: 0005  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  121  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5548200 QUADRA:  010A LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 122

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 010A, Lote: 0006  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  122  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

HELENA CLARO NOVAIS CPF/CNPJ:  44624964934
CADASTRO: 4298710 QUADRA:  0012 LOTE:  11/12-A

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: LOTE 11/12-A, SUBDIVISÃO DO LOTE 11/12, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 11 E 12.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 124

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 11/12-A  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - LOTE 11/12-A, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 11/12, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 11 E 12.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  124  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HELENA CLARO NOVAIS    CPF/CNPJ: 44624964934

ENDEREÇO: RUA SHALON, Nº 2168 , PARQUE CAIUA, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-236

ANTONIO CLARO NOVAIS CPF/CNPJ:  35176903253
CADASTRO: 4298720 QUADRA:  0012 LOTE:  11/12-C

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: LOTE 11/12-C, SUBDIVISÃO DO LOTE 11/12, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 11 E 12.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 126

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 11/12-C  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - LOTE 11/12-C, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 11/12, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 11 E 12.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  126  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO CLARO NOVAIS    CPF/CNPJ: 35176903253

ENDEREÇO: RUA TAMARINEIRA, Nº 120 , CASTANHEIRA, PORTO VELHO-RO, CEP: 76811-520

NEIDE DIAS AJALA CPF/CNPJ:  01787631958
CADASTRO: 5521300 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0007  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  130  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NEIDE DIAS AJALA    CPF/CNPJ: 01787631958

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITALIA - TERREO, ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87501--170

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5521400 QUADRA:  0011 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0008  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  131  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITALIA- TERREO, ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87501--170

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5554500 QUADRA:  0013 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0011  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  131  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA CPF/CNPJ:  14148158000118
CADASTRO: 4479000 QUADRA:  0005 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0016  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  132  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA    CPF/CNPJ: 14148158000118

ENDEREÇO: RUA ARIA LOPES TOSTA, Nº 1668 LOTE 29 DA QUADRA 01, CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL 

DAS ÁGUAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-740

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5554600 QUADRA:  0013 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0012  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  132  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

REGINA TEREZA CAVALINI SALOMAO CPF/CNPJ:  60228474949
CADASTRO: 4657800 QUADRA:  0010 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 134

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 010A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  134  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

REGINA TEREZA CAVALINI SALOMAO    CPF/CNPJ: 60228474949

ENDEREÇO: AVENIDA  BRASIL, Nº 2094 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.420

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5522900 QUADRA:  0012 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 134

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0007  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  134  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITALIA - TERREO, ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87500--000

VANIA APARECIDA MENEGHELLE CPF/CNPJ:  00996447970
CADASTRO: 6055900 QUADRA:  0004 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 141

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0017  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  141  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VANIA APARECIDA MENEGHELLE    CPF/CNPJ: 00996447970

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI, Nº 2070 , PARQUE ALTO DA PARANÁ, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-700

LUCAS MATEUS VICENTE ROSA CPF/CNPJ:  05119976980
CADASTRO: 4661000 QUADRA:  0012 LOTE:  013A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 142

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 013A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  142  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCAS MATEUS VICENTE ROSA    CPF/CNPJ: 05119976980

ENDEREÇO: RUA JOSE LEITE DA SILVA, Nº 2458 CEP.:   87506265 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5557200 QUADRA:  0015 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 142

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0009  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  142  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROBSON SABINO TELES DA SILVA CPF/CNPJ:  80701191015
CADASTRO: 4486300 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 143

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0001  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  143  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROBSON SABINO TELES DA SILVA    CPF/CNPJ: 80701191015

ENDEREÇO: RUA DR HENRIQUE FRACASSO, Nº 1080 , NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, CAXIAS DO SUL-RS, 

CEP: 95043-220

HEVERSON MACHADO DIAS CPF/CNPJ:  88472230910
CADASTRO: 5523800 QUADRA:  0012 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 144

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0016  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  144  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HEVERSON MACHADO DIAS    CPF/CNPJ: 88472230910

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548 , ZONA III, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--090

ROSILEY BERTON PACHECO CPF/CNPJ:  88472108953
CADASTRO: 4661810 QUADRA:  0013 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 003B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  147  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROSILEY BERTON PACHECO    CPF/CNPJ: 88472108953

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390 AP 12, ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--250

CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO E ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  

82381815000122
CADASTRO: 5529100 QUADRA:  0015 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 152

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0005  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  152  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO E ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 82381815000122

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITALIA - TERREO, ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87501--170

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5560600 QUADRA:  0016 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0013  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  160  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ZALDIR ANTONIO FANCHIOTTI TONON CPF/CNPJ:  76145913720
CADASTRO: 4306800 QUADRA:  0016 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  2160 CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 161

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0033  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: 2160  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  161  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ZALDIR ANTONIO FANCHIOTTI TONON    CPF/CNPJ: 76145913720

ENDEREÇO: RUA MARTIN LUTHER, Nº 144 , CENTRO, PALOTINA-PR, CEP: 85950-000

LEANDRO FERREIRA BONFIM JUNIOR CPF/CNPJ:  08827300961
CADASTRO: 5531200 QUADRA:  0015 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 163

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0026  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  163  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LEANDRO FERREIRA BONFIM JUNIOR    CPF/CNPJ: 08827300961

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548 , ZONA III, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--090

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5561000 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 163

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0002  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  163  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JONAS RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 01832390918

ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5532500 QUADRA:  0016 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 165

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0007  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  165  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITALIA - TERREO, ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87501--170
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FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5561600 QUADRA:  0017 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 166

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0008  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  166  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5561700 QUADRA:  0017 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 167

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0009  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  167  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCIANO DELLAPORTE CPF/CNPJ:  78661390915
CADASTRO: 5032300 QUADRA:  0010 LOTE:  0011

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 168

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0011  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  168  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCIANO DELLAPORTE    CPF/CNPJ: 78661390915

ENDEREÇO: RUA DAS PETUNIAS, Nº 4185 , PQ. DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87509-500

LEANDRO FERREIRA BONFIM JUNIOR CPF/CNPJ:  08827300961
CADASTRO: 5533300 QUADRA:  0016 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 169

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0015  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  169  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LEANDRO FERREIRA BONFIM JUNIOR    CPF/CNPJ: 08827300961

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548 , ZONA III, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--090

LEANDRO FERREIRA BONFIM JUNIOR CPF/CNPJ:  08827300961
CADASTRO: 5533400 QUADRA:  0016 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0016  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  170  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LEANDRO FERREIRA BONFIM JUNIOR    CPF/CNPJ: 08827300961

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548 , ZONA III, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--090

VALMIR JOSÉ DA SILVA CPF/CNPJ:  95938095972
CADASTRO: 5097600 QUADRA:  0024 LOTE:  0043

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 171

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0024, Lote: 0043  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  171  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VALMIR JOSÉ DA SILVA    CPF/CNPJ: 95938095972

ENDEREÇO: AVENIDA DOM PEDRO II, Nº 2973 , ZONA 4, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--440

CLAIR CORDEIRO MACHADO CPF/CNPJ:  84054700934
CADASTRO: 4309400 QUADRA:  0017 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 172

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0015  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  172  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAIR CORDEIRO MACHADO    CPF/CNPJ: 84054700934

ENDEREÇO: RUA MIMOSA, Nº 3100 CEP.:   87501500 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5564000 QUADRA:  0018 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 178

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0017  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  178  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GUILHERME ANTONIO SCHMITT CPF/CNPJ:  18865453915
CADASTRO: 6600900 QUADRA:  0004 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 187

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0017  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  187  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GUILHERME ANTONIO SCHMITT    CPF/CNPJ: 18865453915

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 4530 CEP.:   87504050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

EDSON ROBERTO FERRARIN CPF/CNPJ:  12393589899
CADASTRO: 4698920 QUADRA:  0005 LOTE:  017B

ENDEREÇO: RUA ADELIA BALDON BUZELI,  S/Nº CEP:  87506650

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO: 17-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N°17

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 196

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 017B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 17-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE N°17

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  196  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDSON ROBERTO FERRARIN    CPF/CNPJ: 12393589899

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 5505 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-040

FABRICIA LORCA DOS SANTOS GARNES CPF/CNPJ:  05859208936
CADASTRO: 6085400 QUADRA:  0014 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 202

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0012  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  202  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FABRICIA LORCA DOS SANTOS GARNES    CPF/CNPJ: 05859208936

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 4070 , ZONA VII, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-630

PALOMA LIMA DA SILVA CPF/CNPJ:  11240438966
CADASTRO: 6606000 QUADRA:  0005 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  4436 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 207

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0004  - JARDIM IBIS - N.º: 4436  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  207  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PALOMA LIMA DA SILVA    CPF/CNPJ: 11240438966

ENDEREÇO: AV. PARANÁ, Nº 3854 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-030

JOSE MARIA FERNANDES JUNIOR CPF/CNPJ:  00960883975
CADASTRO: 4713210 QUADRA:  0014 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA MIGUEL ANGELO REMOR,  S/Nº CEP:  87506110

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 211

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 004A  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  211  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE MARIA FERNANDES JUNIOR    CPF/CNPJ: 00960883975

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEDRO DE MIRANDA, Nº 21 , VILA ESPERANÇA, MARINGÁ-PR, CEP: 87020-500

JOSE MARIA FERNANDES JUNIOR CPF/CNPJ:  00960883975
CADASTRO: 4713220 QUADRA:  0014 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA MIGUEL ANGELO REMOR,  S/Nº CEP:  87506110

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 212

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 004B  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  212  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE MARIA FERNANDES JUNIOR    CPF/CNPJ: 00960883975

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEDRO DE MIRANDA, Nº 21 , VILA ESPERANÇA, MARINGÁ-PR, CEP: 87020-500

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620400 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0007  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  230  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620500 QUADRA:  0011 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 231

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0008  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  231  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620600 QUADRA:  0011 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 232

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0009  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  232  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

TATIELI SANTANA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  07358712994
CADASTRO: 6097400 QUADRA:  0018 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 236

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0014  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  236  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

TATIELI SANTANA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 07358712994

ENDEREÇO: TV GENOVA, Nº 154 , ATUBA, COLOMBO-PR, CEP: 83413-270

DANDARA VIEIRA SILVA CPF/CNPJ:  08438417965
CADASTRO: 6097500 QUADRA:  0018 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 237

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0015  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  237  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DANDARA VIEIRA SILVA    CPF/CNPJ: 08438417965

ENDEREÇO: RUA DEDÉ NUNES, Nº 822 CEP.:   85851020 CIDADE:  FOZ DO IGUAÇU UF.:  PR

GONÇALVES LOTEAMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  14723953000192
CADASTRO: 5523720 QUADRA:  0012 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO: LOTE Nº 15-B, DA ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 

15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 143

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 015B  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 15-B, DA 

ALTERAÇÃO DO LOTE Nº 15.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sábado, 5 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  143  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GONÇALVES LOTEAMENTOS LTDA    CPF/CNPJ: 14723953000192

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548 , ZONA III, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87502--090

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ                            
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  26/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4608 LUANA BATISTA AFONSO 087.999.489-40 24º
4727 DANIELA DOMINGOS DA SILVA 118.717.199-92 25º
4288 LETÍCIA FERNANDES PEREIRA 099.584.139-06 26º
4139 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA 117.956.299-24 27º
4714 PATRÍCIA CRISTINA RIBAS 808.625.789-49 28º
4499 BRUNA FORMICOLI C. TAZIONIEIRO 037.230.289-00 29º
4578 PATRICIA MACEDO D’ AVILA DE SOUZA 924.716.769-87 30º
4269 DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES 112.540.619-40 31º
4587 LETICIA FERREIRA FOGAÇA 101.809.559-42 32º
4410 ISABELLY QUINTELA BARBOSA 117.897.669-66 33º
4763 VANASSA DE SÁ BARBOSA 066.318.719-21 34º
4281 MARIA ELIZETE LOPES 735.786.069-87 35º
4364 FABRIELI DE CASSIA A. DA SILVA 129.644.159-86 36º
4564 ALANNA KARLA AMANCIO DA SILVA 101.872.629-26 37º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ                                     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  27/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4576 ANA ELISA FERNANDES SILVÉRIO  091.200.739-76 28°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 

(RETIFICADO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 23 de 
fevereiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material asfáltico tipo 
CBUQ, emulsão asfáltica RL-1C e emulsão asfáltica RC-1C-E, com entrega de forma parcelada 
pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE OBRAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 4.410.286,00(quatro milhões, quatrocentos e dez mil, duzentos e oitenta e 
seis reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 03 de fevereiro de 2022 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2022 

PREGÃO Nº 14/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09 de 
fevereiro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do 
dia 23 de fevereiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 23 de fevereiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 23 de fevereiro de 2022 
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DO CONTRATO nº 50/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME
SEDE: Maringá - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 02/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de autoclaves para atender as necessidades dos estabelecimentos de 
saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$27.192,00 (Vinte sete mil cento e noventa e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 01 de Fevereiro de 2022
Vigência do contrato: 01 de Fevereiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para aquisição de material de gênero alimentício 
para serem consumidos por pacientes e colaboradores e aquisição de pilhas para serem utilizadas na manutenção 
e funcionamento de aparelhos do CISA, CAPS, CEO e Ambulatório de Especialidades, conforme especificações 
constantes do termo de referência que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a 
empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 22/02/2022– HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível, (E-mal: licitacao@
cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 13/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 13/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SILVANA PACHECO MICHALCZUK, RG: 5.089.330-8 /SSP-PR CPF: 883.993.389-15.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sente centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 ( vinte) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 08 de fevereiro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2020, homologado pelo 
DECRETO Nº1404/2021 de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 19 de dezembro de 2022.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até 
o dia 11 de fevereiro de 2022.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
t)Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
u)Comprovante de matrícula escolar dos filhos 14 (quatorze)anos de idade;
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, 
pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
47ºFRANCIELE FELISBERTO DE LIMA BINATI
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 08 DE
FEVEREIRO DE 2022.
 GIOVANE MENDES DE CARVALHO
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

PORTARIA N°. 033/2022. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 
019/2021 e Edital de Convocação n°. 
010/2022 do dia 02/02/2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de José Jaime Bento, classificada em 20° lugar no cargo de Professor – 20 

horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n° 019/2021, conforme 

declaração de desistência apresentada e com protocolo nº 056/2022 no dia 08 de 

fevereiro de 2022. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ   
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro para veículos da Frota 
Municipal de Altônia, lotados na Secretaria de Saúde
VALOR MÁXIMO: R$ 6.327,84  (seis mil trezentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.08/02/22
ABERTURA: 23/02/22 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 08/02/22
PREGOEIRO

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ   
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela DIVISÃO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, para Contratação de Empresa Especializada fornecimento de Material Bélico e Proteção 
e Segurança para uso da Guarda Civil Municipal, no valor de 3.864,00 (três mil oitocentos e sessenta e quatro reais). 
Com a empresa: A LAVRATTI EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 02.916.714/0001-70, com sede a Rua Sete de 
Setembro, 2896 – Centro - CEP: 85.801-140, na Cidade de Cascavel, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – 
Divisão de Segurança Pública – 07.003.061810008.2.074.3390.30 – Material de Consumo
07.003.061810008.2.074.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
  Altônia, 08 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
  

 
PORTARIA Nº 027/2022 

 
 
 
Torna pública a Concessão de Férias aos Servidores 

Públicos Municipais, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar 005/2003 de 16 

de dezembro de 2003, o Art. 99 a 102.  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 044/2016 de 

04 de abril de 2016, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº059/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 058/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 70 e 71. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Tornar Público a concessão de férias aos servidores 

públicos municipais, conforme em anexo. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/01/2021-30/11/2021

Filtros:  Intervalo Competencia=01/01/2021-30/11/2021 Totalização=01 - Geral Ordem=02-Nome Exercício Hist.=2022 Competência Hist=Janeiro Situação=1 

RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Totalização Geral

Matrícula Nome Férias Férias Período FériasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo

Direito

Dias EmDias

à à 62111 AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI N  1  30,00  0,00 01/03/20 28/06/21 12/07/21 15 Paga 28/02/21

à à 1241 ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES N  1  30,00  0,00 05/04/20 01/04/21 30/04/21 30 Paga 04/04/21

à à 51261 CELIA CRISTINA MASQUETTE DE SANTANAN  1  30,00  0,00 31/03/20 04/01/21 02/02/21 30 Paga 30/03/21

à à 79431 CLEITON RENAN MANOEL DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 14/02/19 01/02/21 20/02/21 20 Paga 13/02/20

à à 65301 DONIZETE APARECIDO DE NOVAIS N  1  30,00  0,00 13/10/19 15/03/21 13/04/21 30 Paga 12/10/20

à à 83971 DONIZETI DE JESUS STORTI N  1  30,00  0,00 04/07/19 04/01/21 02/02/21 30 Paga 03/07/20

à à 53391 EDNA PEDRICONI N  1  30,00  0,00 30/06/18 11/01/21 09/02/21 30 Paga 29/06/19

à à 60761 EDUARDO DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/05/20 20/09/21 19/10/21 30 Paga 30/04/21

à à 65211 FERNANDO JOSE DA SILVA N  1  30,00  0,00 14/01/20 03/05/21 22/05/21 20 Paga 13/01/21

à à 89105 GILBERTO BOMBONATO N  1  30,00  0,00 06/03/17 05/04/21 04/05/21 30 Paga 05/03/18

à à 49871 GILCEMARA SIMOES LIMA DA SILVA N  1  30,00  0,00 03/06/19 20/09/21 19/10/21 30 Paga 02/06/20

à à 861 HUMBERTO TEIXEIRA D AVILA N  1  30,00  0,00 31/12/18 01/02/21 20/02/21 20 Paga 30/12/19

à à 861 HUMBERTO TEIXEIRA D AVILA N  1  30,00  0,00 31/12/19 28/06/21 17/07/21 20 Paga 30/12/20

à à 3101 JACIRA CORREA DE BRITO N  1  30,00  0,00 01/01/20 04/01/21 02/02/21 30 Paga 31/12/20

à à 88854 JOAO ABRAAO GAZOLA N  1  30,00  0,00 28/02/20 09/08/21 28/08/21 20 Paga 27/02/21

à à 28441 JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/01/20 28/06/21 17/07/21 20 Paga 31/12/20

à à 64241 JOSE QUINTINO DE SOUZA N  1  30,00  0,00 15/10/17 05/02/21 24/02/21 20 Paga 14/10/18

à à 62461 JUAREZ DE ALMEIDA N  1  30,00  0,00 02/04/18 03/05/21 01/06/21 30 Paga 01/04/19

à à 81761 LEIDIJANE NUNES DA SILVA N  1  30,00  0,00 01/09/19 04/01/21 02/02/21 30 Paga 31/08/20

à à 88899 LEILA BORGES PEREIRA CAVALCANTE N  1  30,00  0,00 03/06/19 14/06/21 03/07/21 20 Paga 02/06/20

à à 82651 LUCIELI GOMES DE LIMA N  1  30,00  0,00 01/01/20 01/04/21 30/04/21 30 Paga 31/12/20

à à 50101 LUZIA FERNANDES RIBEIRO N  1  30,00  0,00 02/06/19 11/01/21 09/02/21 30 Paga 01/06/20

à à 51341 MARCIA APARECIDA BARROS DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/04/20 01/09/21 20/09/21 20 Paga 31/03/21

à à 85321 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTON  1  30,00  0,00 04/12/19 22/02/21 23/03/21 30 Paga 03/12/20

à à 79271 MARLI DA SILVA SIMAO DE MELO N  1  15,00  0,00 14/02/17 09/03/21 23/03/21 15 Paga 13/02/18

à à 79271 MARLI DA SILVA SIMAO DE MELO N  1  30,00  0,00 14/02/18 28/06/21 17/07/21 20 Paga 13/02/19

à à 79271 MARLI DA SILVA SIMAO DE MELO N  1  30,00  0,00 14/02/19 02/08/21 21/08/21 20 Paga 13/02/20

à à 81091 MEIRIELE APARECIDA DECIO GRAÇAS N  1  10,00  0,00 17/04/16 12/07/21 21/07/21 10 Paga 22/03/19

à à 84001 NEUSA HONORIO DA SILVA BERTOLDO N  1  30,00  0,00 04/07/19 01/02/21 15/02/21 15 Paga 03/07/20

à à 53471 NICE FERREIRA DE ASSIS CARGNELUTTI N  1  30,00  0,00 30/06/19 17/06/21 16/07/21 30 Paga 29/06/20

à à 83201 ROBERSON MICHAEL DOS SANTOS HERMENEGILDON  1  30,00  0,00 14/05/18 20/07/21 18/08/21 30 Paga 13/05/19

à à 83201 ROBERSON MICHAEL DOS SANTOS HERMENEGILDON  1  30,00  0,00 14/05/19 01/12/21 30/12/21 30 Paga 13/05/20
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/01/2021-30/11/2021
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RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Matrícula Nome Férias Férias Período FeriasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo Dias EmDias

Direito

à à 61061 RONALDO RODRIGUES DE MATOS N  1  30,00  0,00 12/12/19 27/09/21 26/10/21 30 Em Aberto 11/12/20

à à 89261 ROSALINO NEVES DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 15/02/20 12/04/21 01/05/21 20 Paga 14/02/21

à à 80441 SOLANGE GONCALVES DE SENE N  1  10,00  0,00 31/03/19 05/05/21 14/05/21 10 Paga 30/03/20

à à 80441 SOLANGE GONCALVES DE SENE N  1  30,00  0,00 31/03/20 15/05/21 03/06/21 20 Paga 30/03/21

à à 77141 SOLANGE MARIA MASQUETI N  1  30,00  0,00 31/01/18 04/01/21 23/01/21 20 Paga 30/01/19

à à 44641 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA N  1  30,00  0,00 01/01/20 04/01/21 23/01/21 20 Paga 31/12/20

à à 89903 WALMIR BONIFACIO N  1  30,00  0,00 01/06/20 01/10/21 30/10/21 30 Paga 31/05/21

Total Geral de Funcionários  34
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
  

 
PORTARIA Nº 029/2022 

 
 
 
Torna pública a Concessão de Férias aos Servidores 

Públicos Municipais, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar 005/2003 de 16 

de dezembro de 2003, o Art. 99 a 102.  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 044/2016 de 

04 de abril de 2016, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº059/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 058/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 70 e 71. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Tornar Público a concessão de férias aos servidores 

públicos municipais, conforme em anexo. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/01/2022-31/01/2022

Filtros:  Intervalo Competencia=01/01/2022-31/01/2022 Totalização=01 - Geral Ordem=02-Nome Exercício Hist.=2022 Competência Hist=Janeiro Situação=1 

RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Totalização Geral

Matrícula Nome Férias Férias Período FériasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo

Direito

Dias EmDias

à à 89972 ALETHEIA PATRICIA BUSCH N  1  30,00  0,00 04/01/20 10/01/22 24/01/22 15 Paga 03/01/21

à à 78031 ANA CLAUDIA FERRAZ DA SILVA SANTOS N  1  10,00  0,00 14/02/19 19/01/22 28/01/22 10 Paga 13/02/20

à à 64401 AURELIO DE ARNALDO PAES N  1  30,00  0,00 14/10/19 10/01/22 08/02/22 30 Paga 13/10/20

à à 51261 CELIA CRISTINA MASQUETTE DE SANTANAN  1  30,00  0,00 31/03/21 03/01/22 22/01/22 20 Paga 30/03/22

à à 85081 CELIA DOS SANTOS SANT ANA N  1  15,00  0,00 05/12/19 03/01/22 17/01/22 15 Em Aberto 04/12/20

à à 85081 CELIA DOS SANTOS SANT ANA N  1  30,00  0,00 05/12/20 18/01/22 01/02/22 15 Em Aberto 04/12/21

à à 49951 CLEIDE LUIZ PINTO N  1  30,00  0,00 02/06/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 01/06/21

à à 83971 DONIZETI DE JESUS STORTI N  1  30,00  0,00 04/07/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 03/07/21

à à 59401 ELAINE APARECIDA CORDEIRO N  1  30,00  0,00 03/04/19 03/01/22 17/01/22 15 Paga 02/04/20

à à 85911 ELIANA APARECIDA CORDEIRO N  1  30,00  0,00 27/12/20 14/01/22 02/02/22 20 Paga 26/12/21

à à 65211 FERNANDO JOSE DA SILVA N  1  30,00  0,00 14/01/21 24/01/22 12/02/22 20 Paga 13/01/22

à à 49871 GILCEMARA SIMOES LIMA DA SILVA N  1  30,00  0,00 03/06/20 13/01/22 27/01/22 15 Paga 02/06/21

à à 89959 GIOVANA THAIS MALFATO N  1  30,00  0,00 01/08/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 31/07/21

à à 861 HUMBERTO TEIXEIRA D AVILA N  1  30,00  0,00 31/12/20 24/01/22 12/02/22 20 Paga 30/12/21

à à 3101 JACIRA CORREA DE BRITO N  1  30,00  0,00 01/01/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 31/12/21

à à 82221 JENYFFER DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 11/12/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 10/12/21

à à 64751 JORGE FERTONANO N  1  30,00  0,00 15/10/20 03/11/22 22/11/22 20 Paga 14/10/21

à à 64241 JOSE QUINTINO DE SOUZA N  1  30,00  0,00 15/10/18 23/12/21 06/01/22 15 Paga 14/10/19

à à 62461 JUAREZ DE ALMEIDA N  1  30,00  0,00 02/04/19 01/01/22 30/01/22 30 Paga 01/04/20

à à 81761 LEIDIJANE NUNES DA SILVA N  1  30,00  0,00 01/09/20 03/01/22 22/01/22 20 Paga 31/08/21

à à 84861 MARIA APARECIDA SOARES MEIRA DA SILVAN  1  30,00  0,00 04/12/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 03/12/21

à à 79271 MARLI DA SILVA SIMAO DE MELO N  1  30,00  0,00 14/02/20 04/01/22 18/01/22 15 Paga 13/02/21

à à 81091 MEIRIELE APARECIDA DECIO GRAÇAS N  1  30,00  0,00 23/03/19 03/01/22 01/02/22 30 Paga 22/03/20

à à 84001 NEUSA HONORIO DA SILVA BERTOLDO N  1  15,00  0,00 04/07/19 01/01/22 15/01/22 15 Em Aberto 03/07/20

à à 84001 NEUSA HONORIO DA SILVA BERTOLDO N  1  30,00  0,00 04/07/20 16/01/22 20/01/22 5 Em Aberto 03/07/21

à à 53471 NICE FERREIRA DE ASSIS CARGNELUTTI N  1  30,00  0,00 30/06/20 20/12/21 03/01/22 15 Paga 29/06/21

à à 81681 PAULO ROBERTO BASTILHA FALCAO N  1  30,00  0,00 31/08/18 20/12/21 08/01/22 20 Paga 30/08/19

à à 85751 REGIANE QUESADA BERTAO N  1  15,00  0,00 21/11/19 24/01/22 07/02/22 15 Paga 20/11/20

à à 49011 ROBERTO GUILHERME BOZZI DOS SANTOSN  1  30,00  0,00 01/04/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 31/03/21

à à 61061 RONALDO RODRIGUES DE MATOS N  1  30,00  0,00 12/12/20 13/12/21 11/01/22 30 Paga 11/12/21

à à 10661 ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ N  1  30,00  0,00 31/03/20 17/01/22 31/01/22 15 Paga 30/03/21

à à 62621 SILVANA APARECIDA DA SILVA N  1  30,00  0,00 02/04/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 01/04/21
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à à 79351 SILVIA CRISTINA SANTOS GUILHERME N  1  30,00  0,00 13/02/20 14/01/22 02/02/22 20 Paga 12/02/21

à à 44641 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA N  1  30,00  0,00 01/01/21 03/01/22 22/01/22 20 Paga 31/12/21

à à 85401 SUELI MOREIRA DA SILVA SARAIVA N  1  30,00  0,00 05/12/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 04/12/21

à à 89832 VAGNER BRITO DA SILVA N  1  30,00  0,00 04/06/18 25/01/22 08/02/22 15 Paga 03/06/19

à à 66021 WALMIR CARLOS DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 09/02/17 28/01/22 16/02/22 20 Paga 08/02/18

Total Geral de Funcionários  35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209
E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br

PORTARIA N.º 030/2022

Dispõe sobre revogação de Portaria de designação

a servidora Pública Municipal, a pedido, dando 

outras providencias.

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora 
protocolado em 01 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Revogar na integra retroagindo a partir de 01 de 

fevereiro de 2022, a Portaria n.º 039/2021 de 25 de janeiro de 2021, que designou a

Servidora ANA ROSA SOARES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

Professor, a ser responsável pela Administração da Escola Nair dos Santos – Ensino 

Fundamental.

Registre-se, publique-se.

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 08 de fevereiro de 2022.

Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209
E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br

PORTARIA Nº 032/2022

Dispõe sobre a dispensa de servidor (a) admitido (a) por 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) Edital nº 019/2021,

a pedido, dando outras providências.

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, o requerimento, sob o protocolo nº 

052/2022 de 03 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

I – Dispensar os servidores (as) abaixo, admitido (a) por 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) Edital nº 019/2021 e Portaria nº 023/2022 de 02 

de fevereiro de 2022 de seu respectivo cargo, retroagindo a partir de 04 de fevereiro de 

2022.

Cargo: Professor – 20 horas

Sonia Bueno da Fonseca

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Registre-se, publique-se.

Paço Municipal, aos 08 de fevereiro de 2022.

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
  

 
PORTARIA Nº 028/2022 

 
 
 
Torna pública a Concessão de Férias aos Servidores 

Públicos Municipais, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar 005/2003 de 16 

de dezembro de 2003, o Art. 99 a 102.  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 044/2016 de 

04 de abril de 2016, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº059/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 058/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 70 e 71. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Tornar Público a concessão de férias aos servidores 

públicos municipais, conforme em anexo. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
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à à 76841 AGNALDO BELARMINO DA SILVA N  1  30,00  0,00 31/01/19 27/12/21 25/01/22 30 Paga 30/01/20

à à 15201 ANA ROSA SOARES N  1  30,00  0,00 08/11/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 07/11/21

à à 83891 ANDREA PEREIRA N  1  30,00  0,00 03/07/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 02/07/22

à à 78971 ANGELA FIALHO DE JESUS N  1  30,00  0,00 06/02/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 05/02/22

à à 1241 ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES N  1  30,00  0,00 05/04/21 27/12/21 25/01/22 30 Paga 04/04/22

à à 47311 BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRAN  1  30,00  0,00 18/02/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 17/02/21

à à 89994 CELIA SAMPAIO DA CRUZ LADEIA N  1  30,00  0,00 26/05/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 25/05/22

à à 12281 CLAUDIA ROSELI BOIS RIBEIRO N  1  30,00  0,00 21/01/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 20/01/21

à à 12521 CLEONICE LLUIZA PRIETO N  1  30,00  0,00 21/02/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 20/02/21

à à 88853 CLEONICE LLUIZA PRIETO N  1  30,00  0,00 14/03/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 13/03/22

à à 89030 CRISTIANE BENTO RUFINO N  1  30,00  0,00 16/05/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 15/05/21

à à 89021 DAIANE SANTOS SOARES N  1  30,00  0,00 01/03/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 28/02/22

à à 82491 DENISE MATHEUS DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 11/12/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 10/12/21

à à 78381 ELAINE GONCALVES DO NASCIMENTO N  1  30,00  0,00 06/02/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 05/02/21

à à 57621 ELAINE SIMONICA ALARCON N  1  30,00  0,00 01/05/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 30/04/21

à à 88852 ELENIR FERREIRA DOS SANTOS RIBEIRO DE SOUZAN  1  30,00  0,00 17/02/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 16/02/22

à à 85591 ELIANA GONCALVES DO NASCIMENTO N  1  30,00  0,00 05/12/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 04/12/21

à à 85161 ELIANE BARBOSA DE OLIVEIRA N  1  30,00  0,00 05/12/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 04/12/21

à à 79001 ELISANE NANTES DE TOLEDO N  1  30,00  0,00 06/02/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 05/02/22

à à 3881 FRANCISCO FILGUEIRA DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 01/11/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 31/10/21

à à 88931 GISELY GONCALVES PEREIRA DOS SANTOSN  1  30,00  0,00 13/04/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 12/04/22

à à 77221 GIULIANE OLIVEIRA DOS SANTOS DAL BEMN  1  30,00  0,00 31/01/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 30/01/21

à à 89990 IVETE JESUS DE OLIVEIRA EGIDO N  1  30,00  0,00 04/05/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 03/05/22

à à 89993 IVONE APARECIDA DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 26/05/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 25/05/22

à à 89036 JESSICA DE MENEZES HERMENEGILDO N  1  30,00  0,00 06/07/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 05/07/21

à à 77651 JOAO CORDEIRO DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 31/01/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 30/01/21

à à 85671 JOELMA PEREIRA DA SILVA SOUZA N  1  30,00  0,00 14/12/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 13/12/21

à à 89022 JOSIANE LIMA DE OLIVEIRA SOUZA N  1  30,00  0,00 03/03/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 02/03/22

à à 19881 JUDITE DE ARAUJO DA SILVA N  1  30,00  0,00 31/01/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 30/01/21

à à 89991 LEONICE CARBONE DE OLIVEIRA SANTOS N  1  30,00  0,00 10/05/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 09/05/22

à à 62701 LEONY SILVANA FURLAN N  1  30,00  0,00 02/04/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 01/04/21

à à 78541 LUCILENE DE SOUZA N  1  30,00  0,00 09/03/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 08/03/21
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à à 88911 LUZIA APARECIDA DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 13/11/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 12/11/21

à à 88912 LUZIA GOMES DE FREITAS N  1  30,00  0,00 25/11/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 24/11/21

à à 51341 MARCIA APARECIDA BARROS DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/04/21 27/12/21 25/01/22 30 Paga 31/03/22

à à 79941 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA N  1  30,00  0,00 31/03/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 30/03/21

à à 8091 MARIA APARECIDA DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 31/05/21 27/12/21 25/01/22 30 Paga 30/05/22

à à 80361 MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO N  1  30,00  0,00 31/03/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 30/03/21

à à 13681 MARILZA GOMES DE FREITAS N  1  30,00  0,00 21/02/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 20/02/21

à à 88902 MARINEIDE AUGUSTO DA CONCEICAO N  1  30,00  0,00 09/06/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 08/06/22

à à 46501 MARLEY PRAXEDES SILVA N  1  30,00  0,00 20/02/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 19/02/22

à à 84511 NILZA FERREIRA GUILHERME N  1  30,00  0,00 01/01/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 31/12/21

à à 89112 RENATA CAROLINE MARTINS DA COSTA N  1  15,00  0,00 03/04/19 27/12/21 10/01/22 15 Paga 02/04/20

à à 64161 ROGERIO GONÇALVES DA SILVA N  1  30,00  0,00 18/12/21 27/12/21 25/01/22 30 Paga 17/12/22

à à 84601 ROZIANE APARECIDA DO COUTO PEREIRA DE ALMEIDAN  1  30,00  0,00 14/11/19 03/01/22 01/02/22 30 Paga 13/11/20

à à 15031 SANDRA MARIA GONCALVES DA CONCEICAON  1  30,00  0,00 08/09/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 07/09/21

à à 88908 SANDRA MARIA GONCALVES DA CONCEICAON  1  30,00  0,00 20/08/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 19/08/21

à à 57541 SELMA MARIA GONCALVES MALFATO N  1  30,00  0,00 04/04/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 03/04/21

à à 67181 SELMA MARIA GONCALVES MALFATO N  1  30,00  0,00 25/08/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 24/08/21

à à 89989 SIDNÉIA VALERO EGIDO N  1  30,00  0,00 04/05/21 03/01/21 01/02/21 30 Paga 03/05/22

à à 57701 SONIA APARECIDA GONCALVES CAVALCANTEN  1  30,00  0,00 01/05/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 30/04/22

à à 89064 SONIA APARECIDA GONCALVES CAVALCANTEN  1  30,00  0,00 01/07/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 30/06/22

à à 61301 SONIA BUENO DA FONSECA N  1  30,00  0,00 11/06/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 10/06/22

à à 14061 SONIA MARIA MARCOLINO DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 27/02/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 26/02/21

à à 81411 VALDERI OLIVEIRA DE ALMEIDA N  1  30,00  0,00 31/08/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 30/08/21

à à 89961 VERA LUCIA BRITO N  1  30,00  0,00 14/08/20 27/12/21 25/01/22 30 Paga 13/08/21

à à 88972 VERÔNICA APARECIDA CAVANHA TOMIM N  1  30,00  0,00 08/09/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 07/09/21

à à 80101 ZULEIDE SANTOS DE SANTANA DEBONA N  1  30,00  0,00 03/01/21 03/01/22 01/02/22 30 Paga 02/01/22

à à 84431 ZULEIDE SANTOS DE SANTANA DEBONA N  1  30,00  0,00 08/11/20 03/01/22 01/02/22 30 Paga 07/11/21

Total Geral de Funcionários  59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209

PORTARIA Nº 031/2022

Dispõe sobre Concessão de Licença sem vencimentos

para Servidor Público Municipal, dando outras 

providências.

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Conceder Licença sem vencimentos, ao Servidor 

RONALDO RODRIGUES DE MATOS, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista II, 

para tratar de assuntos particulares, conforme pedido do mesmo através de requerimento 

protocolado sob nº 048/22 datado de 03 de fevereiro de 2022.

II - A presente licença sem vencimentos se dará no 

período de 02 de fevereiro de 2022 até 01/02/2024, sem remuneração, conforme 

disposições do Artigo 108, seção V, da Lei Complementar n.º 005/2003, de 16 de 

dezembro de 2003.

Registre-se, publique-se.

Paço Municipal “Ulisses Guimarães”., aos 08 de fevereiro de 2022.

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ   
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa ANDRADE E HOFFMANN LTDA, para a Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de caixa d’água, motobomba, 
serviço de retirada e instalação de motobomba, atendendo a Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr, no valor de R$14.540,00(quatorze 
mil e quinhentos e cinquenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 08 de fevereiro de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da 
empresa ANDRADE E HOFFMANN LTDA, inscrita no CNPJ nº. 15.340.884/0001-
09, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de caixa 
d’água, motobomba, serviço de retirada e instalação de motobomba, atendendo a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr, no valor de 
R$14.540,00(quatorze mil e quinhentos e cinquenta reais), presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 08 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município
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